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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCITAÇOeS

TRAMTTAÇÃo DE PRocESSo

PROCESSO No 33t2023

VALOR TOTAL:

R$ 78.085.044,79 (SETENTA E otro tuuuÕes oIENTA E ctNco
MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRES
cENTAVOS).

PRESIDENCIA.

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso AlegreÀ4G
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: I icitacao(ràanresp.m e. eov.br

OBJETO

LlctTAÇÃo coMpARTtLHADA para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E
DE CONCRETO PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A
ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíptOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDrO
SAPUGAí - EMESP.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGTSTRO DE
PREçOS

No 08/2023



coNsóncro a-

solrctrAçÃo oe pRocESSo LtctrAToRto

Pouso Alegre/MG, ao 01 de março de 2023.

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da LICITAçÃO COMPARTTLHADA para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO
PARA os MUNIcíplos QUE coMPoEM A AssoctAÇÃo Dos MuNlcipros DA Ml-
CRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP, conforme especificações e condições des-
critas no Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatório
visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o reiteramos de estima e cordial apreçu

Atenciosamente,

nco

da AMESP

Ao
llmo. Sr.
Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AtvlESF



Fornecimento de Agregodos Minerais e de pré-moldados de Concreto

Engenharia Consultiva

cóotoo:

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LIC'TA

a_

TERMO DE REFERÊIICN
EsrE DocuMEttro rÉcutco oENoMtNADos "FIRNEctMENT7 DE AGREGADIi MtNERAts t ot pnÉ
M)LDADOS DE coNcRETo" É couposro PoR 3s (TRINTA E ctNco) FoLHAs, sENDo o rERMo DE
nrrraÊNcu coM 19 (DEZENOVE) FOLHAS, O ANEXO t- 4AN1LHA OnçammrÁaL coM s ÍnÊs1
FOLHAS, ANEXO II _ DEMONSTRATIVO DO BDI COM 2 (DUAS) FOLHAS, O ANEXO ru _ EXOrEçÃO
DE RESqONSABTLTDADE rÉCUrce - A.R.T. COM 3 1nÊ51 rOues E o ANEXO tV - CÁtCUtO OO
euANTtrATtvo pon uuutcÍptos coM I pffo)FoLHAs.

DOCUMENTO

rÉct'ttco:

ftS.,j 003

CLIEtflIE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregião do Médio sopucaí- AMESp
CPF-MF ou CN PJ : 20.362. 307/0001-40
Endereço: Ruo comendodor José Gorcia, ne 774, centro, pouso Alegre / MG - CEp:37.553-442

sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . conjunto 1330 . centro. Belo Horizonte/M6 . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidasãoFrancisco, sso/1. BoaVista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.3r.9g766.g4g3 . +ss.Es.99730.g483 ENGENHARIA

MINERAIS E DE PRÉMOLDADOS DE CONCRETOFCIRNECIMENTO DE
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Fornecimento de Agregodos Minerais e de pré-moldodos de Concreto

Engenharia Consultiva

1. DADOS DO EMPREENDIMENTO E DO RESPONSÁVELTÉCNICO

Locol:

Município:

Estodo:

ART na:

E-mail:

Telefone

Celulor:

Doto:

Região obrongido pelos municípios integrontes do AMESP

Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

CNPJ: 20.362.307/000140

MG 20231862149 lare rsrnnDA EM 17/02/2023)

en g.carlos rossi @ g m o il. cam

i cth us @ icth usen gen h o ria. co m
(3s)302s.6092

(3s) 99730.8483 / (i1) 98766.848j
16 de fevereiro de 2023

2. \NTRODUÁO

Troto-se de Serviços de Engenhorio Consultivo poro eloboraçõo de termo de referência, plonitho orçomentório
otuolizodo, utilizondo-se os referêncios governomentois e cotoçõo de mercodo (quondo não houver índice de
referêncio), poro o realizoçdo de processo licitotório poro Registro de Ata de preços o ser reolizodo peto AMESp.

3. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTI DE AGREGADII MINERAII PARA os MUNIIÍPII; QUE
coMPÕEM AASSOAAÇÃO DOS MUNTCIP\OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD\O SA\UAÍ-AMES\, poro subsidior
projetos de engenhorio, conforme especificações, normos técnicas e condições descritos no Termo de
Referêncio e demois disposições do Editot.

4. ESp ECt F tCAçÕ ES TÉCN t CAS AÁilCAS:

As especificoções a seguir têm por objetivo estobelecer normos e procedimentos que devem ser obedecidos
pelo Empreso Controtodo, nos trobolhos o serem executodos. A ndo observôncio desto especificoçõo implicorá
em suspensdo temporório dos serviços e respectivos pogomentos, ote que eto seja observodo ou hojo
suspensão definitiva pelo Município Controtonte, com as penolidodes cobíveis. lntegrom este projeto os
seguintes documentos:

. Planilho Orçomentório;

. Especificoções Tecnicos;

. Composição de BDI;

Sede: Rua da Bahia, ne 1"148 . Bloco I . conlunto 1330 . centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida são Francisco, sso / 1, . Boa vista . pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossr@gmail.com
Fone: *ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.st.98838.8433 . +ss.:r.9g766.g4g3 . +ss.3s.99730.g4g3 ENGENHARIA

TERMO D€ REfERÊNCIA:
,FORNEüMENTO 

DE AGREGADAS MNERAIS E PRÉ MOLDADAS DE CANCRETO'

Licitoção: de Agregodos lvlinerois e de Pré-moldados de Concreta

Cllente:
CONSÓRCIO AMEÍ,P

AssocÍoção dos Munícípios da MicrorregÍdo do Médio

R*ponsóvel
Técnico:

Cados Henrtgue Amorsl *ossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trabolho
CREA.MG: RNP:14Ç2955fi-5
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PEDRA BRITADA N9,0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM)

PEORA BRITADA N9.1, OU PEDRISCO (9,5 A 19 MM)

PEDRA BRITADA N9.2, OU PEDRISCO (19 A 38 MM)

PEDRA BRITADA oU BI1A 11RRIDA, uÃo cugrrcI,oe
pEDRA DE MÃo ou ?EDRA nacuÃo ZARA ARR:M1/FUNDAÇÃ)

sElxo RoLADo rean aeuceçÃo EM coNcRETo,

PO DE PEDRA

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO, 25 CM X 25
CM, E= 10 CM, RESTSTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781) COR NATURAL.

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CANCRETO - MODELO SEXTAVADO, 25 CM X 25
CM, E= 8 CM, RESISTENCIA DE 3s MPA (NBR 9781) COR NATURAL
TUBo coNCRETo ARMADI, cussE pA 1, pB, DN 300 Mw, pana ÁGuas pLUVtAts (NBR

88eo).

TUBo coNc\rTo ARMAD2, ct/'Ssl PA 1, PB, DN 4oo MM, pnne Áouas ptUVIAIs (NBR
8890).

TUBo coNCRETo ARMAD), cuss. pA 1, pB, DN 500 Mu, pnna Áauas pLUVtAts (NBR

88eo).

TUBo coNCRETo ARMAD2, cussE pA 1, pB, DN 600 MM, pann Áe uns ptuvtAls (NBR

8890).

TUBo coNCRETo ARMADI, cussE pA 1, pB, DN 800 Mu, pana Áouas pLUVtAts (NBR

8890).

TUBo coNCRETo ARMADo, cussr pA 2, pB, DN 1000 MM, png,a Áeues pLUVtAts

(NBR 88eo).

TUBo coNCRETo ARMADI, cLAssE pA 2, pB, DN 1200 MM, pana Ácuas pLUVtAts

(NBR 88s0).
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5. DO LOAL DOS PRAZOS E DA EFETIVAÁO I GARANTIA DO FORNECIMENTO.

5.1. DO LOAL:

5.1.7 O fornecimento dos objetos licitodos seró dentro da órea territoriol de abrongêncio do ASSOC;AflO OOS
MUNIcÍPtos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDlo sAPUaÍ - AMESI, conforme descriçõo de Municípios

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, sso / 1, . Boa Vista pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 celulares: +ss.3r.98838.8433 +ss.3r.9g766.g4g3 . +ss.3s.99730.g4g3
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Engenhario Consultiva

compreendendo o zono urbono, o zono rural e os boirros mois distantes antes denominodos distritos. O

fornecimento seró informodo previomente, de ocordo com os demondos, otrovés do emissdo do Ordem de

Fornecimento;

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

AREAÇU
CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAIVIPESTRE

CONGONHAL

coNCEtÇÃo Dos ouRos
E5/PíRffA SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCIA

PARAISOPOLIS

PACO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃA BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SÃA SEBASTIÃ? DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADAR JOSÉ BENTO

TOCOS DO MOJI

5.7.2, O moteriol deveró ser retirodo pelo Prefeituro do MunicÍpio Consorciodo, conforme o necessidode do

odquirente;

s. 2. DA EFETwAÇÃO DA CO NTRATAçÁO :

5.2.7. O ÓneÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE, opresentoró os demondos poro o CONTRATADA que iró
eloboror, com bose no Ato de Registro de Preços firmodo, orçomento pora coda situoçõo demondodo

num prozo móximo de 48 (quorento e oito) horos, que oprovodo pelo mesmo, serd formolizodo o

controto no quol o(s) orçomento(s)figuraró(do) como anexo(s);

5.2.2. Os serviços somente serõo iniciodos opós o ossinoturo do respectivo controto pelos portes e do emissdo

do ordem de Serviços peb ÓaeÃo PARTI::PANTE C2NTRATANTE (ÓRGÃo PARTI::zANTE), doto esto
que seró o bose poro o contogem dos prozos poctuodos;

5.2.j. O orçomento opresentodo conteró a discriminoçõo de todos os serviços envolvidos bem como o prozo de

seu desenvolvimento.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.3s.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 +s5.:r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483
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5.3. DOS PFAZOS:

5.3.1, A vigêncio do oto de registro de preço seró de um ono contodos de suo ossinoturo, de ocordo com o Lei

Federol de Licitoções ns 8.666/93 (ort. 15, § 3s, lll);

5.3.2. Eventuol controto seguiró o disposto no ort. 57 do Lei Federol ns 8.666/9j, podendo ser prorrogodo, ote
o ilmite de 48 (quorento e oito) meses, nos termos previsto no ort. 57, inciso tV, do Lei Federol n'
8.666/93;

5.3.3. O prozo poro o fornecimento do item solicitodo seró de oté 05 (cinco) dios úteis, contodos o portir do

doto do recebimento do Ordem de Serviço, o ser emitido pelo Prefeituro consorciodo

6. DAS CONDTçÕES DE FORNECTMENTO DO OBtFfO:

6.7. Foce ao disposto no ortigo 65, § 7e, do Lei Federol n.s 8.666/9j, os quontitotivos poderõo sofrer acréscimos
ou supressões de oté 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol;

6.2. O objeto deste Termo de Referêncio deve ser executodo diretomente pelo empreso controtodo, nõo
podendo ser subempreitodo, cedido ou sublocodo, exceto oquilo que ndo se incluo em suo especiolizoção,
o que dependerá de previo onuêncio do pret'eituro consorciodo, sem prejuízo do responsabitidode do
empreso controtodo pelo ônus e perfeiçdo tecnico do mesmo;

6.3. Os obietos serõo fornecidos conforme demondo, de ocordo com o necessidode de codo município
consorciodo;

6.4. A empreso CONTRATADA deveró inicior o fornecimento dos itens solicitodos em ote 05 (cinco) dios úteis
opós o recebimento do Ordem de Serviços;

6.5. A demondo se doró em conformidode com o juízo de oportunidode e conveniêncio do órgõo solicitonte,
medionte o expediçdo de Ordem de Serviços;

6.6. Os locois de onde se dorõo os fornecimentos serõo determinados e comunicodos o CONTRATADA por
servidor designodo do Deportomento de obros do óneÃo zARTIC:zANTE C)NTRATANTE;

6.7. A quolidode dos itens fornecidos, seró ocomponhodo e fiscolizodo por servidores devidomente designodos
pelo Deportomento de Obros de cado Município;

6,8. Os prozos poro entrego do fornecimento dos itens solicitodos, serõo controlodos e definidos peto
Deportomento de obros ÓneÃo PARTTCTPANTE C2NTRATANTE, em reuniõo com o Representonte Legol
do empreso CONTRATAD\ ouvido - sempre - o prestodor de serviços, onolisondo-se coso o coso, de
ocordo com o nível de complexidode e os condições determinontes dos torefos. Após o definiçõo dos
prozos, suo inobservôncia ocorretoró os sonções odministrotivos de que trotom o Lei, o Editat e o
Controto;

6.9. Ao finol de codo serviço/fornecimento, o Empreso Controtodo deveró fornecer à Fiscolizoção do Município
Controtonte memória de cólculo dos serviços e relotório fotogróÍico impresso, contendo imogens
detolhados de todo o fornecimento, conforme ordem de serviço emitido, sendo que os fotogrofios
deverdo ser entregues em formato digitol JpG;

6.70. A plonilho de mediçõo seró preenchido em reflexo das quontidades fornecidos. 
^/esse 

cont exto, o relotório
fotogrófico refletirá codo um dos serviços elencodos na plonilho de medições;

6.77. Juntomente com o planilho de medição e com o relotório fotogrófico, o Empresa Contratado entregoró
memório de cálculo que iustifique os quontitativos inseridos no plonitho de medição;

6.72. A Empreso Controtado seró responsdvel pelo monutençdo do ordem nos óreas sob suo responsobilidode
oté o conclusõo do objeto;

sede: Rua da Bahia, ne 1148. Bloco I . conjunto 1330 . centro. Belo Horizonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.:r.98766.g4g3 . +5s.ss.99730.g4g3
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Engenhorio Consultivo

6.73. Todo o oporoto normotivo técnico e legal envolvido com o desenvolvimento dos trobolhos deveró ser

seguido, sendo de inteiro responsobilidode do controtodo eventuois desvios em reloçõo às diretrizes,
porômetros ou requisitos nele estobelecidos, mesmo após recebimento pelo Fiscolizaçõo do Município
Controtonte;

6.74. O fornecimento do moteriol seró vistoriodo sistemoticamente "sem oviso previo", pelo fiscotizoçõo do
Município Controtonte poro verificoçõo do otendimento quonto à quontidode e quolidode poro
otendimento oos serviços constontes do plonilho;

6.75. A suo inobservôncia implicaró no suspensão dos trobolhos ote que se regularize tal situoção;

6.16. A Empreso Controtodo, oo reolizor otividodes próximos os vios públicos, deverd obedecer oos criterios de
sinolizoçõo contidos nos normos técnicas e legisloções oplicóveis;

6.77. A Empreso Controtodo deverá dispor de moteriol de sinalizoçõo em quontidode suficiente e em boos
condições de conservaçõo, de formo o otender a simultoneidode do execuçõo dos serviços;

6.78. Os empregodos deverõo opresentor-se corretomente uniformizodos em um só podrdo, identificodos e

utilizondo os EPls (Equipomentos de Proteçõo tndividuol) e EPCs (Equipomentos de proteçõo Cotetivo)
necessórios;

6.79. Fico reservodo à Fiscalizoçõo do Município Controtonte o direito de impedir o trobotho de todo e quolquer
empregado/equipe que nõo estiver devidomente trajodo e/ou sem o utilizoçõo dos EPts e/ou EpCs

necessórios.

7. DAS OBRTGAÇõES DA EMqRESA CONTRATADA:

A Empreso Controtodo responsóvel pelo fornecimento estorá obrigodo o:

7.7, Fornecer, com perfeiçõo e seguronço, todos os serviços descritos, indicodos ou mencionodos no plonitha

Orçomentdrio e nesto Especificoçõo, providenciondo todos os moteriois, mdo-de-obro e equipomentos
necessórios, sendo responsóvel pela existêncio de quolquer vício, irreguloridode, mesmo opos termino
dos serviços, obrigondo-se o reparó-lo de imedioto;

7'2. Comunicor, por escrito, oo MunicÍpio Controtonte quoisquer erros ou incoerêncios verificados nos
plonilhos e especificações técnicos, ndo sendo o eventuol existêncio de fothos neste, rozão poro o
prestoçõo incorreto de serviços de quolquer noturezo;

7.3, Utilizor equipomentos modernos e eficientes e Íerromentos necessórios à boo prestoçdo dos serviços e
empregor os métodos de trobolho mois eficientes e seguros, seguindo rigorosomente todos os normos
correlotos;

7.4. Empregor profissionois devidomente hobititados no prestoçdo dos serviços, sendo vetodo subempreitor
totolmente os serviços, odmitindo-se subempreitodos porciois relotivos o serviços especiolizodos, umo
vez comprovodo o idoneidode tecnico do subempreiteiro, o critério do Fiscolizoção;

7.5. Apresentor, por escrito, à Fiscolizoçõo, ontes do inÍcio dos obros, o profissionol responsóvel pelo prestoçõo
dos serviços, coso este sejo distinto do opresentodo no ticitoçõo, devendo este opresentor os mesmos
competêncios técnicas comprovodos por meio do opresentaçõo de otestodo de copacidode tecnico,
registrodo no CREA;

7.6. Apresentor, no primeiro dio de trobolho, reloçdo do seu pessool, em duas vias, constondo nome completo
e número do Corteiro de ldentidode de codo funcionário;

7.7. Excluir imediotomente de suo equipe quolquer integronte que o Fiscolizoçõo, no interesse do obro, julgue
incompetente ou inodequado à consecuçõo dos serviços, sem que se justifique, nesto situoçõo, otroso
no cumprimento dos prozos estipulodos;

sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . contunto 1330 . centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,55o/1. BoaVista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.ãarlosrossr@gmail.com
Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.rr.98838.8433 . +ss.sr.9g766.g4g3 . +ss.:s.99730.8483
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7.8. Cumprir os prescrições referentes às Leis Trobolhistas, de Previdêncio Sociol e de Seguro de Acidentes do

Trobolho. Efetuor o pogomento de impostos, toxos e outros obrigoções finonceiros que incidom ou

venhom o incidir sobre o execuçõo dos serviços;

7.9. Encominhor oo Município Contratante cronogromos, quodros demonstrotivos de produção, onólise de

moteriois, corpos de provo e outros elementos informativos relotivos ao fornecimento dos moteriais;

7.70. Todos os donos cousodos às instoloções, povimentoções etc., em consequência dos serviços ou por

necessidode deles, serdo de inteiro responsobilidode do Empreso Controtodo, o qual deverá fozer os

reporos necessórios, sem ônus poro o Município Controtonte. No execuçõo dos reporos serõo usodos

materiois novos, de primeiro quolidode, iguois oos originois;

7.77. Em caso de dúvidos duronte o execução dos trabolhos, coberó o Empreso Controtodo ocionor o

Fiscolizoçõo do Município Controtonte, o quol determinoró o que julgor mois indicodo, comunicondo à
Controtodo o soluçdo odotodo;

7.72. As redes e tubuloções de óguo, energio, esgotos sanitdrios, óguos pluviois, teleÍônicos etc. que possem

pelo locol dos serviços deverõo ser preservodos, ou sejo, os serviços deverdo ocorrer sem que seja
prejudicodo ou interrompido o funcionomento dos sistemos de obostecimento e serviços

correspo nde ntes o u correlotos ;
7.73, A execuçõo dos serviços deveró ser reolizada com o odoçõo de todos os medidos relotivos à proteçõo dos

trobolhodores e de pessoos ligados à otividode do Empreso Controtodo, observodos os leis em vigor
deverdo ser considerados os requisitos de seguronço com reloçõo às redes eletricos, máquinos, ondoimes

e guinchos, presenÇo de chomas e metois oquecidos, uso e guordo de ferromentos e oproximoçõo de

pedestres;

7.74. Compete à Empreso Controtodo tomor os providêncios poro o colocoçõo, às expensos próprios, de placos

e sinois luminosos de odveftêncio ou orientoçõo duronte o dia e à noite;

7.75. A Fiscolizoçõo do Município Controtonte poderó exigir do Empreso Controtodo o colocoçdo de sinais

correntes que julgor necessórios poro o seguronÇo de veículos e pedestres. O Município Controtonte não

assumiró responsabilidade por ocidentes que ocorrerem nos locois dos serviços e nem otuoró como
mediador em conflitos que deles resultem;

7.76. Todo ocidente ou incidente no tronscorrer dos serviços, ocorretondo donos pessoois ou moteriois, sera de

inteiro responsobilidode do Empresa Controtodo;

7.77. A Empresa Controtodo monteró Seguro de Acidentes do Trobolho pora todos os seus empregodos que

exerçom otividodes no conteiro do obro e responderó, nos termos do legisloção vigente, por quolquer

ocidente ocorrido com pessool, moteriol, instoloções e equipomentos sob suo responsobitidade, bem
como de terceiros, durante o execuçdo dos serviços;

7.78. Ficoró o corgo do Empreso Contratodo o empenho do número suficiente de equipomentos poro o
fornecimento dos moteriois dentro dos prozos estipulodos pelo Fiscolizoção; otém dos equipomentos de
reservo suficientes poro substituir máquinos em reporo ou deficientes;

7.19. A Empreso Controtoda será responsável pelo ordem e seguronÇo duronte o prestoçõo dos serviços,
providencioró, construiró e monterd todos os borricados e sinolizoçdo necessórios. Deveró tomor todos
os providêncios cobíveis poro o proteçõo do obro e seguronço do público;

7.20. A Empreso Contratodo deverd preencher todas os exigêncios da lei, normos e regulomentos em vigor,
que afetem os instoloções, suo monutençõo e operoçõo e seró responsóvel por todos as demois
demondos resultontes de md odministroçdo dos trobolhos;

7.21. A Empreso Controtodo, duronte todo o período de prestoçõo dos serviços, deveró otender o todo o
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legisloçõo referente à seguronço do trobolho no que lhe couber. Em coso de ocidente do trobolho, deve

ser comunicodo imediotomente oo Município Controtonte, registrado e reportodo à Secretorio do

Trobolho, bem como deverõo ser cumpridos todos os trdmites presentes no legisloção pertinente;

7.22. Entregor os objetos deste pntcÃO, conforme soticitoçõo do ORGÃO PARTTCPANTE, obedecendo oos

critérios detolhodos no Termo de Referência, em total conformidode com o Edital e seus Anexos;

7,2j Ficor responsóvel por quolquer erro no Proposto opresentodo, obrigondo-se o entregor os objetos
conforme exigido no Editol e em seus onexos;

7.24. Obrigo-se o empreso controtoda o monter duronte todo o execuçõo da obrigaçõo, em compotibilidode
com os obrigações por elo ossumidos, todos os condições de hobilitoção e qualificoçõo exigidos na
licitoçdo;

7.25. Porolisor, por determinoçõo do ORGÃO PARTICPANTE controtonte, o entrego dos objetos que nõo estejo
de ocordo com Editol e seus onexos;

7.26. Arcor com todos os despesos relotivos oo seu romo de atividode, e necessórios oo cumprimento do objeto
e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital, devendo efetuor os respectivos pogomentos no

formo e nos prozos previstos em lei;

7,27. Pogor todos os obrigoções fiscois, previdenciórios, comerciois e trobolhistos de correntes dos atividodes
envolvidos no escopo dos objetos fornecidos;

7.28. Nõo ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e obrigoções decorrentes do Controto, sem o prévio e

expresso concordôncio do ORGÃO pARTtCIpANTE;

7.29. Caberó à licitonte vencedoro responsobilizor-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e
criminolmente por todos os donos, perdos e prejuízos quet por dolo ou culpa suo, de seus empregodos,
prepostos, ou terceiros no exercício de suos otividodes, vier o - direto ou indiretamente - cousor ou
provocor oo ORGÃO PARTTCPANTE controtonte e o terceiros;

7.30. A empreso controtodo obrigo-se o fornecer o objeto o que se refere o Ata de Registro de preços e os
especificoções descritos no Termo de Referêncio e no Editol, sendo de suo inteiro responsobilidode o
substituição do mesmo quondo constotodo, no seu recebimento não estor em conformidode com as
referidos especificoções ou no coso de o objeto apresentor defeitos ou quaisquer outros vícios que nõo
otendom os podrões mínimos de quolidode, ou entregue em quontidode inferior ao estobelecido peto
ORGÃO PARTICPANTE controto nte;

7,37. Coberó o empresa controtodo substituir no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, às suos expensos, nototol
ou em porte, o objeto em que se verificorem, defeitos ou quaisquer outros vícios que nõo otendom os
podrões mÍnimos de qualidode, sem quolquer ônus oo )RGÃO PARTTCPANTE Controtonte;

7.32. Permitir oo ORGÃO PARTTCPANTE controtante fiscolizor o fornecimento do objeto. A presenço do

fiscolizoçdo do ORGÃO PARTTCPANTE controtonte não elimino e nem diminui o responsobilidode do
empreso controtodo poro com suos obrigoções controtuois e exigências demondodas;

7.3j. A empreso controtodo ndo poderó transferir o outrem, no todo ou em porte, o objeto da presente
controtoçdo;

7.34. No oto do entrega do objeto o empreso controtodo deverá fornecer oo ORGÃ) PARTICzANTE controtonte
o "comprovonte de pesogem de cadq corregomento do objeto (ogregodo)", onde deveró constar o locol
de entrego, nome do motoristo condutor com a respectivo ossinoturo, ploco do veículo, doto de entrego,
horório de entrega e quontidode do objeto fornecido;

7.35. A empreso controtoda deveró prestor todos os esclorecimentos que forem solicitodos pelo ORGÃO
PARTICPANTE controtonte, duronte o execuçõo do objeto;
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7.36. Porticipar de reuniões progromodos pelo ÓncÃo GERENCIADOR/ORGÃOS PARTICTPANTE;

7.37. Respeitor os normos estabelecidos pelo ÓaaÃo GERENCTAD)R/ÓRGÃos PARTICtpANTE;

7.38. Assumir, outomoticomente, oo firmor o Ato de Registro de Preços, o responsobilidode exclusivo por donos

cousodos oo ÓnoÃo GERENC\AD)| e ao ÓaoÃo PARTTCTPANTE que o compõem ou o terceiros, inclusive
por acidentes com ou sem mortes, em consequêncio de falhas no execuçõo dos serviços e obros

controtodas, decorrentes de culpo ou dolo de quolquer de seus empregodos ou prepostos;

7.j9. Resguardor o ÓncÃo GEREN1IAD2R e o ÓneÃo PARTI1IPANTE contro perdos e donos de quolquer

noturezo provenientes do fornecimento, por forço de controto;

7.40. Responsobilizor-se pelo Controle de Quolidode dos objetos t'ornecidos;

7.47. Desenvolver seu trobolho em regime de coloboroçdo com o ÓneÃo GERENCIAD7? e o óacÃO
PARTICIPANTE, ocotondo os orientações e decisões do setor de fiscolizoçdo, bem como dos profissionois
que respondem por oquele setor.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓAOÃO pARTtCtpANTE CONTRATANTE:

8.7. Responder às solicitoções do Empresa Controtodo, poro deliberoções relotivos oo início, desenvolvimento
e oprovoções de etopos e fornecimentos;

8.2. Efetuor os pogomentos relotivos oos serviços prestados nos prozos e condições previstos no editol;

8.j. Exercer o fiscolizaçdo dos serviços otrovés de servidor designodo poro esse fim, documentondo as

ocorrêncios e monifestondo-se formolmente em todos os otos relotivos à execuçõo dos serviços;

8.4. Prestor aos funcionórios do Empresa Controtodo todos os informoções e esclorecimentos que sejom
indispensóveis poro o concretizoçdo dos serviços;

8,5. Comunicor à Empreso Contratodo os irreguloridodes no execuçõo do serviço, o fim de que o empreso odote
os providêncios cobíveis poro sonor o questõo;

8.6. Solicitor que sejo refeito o serviço recusodo, de ocordo com os especificoções constontes no editol e nestos
esp ecifi coçõe s técn ico s ;

8,7. Convocor, o quolquer momento, o preposto ou representonte indicodo pelo empreso, poro prestor
esclorecimentos ou sonor dúvidos relotivos à execuçõo dos trobathos;

8.8. Solicitor, sempre que entender conveniente, relotório otuolizodo do andomento de codo otividode dos
serviços;

8.9. Aplicor as sonções administrotivos, quondo se fizer necessório, de ocordo com o legisloçõo em vigor;

8.70, Receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções dos usuórios em reloçõo oos serviços prestodos pelo
Empreso Controtodo;

8,77. Firmar os Controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretomente com o empreso detentoro;

8,72. Zelor pelo boo quolidode dos objetos fornecidos, receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções,
quondo for o coso;

8.73. lndicor funcionório do óreo técnico pora ocomponhor e fiscatizor o recebimento do objeto;

8.74. lndicor funciondrio poro acomponhar o ormozenomento e descarte de todo o materiol inservível que t'or
substituído;

8.75. CoberÓ o controtonte rejeitor o objeto, coso o mesmo opresente deficiêncios e/ou irreguloridodes;

8.76. Comunicor à controtodo, quoisquer irreguloridodes encontrados no lornecimento do objeto.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 - Bloco I . Con.lunto 1330 . centro. Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidasãoFrancisco,550/1. BoaVista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@lcthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.3s.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483 ENGENHARIA



E

ís 0t2

I
Fornecimento de Agregados Minerais e de pré-moldddos de Conueto

Engenhario Consultiva

9. DAQUALtHAÂOtÉCtttCt:

9.7. Atestodo(s) / Certiddo (ões) emitido(s) por pessoo jurídico de direito público ou privodo que comprove(m)

optiddo poro desempenho de otividode pertinente e compotível em coracterísticas, quontidodes e prozos

com o objeto do licitaçdo.

10. DOS DOCTJMENTOS REL/.TTVOS À QUAL\F\CAÁO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

10.7. Bolonço Potrimoniol e demonstroções contóbeis do último exercício, jó exigíveis e opresentados no formo
dos Leis Federais ns 6.404/76 e ns 10.406/2002, que comprovem o boo situoçdo finonceiro licitonte,

vedado o suo substituição por baloncetes ou bolonços provisórios, podendo ser atuolizodos
monetoriomente, quondo encerrodos hó mois de 03 (três) meses do doto de opresentoçdo do proposto,

tomando como base a voriaçdo, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou

outro indicodor que venho à substituí-lo;

70.2. Se necessário o otuolizaçdo monetário do Bolonço Potrimoniol, deveró ser opresentodo, juntomente com
os documentos em opreÇo, o memoriol de cólculo correspondente, ossinodo pelo Contodor;

70,3, As sociedodes empresórios com menos de um exercício t'inanceiro devem cumprir o exigêncio deste item
medionte opresentoção de Bolonço de Aberturo ou do último Bolonço Potrimoniol levontodo, conforme o
coso;

70,4. Serõo considerados oceitos como no formo da lei o Bolonço Potrimoniol (inctusive o de oberturo) e

de m o n st raçõe s contó bei s assi m a p rese nto dos :

o) Publicodos em Diório Oficiol; ou

b) Publicados em Jorno| ou

c) Por cópio ou fotocópia registrado ou outenticodo no Junto Comerciol da sede ou domicílio do
proponente; ou

d) Por cópia ou fotocópio do livro Diário, devidomente outenticodo na Junta Comercial do sede ou
domicílio do proponente ou em outro órgõo equivolente, inclusive com os Termos de Aberturo e de
Encerromento.

70.5. Os documentos relativos oos itens L0.4, deveró ser opresentodo contendo ossinotura do representonte
legol do proponente e do seu contodor; ou, medionte publicoção no Órgão de lmprenso Oficiol, devendo,
neste coso, permitir a identificoção do veículo e o doto de sua publicoçõo. A indicoçõo do nome do contodor
e do número do seu registro no Conselho Regionol de Contobitidode - CRC - sdo indispensóveis;

10,6, A copacidode Finonceiro do sociedade empresário seró ovoliodo medionte os indicodores oboixo
colculodos pelos seguintes fórmulos:

/ Índice de Llquidez Gerot (ILG) expressodo do formo seguinte:

ILG = Ativo Circulonte + Reolizóvel o Lonoo prozo = ou > 7,00.

Possivo Circulante + Exigível o Longo Prozo

/ Índice de Liquidez Corrente (tLC) expressodo do formo seguinte:

ILC = Ativo Circulonte = ou > 7,00.

,r-'-" *r**
r' Grou de endividomento (GE) expressodo da formo seguinte:

GE = Possivo Circulonte + Exioível a Loneo prozo = ou < L,00

Ativo Totol
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70.7. Poro fins de ovolioçõo do copocidode finonceiro, o empreso deverá opresentor juntomente com o

documentoção previsto no item L0.6. o memoriol dos cólculos reolizodos ossinodos pelo representonte

legal do empreso e pelo Contodor com indicoçõo do número do registro no CRC;

70.8. Comprovoçdo do Capitol Sociol ou potrimônio líquido, não inferior o L0% (dez por cento) do volor do

proposto opresentodo, odmitido à otuolizoçõo poro o doto do opresentoção do Proposto otrovés de índices

oficiois, conforme ortigo 31, porógrofos 2e e 3e do Lei Federol np 10.666/9j, e suos olteroções;

70.9. Certidõo Negotivo de Folêncio, Concordato e Recuperoçõo judiciol ou extrojudicio[ expedido por
distribuidor do sede do principol estobelecimento da pessoo jurídica no formo do que prescreve o ortigo

3s, do Lei Federol np 11.L01/2005, em dato nõo onterior o 60 (sessento) dios do abertura do sessõo público

do Pregõo, se outro prozo não constor do documento.

11. DOSVALORES, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTOS:

11,7. DO VALOR:

77.7.7. O valor de referêncio poro o fornecimento objeto deste Termo de Referêncio é de RS 78.085.070,72
(setento e oito milhões, oitenta e cinco mil, setento reois e setento e dois centovos),que represento o totol
dos itens descritos e constontes no plonilho de orçamento que integro o presente Termo, assim divididos:

o LOTE 07:

o RS 9.934.779,28 (nove milhões, novecentos e trinto e quotro mil, cento e setento e nove reois e

vinte e oito centovos);

o LOTE 02:

o RS 28.754.20257 (vinte e oito milhões, setecentos e cinquento e quotro mil, duzentos e dois reais
e cinquento e sete centovos); e

o LOTE 03:

o RS 39.396.688,88 (trinto e nove milhões, trezentos e novento e seis mil, seiscentos e oitento e oito
reais e oitenta e oito centavos).

77.2. DA MED\çÃO DOS SERVTÇOS:

17,2,7. As medições deverão ser realizodos conforme fornecimentos entregues, de ocordo com o cronogromo

físico-finonceiro estobelecido no controtoçõo destes (devidomente oprovodo e ossinodo pelos portes)
e com o ordem de serviço ou de fornecimento recebido pelo CONTRATANTE e critério ao ÓneÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo ser oferidos por funcionório o ser indicodo por este;

77.2.2. Coberó, oo ÓneÃo PARTICTPANTE C2NTRATANTE, no prozo de S (cinco) dios contodos o portir do dota
de recebimento de quolquer foturo, se pronuncior - justificodomente - sobre o seu oceite ou verificoçõo
de irregularidodes, e os pogomentos serdo processodos em oté no móximo 30 (trinto) dios opos o
emissõo do Noto Fiscal emitido diretomente em fovor ao óncÃo pARTtctpANTE C1NTRATANTE,
solicito nte do serviço;

11.2,3. Se a faturo for recusodo por incorreçdo moteriol ou finonceiro, o pagomento só seró efetuado opós os
devidos correções, dispondo o ÓnoÃo PART|ctPANTE CoNTRATANTE do prozo estobelecido
onteriormente poro se pronuncior sobre o oceite do foturo corrigido;

71.2.4. Os serviços serõo pogos de ocordo com o volor previsto no Plonilho de Orçomento, composto dos volores
pertinentes oos Fornecimentos Entregues, de acordo com os Preços Unitórios da plonitho de Orçomento
onexo;
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77.2.5. As medições deverõo ser entregues ocomponhodos de relotório fotogrófico, memório de cólculo e

certidões negativos, federol, estoduol e municipol pertinentes;

77,2.6, As medições corresponderõo aos fornecimentos unitórios entregues, conforme descritos no planilha de

referêncio e comprovodos pelo memória de cdlculo e relotório fotogrófico;

77.2.7. Poro efeito de medições, serdo verificodos os elementos indispensóveis poro opresentoçõo dos

relotórios e resultados de ensoios, sem, no entonto, odentror em questionomentos quonto oos

resultodos, que sõo de inteiro responsobilidade do responsóvel tecnico pelos serviços;

11.2,8. Em caso de inconsistências importontes, o Fiscolizoçõo do Município Controtonte poderó solicitor
revisõo dos resultodos dos serviços opresentodos;

17.2.9. Juntomente com o resultodo de coda fornecimento - relotórios de ensoio, loudos ou outros - deveró ser

entregue a respectivo ART quitodo e ossinoda pelo responsóvel técnico indicodo no procedimento

licitotório ou por oquele que o substituir nos termos do edital.

11.3, DO PAGAMENTO:

77.3.1. Os pogomentos serõo efetuodos em oté no mdximo 30 (trinto) dios, contados da doto de liberoçõo do

noto fiscol pelo setor de recebimento e concluído o etopo previsto, medionte ordem boncório no conto
corrente i ndicodo pelo CONTRATADA;

77.3.2. O ÓRGÃo PARTTCTPANTE CONTRATANTE pagoró à Licitonte pelos fornecimentos controtodos e
executados, os preços integrontes do proposta oprovado, ressolvodo o incidêncio de revisdo ou

reoiustomento conforme disposição legol. Fica expressomente estobelecido que nos preços propostos

estdo incluídos todos os custos diretos e indiretos pora a execução do(s) serviços(s), de acordo com os

condições previstos nos Especificoções e nos Normos indicodos neste Editol e demois documentos do
licitoçõo, constituindo ossim suo único remuneroçõo pelos trobolhos controtodos e executodos;

71.3.3. A retençdo do lmposto Sobre Serviço de Quolquer Noturezo - /SSQ,V, obedeceró o legistoçõo ao óACÃO
PA RTI C I PAN TE CO NTR ATANTE ;

77.3.4. A Noto Fiscol deveró ser encominhodo oo ÓnAÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE em 0j (três) vios,
devendo o referido noto ser onexado oo boletim de mediçdo mensal devidomente oprovodo pelo

fiscolizoção do oRGÃo PARTTCIPANTE C7NTRATANTE, o quol deveró ser oprovodo pelo servidor
responsável pelo ocomponhamento do contrato;

17.j.5, A Noto Fiscal deveró ser acomponhodo de:

11.3.5.7, Boletim de mediçõo, devidomente aprovodo pelo servidor responsóvel pela fiscolizoção do execução

controtuol;

11.3.5.2. Cópio outenticodo do Guio de recolhimento do Fundo de Gorantio por Tempo de Serviço e lnformoções
à Previdêncio Sociol, específico deste controto, com o preenchimento dos compos 1-5 e 16 com o nome
ao ÓacÃo GERENCTAD)R/ÓRGÃ) PARTTCTPANTE e tomodor dos serviços referentes à controtoção;

71.3.5.j. Cópio outenticado do Guio de Previdêncio Sociol;

11.3.5.4. Comprovante de entrego oo /N55 e quitação dos guios indicodas nos incisos I e ll, supra, conforme
determinações do /NSS;

17.3.6, As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela CONTRATADA, deverão consignor no compo de identificoçõo
do destinotório os números do Ordem de Serviços e desto Ato de Registro de Preços e estor em
conformidode com o cronogromo estobelecido entre os partes;

11.3.7. No eventuolidode do aplicoçõo de multos, estos deverõo ser liquidodos simultoneomente com o

Sede: Rua da Bahia, n0 1148 . Bloco I . conjunto 1330 . Centro . Belo Horrzonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidasãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.s52-094
e-mail: tcthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.3s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 +ss.:t.98766.8483 . rss.:s99730.8483
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72.7. Buscondo ouferir os melhores resultodos poro o populoçõo como um todo e poro Administraçdo Público
justificamos o escolho do licitoçõo - Pregão Presenciol poro Registro de Preços - do tipo MENOR PRECO

GLOBAL.

73. DAS SANÇÕES ADMINISTRAT|VA§:

73.7.

13.2.

13.3.

73.4.

73.5.

13.6.

Com fundomento nos ortigos 86 e 87 do Lei Federol ns 10.666/199j, o CONTRATADA ficoró sujeita, no

coso de otraso injustificodo, inexecuçõo porciol ou inexecuçõo totol do obrigoçõo, sem prejuízo dos

responsobilidodes civil e criminol, osseguroda o prévio e omplo defeso, às seguintes penolidades:

o) odvertêncio;

b) multo;

c) suspensõo temporório de porticipoçõo em licitoçdo e impedimento de controtor com o ÓAGÃO

PARTI CI PANTE CO NTRATANTE;

d) decloroçõo de inidoneidode pora licitor ou controtor com o Administroção Público.

A odvertêncio poderó ser oplicodo no coso de otroso superior o 5 (cinco) dias no execuçdo do cronogroma
de otividodes ou de descumprimento de quoisquer obrigoções previstos no editol e no controto, que ndo

configurem hipóteses de oplicoçõo de sonções mois groves, sem prejuízo dos multos eventuolmente
cobíveis;

A odvertêncio poderá oindo ser oplicodo no primeira ocorrência de otroso e no primeira ocorrêncio de

quoisquer dos itens relocionodos no Tobelo ne2 constante do item L3.6. desta clóusulo;

Coso hojo o inexecuçõo totol do objeto controtodo seró oplicodo multo de 10% (dez por cento) sobre o

valor totol estimodo do Ata;

Seró configurodo o inexecuçdo totol do objeto quondo houver otroso injustificodo paro início dos serviços

por mois de 10 dios olém dos 30 dios concedidos opos o emissõo do Ordem de Serviço / Ordem de

Fornecimento (O.5. / O.F.);

Além dessos penalidodes, com fundomento nos Art. 86 e 87 da Lei Federal ns 10.666/1993, serdo

oplicodos multos, conforme os infroções cometidos e o grou respectivo, indicados nos tobelos ne 7 e ne

2 a seguir:

R5 1s0,00

R5 2s0,00

R5 is0,00
R5 S)A,CIA

Rs 2.500,00

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco l. Conjunto 1330 . Centro. Belo Horizonte/MG . 30.160-906
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4
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TABEA ne 7

ENGENHARIA

pogomento do parcelo vinculodo oo evento cujo descumprimento der origem à oplicoção do

penolidode;

77.3.8. A despeso referente ao fornecimento dos objetos do presente licitoçõo, será empenhodo na dotoção

orçomentário do ÓacÃo PARTTCTPANTE C]NTRATANTE signotário das Ato de Registro de Preços.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

CORRESPONÜÊUAAGRAU
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Item GRAU

Pora os itens o seguir, deÍxor de:

6

73.7. Quondo a EMPRESA CONTRATADA deixor de cumprir o(s) prozo(s) previomente estobelecido(s) poro o

fornecimento do objeto previstos no proposto comerciol por ele opresentoda serõo oplicodos multos
conforme Tobelo ns j;

73.8. O otroso injustificodo no execuçõo dos serviços sujeitoró o CONTRATADA à multo, conforme Tobelo nç
j, o seguir:

GRAU DEATRASA

Sobre o volor totol estimodo do Ato de Registro de Preços, se

ultropossor, injustificodomente, o prozo de 30 (trinto) dios, opos

o emissõo ordem de serviço, poro o início dos serviços.

por dio de atroso injustificado na entrega, ote o j0"(trigesimo)

dÍo, sobre o volor da porcela do serviço ndo prestodo.

sobre o volor do soldo do controtoçõo, no coso de otroso

injustificodo no entrego superior o j0 (trinto) dios, com o

con seq ue nte re scisõ o cont ratu a l.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro. Belo Horizonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1 . BoaVistâ PousoAlegre/MG.37.552-094
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04

04

04

05

U5

L

2

3

4

5

B

I

01

a1

01

02

04L0

1

2

3

TABEIA ne 2

tNFRACÂO

DESCRT#O

Suspender ou interromper, solvo motivo de forço moior ou coso fortuito, os

serviços controtuois; por dio.

Monter funcionório sem quolificoçõo para o execuçõo dos serviços; por

empregodo e por dia.

Utilizor os dependêncios do Prefeituro poro fins diversos do objeto do Controto;

por ocorrêncio.

Permitir situaçdo que crie a possibilidode de cousor ou que couse dono físico,
lesdo corporal ou consequêncios letois; por ocorrência.

Usar indevidomente potentes registrodos; por ocorrêncio,

Apresentor o ART ou RRT dos serviços poro início do execuçõo destes no prozo

de ote 15 (quinze) dios opos o emissão do Ordem de Serviço; por dio de otroso.

Substituir empregodo que tenho conduto inconveniente ou incompatível com

suds otribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinoçõo do FISCALIZAÇÃO poro controle de ocesso de seus

f uncio nó rios; por ocor rê ncio.

Cumprir determinoçãa formol ou instruçõo complementar do FISCALIZAÇÃO;

por ocorrêncio.

lndicor e monter duronte o execuçõo do controto o(s) engenheiro(s)

responsóvel(is) tecnico(s) pelo(s) serviço(s), nos quontidodes necessórios oo

bom ondomento dos serviços demondodos; por dio.

TABEIA nE 3

2%

3%

5%

ENGENHARIA
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73.9. Suspensõo temporório de porticipoção em licitoçõo e impedimentos de controtor com o Administroção

Público, se, por culpa ou dolo, por ate 02 (dois) onos, no coso de inexecuçdo do objeto, conforme previsto

nos itens onteriores sobre multos, entre outros cosos;

7i.70. A Declaroçõo de lnidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo Público, prevista no inciso

lV, ort. 87, do Lei Federol no 70.666/93, seró oplicodo, dentre outros cosos, quondo:

o) tiver sofrido condenoçõo definitivo por ter proticodo, por meios dolosos, froude fiscol no

reco lh i m e nto d e quo isque r tri b utos ;

b) proticor otos ilícitos, visondo Írustror os objetivos do licitoçdo;

c) demonstror, o quolquer tempo, ndo possuir idoneidode poro licitor ou controtor com o Município,

em virtude de otos ilícitos proticodos;

d) reproduzir, divulgar ou utilizor, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informoções de que

seus empregodos tenhom tido conhecimento em rozõo do execuçõo do objeto controtodo, sem

consentimento previo ao ÓnoÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE;

e) ocorrêncio de oto copitulodo como crime pelo Lei Federol n.s 10.666/9j, proticodo duronte o

procedimento licitotório, que venho oo conhecimento do ÓneÃo PARTICTPANTE C7NTRATANTE

opós o recebimento do Noto de Empenho;

f) opresentoçõo, oo ÓnOÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE, de quolquer documento falso ou

falsificodo, no todo ou em porte, com o objetivo de porticipor do licitoçõo ou poro comprovor,

duronte o execuçõo do objeto, a monutenção dos condições opresentados na hobilitação;

g) inexecução total do objeto.

73.77. As sonções de multa podem ser oplicodos à EMPRESA CONTRATADA juntamente com o de odvertêncio,

suspensõo temporória do direito de porticipoçdo em licitoçdo e impedimento de controtor com o
ÓaeÃo PART\)\PANTE/GERENCTADOR e dectoroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o
Administroçõo Público, descontondo-o do pogomento o ser efetuodo;

13.72. O volor do multo poderó ser descontodo do pogomento o ser efetuado à CONTRATADA;

73.73. Se o valor do pogomento for insuficiente, fico o EMPRESA CONTRATADA obrigodo o recolher o
importôncio devido no prozo de 15 (quinze)dios, contodo do comunicoçõo oÍicial;

13.74. Esgotodos os meios odministrativos poro cobrança do valor devido pelo CONTRATADA ao
CONTRATANTE, este seró encominhodo para inscriçõo em dívido otivo;

13.75. A oberturo do procedimento odministrotivo poro opuroçõo de descumprimento controtuol e eventuol
aplicaçõo de penolidodes seró de responsobitidode do ÓaoÃo PARTTCIPANTE CoNTRATANTE.

14. DOS qRAZOS DA ATA DE REGTSTRO DE qREÇOS, DAS ADESÕES E DOS CONTRATOS.

14.7. A Ato de Registro de Preços e os Controtos regulor-se-õo, no que concerne à suo execuçdo, olteroçõo,

inexecuçõo ou rescisdo, pelos disposições do Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1.99i observodos
suos olteroções posteriores, pelos disposições do Termo de Referêncio e pelos preceitos do direito
público;

74.2. A Ato de Registro de Preços e o Controto poderõo, com bose nos preceitos de direito público, serem
rescindidos pelo ÓncÃo GERENCTAD7R e pelo ÓneÃo PARTTCTPANTE o todo e quolquer tempo,
independentemente de interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol, medionte simples oviso, observodo o
I eg i sl açõ o p e rt i n e nte ;

74.3. A ato de Registro de Preços terá volidode de 12 (doze) meses, o contor do doto de suo ossinoturo;

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro. Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 55O / 1 . Boa Vista . Pouso Alegre / MG . 37.552-094
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14.4. Os controtos decorrentes de licitoçõo terão sua vigência conforme os disposições contidos no ort. 57 do

Lei Federol ns 8.666/9i;

14.5. A Ato de Registro de Preços, duronte suo vigêncio, poderd ser utilizodo por quolquer órgdo ou entidode
do odministroçõo público que nõo tenho porticipodo do certome licitotório, medionte onuêncio do órgõo
gerenciodor sendo que, o quontitotivo decorrente dos odesões à Ato de Registro de Preços ndo poderó

exceder, no totolidode, oo quíntuplo do quontitotivo de codo item registrodo poro o órgdo gerenciodor

e órgõos porticipontes, independentemente do número de órgõos nõo participontes que oderirem.

7s. DO REATUSTAMENTO DE qREÇO' ATUAL|AÁO FTNANCETRA E ENC/IRGOS.

75.7, Os preços que vigorordo no ojuste serõo oqueles ofertodos pelo empreso controtodo.

75.7.7. Os preços propostos serão fixos e irreojustdveis pelo perlodo de 0l (um) ono.

75.2 Os preÇos ofertodos deverdo incluir todos os custos diretos e indiretos do proponente, inclusive encorgos
sociois, trobolhistos e fiscois que recoiom sobre o objeto licitodo, e constituirá o único e completo
remuneroçdo pelo suo execuçdo.

75.3. Os preços serõo reojustodos onuolmente, opós um período de doze meses, em conformidode com o
vorioção do \PCA - índice de Preços ao Consumidor Ampto, colculodo e divutgodo pelo 1BGE - lnstituto
Brosileiro de Geogrofio e Estotístico, considerondo o doto de opresentoçõo da proposto;

75.4, No hipótese de sobrevirem fotos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequêncios incalculóveis,
retordodores ou impeditivos do execução do ojustodo, ou oindo, em coso de força moior, coso fortuito,
ou foto do príncipe, configurondo dleo econômico extroordinório e extrocontrotuol, o relaçõo que os
portes poctuorom iniciolmente entre os encorgos do empresa detentoro do Ato de Registro de preços e

o retribuição ao ÓnOÃO PARTTCTPANTE poro o justo remuneroçdo dos serviços poderó ser revisodo,
obietivondo a monutençõo do equilÍbrio econômico - finonceiro iniciot do controto;

15.4.1. A revisão de preços se troduz em condição excepcionol de ojuste finonceiro, odmitido o qualquer tempo,
poro, repondo perdos excessivos e imprevisíveis, restobelecer o reloçõo entre encorgos do controto e
retribuiçõo pelo ÓnCÃo PARTICIPANTE de modo o monter os condições essenciois de continuidode do
vínculo controtuol;

15.4.2. Poro outorizor o revisdo de preço, o desequilíbrio econômico-finonceiro ocorrido deveró ser retordodor
ou impeditivo do execução do oiustodo, o que ocorre quondo o retribuição pago nõo e suficiente pora
soltor o totolidode dos custos controtuois em virtude de ocorrência de foto excepcionol;

75,5. Quoisquer tributos ou encorgos legois criodos, olterodos ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legois, quondo ocorridos opós o dato de opresentoçõo do proposto, de comprovodo

repercussõo nos preços controtodos, implicorão a revisão destes paro mois ou menos, conforme ocoso;

75,6, No hipótese de a empreso detentoro do Ata de Registro de Preços solicitar otteroção de preço, esto teró
que justificor o pedido, otrovés de planilho detothodo de custos, ocomponhodo de documentos que
comprovem o procedêncio do pedido, tois como: listo de preÇos de fornecedores, notos fiscois de
oquisiçdo de produtos, insumos etc.;

15.6.7. o pedido de revisõo de preços obrigo o detolhomento e a ovolioçõo de todos os preços do controto,
constontes do respectivo plonilho de custos, medionte pesquiso e comprovoÇdo documentot peto
controtodo, podendo importor em oumento ou reduçõo do volor contratodo, conforme os constotoÇões
de osci lo çõe s o p u rodo s;

15.6.2. No hipótese de solicitoçõo de revisdo de preços pelo ASS2CIAÇÃ? Dos MUNTCÍptos DA MIcRoRREGtÃo
DO MÉD\O SAPaJCAÍ- AMESP, esto deverá comprovor o desequilÍbrio econômico-finonceiro, em prejuízo

18
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do Municipolidode;

75.7. Fico focuttodo a ASSOCTA#O DOS MUNTCÍP\OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD\O SAPUCAÍ- AMESP reotizar

omplo pesquiso de mercodo poro subsidior, em conjunto com o onólise dos requisitos dos itens onteriores

o decisõo quonto à revisõo de preços solicitodo pelo controtoda;

15.8. A eventuol outorizaçõo do revisdo de preços seró concedido opós o anólise técnico e jurídico, porém

contemploró os serviços executodos o portir do doto do protocolo do pedido no Protocolo Gerol do

AssoclÀçÃo Dos MUNtcÍPtos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto sApuaÍ - AMEsp, sendo lovrodo termo
aditivo;

15,8,1. Enquonto eventuois solicitoções de revisõo de preços estiverem sendo onolisodos, o controtodo não
poderá suspender o fornecimento do objeto e os pogomentos serõo reolizodos oos preÇos vigentes;

15.8.2. A AssoctAçÃo Dos MUNTCíPtos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto sApuaÍ- AMESp devero, quondo

outorizoda à revisõo dos preços, lovror o termo oditivo com os preÇos revisados e possibilitor oos

municípios consorciodos emitirem os notos de empenho complementor inclusive poro coberturo dos

diferenços devidos, sem juros e correçõo monetório, em reloçõo oos produtos fornecidos opós o
protocolo do pedido de revisõo;

15.9. O novo preço só teró volidode opós porecer do outoridode competente e, poro efeito de pogomento do
serviço por venturo executodo entre o doto do pedido de odequação, retroogiró à doto do pedido de
odequoçõo formulodo pela empresa controtodo;

75.70. O diferenciol de preÇo entre o proposto iniciol do empreso controtado e o pesquisa de mercodo eÍetuodo
pelo ASSoCtAÇÃo Dos MUNICíPtos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDlo sApuCAí - AMEsp no ocosião do
oberturo do certame bem como eventuois descontos concedidos pelo controtodo, serdo sempre
montidos;

75.11. Duronte o vigêncio do controto, o preÇo registrado nõo poderó ficor ocimo dos proticodos no mercodo.
Por conseguinte, independentemente de convocaçdo pelo ÓnGÂO GERENCTADOR no coso de reduçõo,
oinda que temporório, dos preços de mercodo, o controtodo obrigo-se o comunicor à unidode o novo
preço que substituiró o entdo registrodo.

16. DAS DISPOS!çÕES FtNAtS.

16.1. A empreso que vier a causor impedimento oo normol e legol ondomento do processo licitotório, olém dos

sonções legois previstos, serd responsobilizodo civilmente pelos donos e prejuízos cousodos oo ORGÃO

GERENCIAD)R/ÓRGÃ) PARTICTPANTE em funçõo do nõo conclusõo do processo licitatório bem como do
objeto pretendido;

16.7.7. A porticipoçõo do empreso no licitoçõo importo no restrito oceitoção dos condições estobelecidos no
presente Termo de Referêncio, no Editol e seus Anexos, que fozem parte integronte do Editol, como se

n e I e estiv e sse m i nteg ro I m e nte re p rod uzidos;

76.2. O ÓnOÃO GERENCTADOR se reservo oindo, o direito de revoçlor ou onulor o licitoção, porciol ou
totolmente, bem como rejeitor quolquer proposto ou todos elos, desde que estos ndo otendom às

condições estobelecidos no Edito[ sem que coibo os proponentes o direito de quolquer reclomaçdo ou
indenizoçõo;

16.4. A portir do suo entrego, os propostos serõo considerodos objeto de onátise, vedondo-se o qualquer
interessodo procuror empregodos ao ÓneÃO GERENCIADOR ou membros do Comissdo poro trotor de
ossuntos relocionados com o licitoçõo, ressolvodos os hipóteses e formos previstos peto legistoçõo
pertinente;
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76.5. Serõo considerodos desclossificodos os propostos que forem incompotÍveis com os requisitos e condições

fixodos neste Termo de ReÍerêncio;

76.6. Nenhumo indenizoçõo seró devido oos proponentes por opresentorem documentoção e/ ou elobororem
proposto relotivo oo processo licitotório;

76.7. A empreso proponente, duronte o processo de licitaçdo, é responsóvel pelo fidelidode e legitimidode dos

informoções e dos documentos opresentodos;

76.8. Os cosos omissos relativos à oplicobilidode do presente Termo de Referêncio serdo sonodos pelo ÓnOÃO

GERENCIADOR, obedecido o legisloçõo vigente;

76.9. O bloquete/piso intertrovodo o ser fornecido deverd seguir às normos do NBR 9781;

76.70. O tubo de concreto o ser fornecido deveró seguir às normos da NBR 8890.

17. DOTAÁO OR%MENTÁR\A.

77.7. A despeso referente à execuçõo dos serviços, objeto do Termo de Referêncio bem como do Licitoçdo, seró

empenhodo no dotoçdo orçamentária ao ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, signotório do Ato de

Registro de Preços.

18. JUSTIFIANVA,

Quanto às empresos Reunidos em Consórcio:

Quonto à vedoçõo à porticipaçõo de empresos em consórcio, no leituro do disposto no ort. j3 do Lei Federol ns

10.666/9j, o Tribunal de Contos de Minos Gerois, por meio do Conselheiro Homilton Coelho nos outos do

Processo ns 912078, opresentou monifestoçõo no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislodor, do locução "quando permitido" evidêncio que se troto de permissão excepcional e

específico, o depender do juízo de oportunidode e conveniêncio do Administroçõo. É dizer: se o porticipoção de
consórcios é excepcionol, olgum sentido forio em exigir justificotivos pora suo permissõo, mos jomois quonto à
suo restriçdo. Não bostosse a inequívoco letro do lei, decorre do próprio senso comum que o formoção de
consórcios de empresos só tem sentido pdro o possÍvel execução de objetos extroordinário, vultosos,

oltomente complexos ou inouditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 do Lei de licitoções expressomente otribui à Administroçõo o prerrogotivo de admitir o porticipoçõo

de consórcios. Estó, portonto, no ômbito de discricionoriedade do Administroçõo. lsto porque, oo nosso ver, o

formoçõo de consórcios tonto pode se prestor o fomentor o concorrêncio (consórcio de empresos menores que,

de outro formo, nõo porticiporiam do certome), quonto o cerceó-lo (ossocioçõo de empresos que, coso

contrdrio, concorreriom entre si) [...] (Acórdõo 1.946/2006, Plenório, rel. Morcos Bemquerer Costo).

Com efeito, o ausêncio de consórcio não troró prejuízos à competitividode do certome, visto que, em regro, o

formoçdo de consórcios é admitida quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou
de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, nõo teriom condições de suprir os requisitos de hobilitoção
do editol. Nestes cosos, o Administroção, com vistos o oumentor o número de porticipontes, odmite o formaçõo
de consórcio, o que não e o coso em questõo, no medido em que vórios empresas isolodamente opresentom
condições de porticipor do presente certome. Tol medido viso ofostor o restriçõo à competiçdo, pois a reuniõo
de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitontes

Quonto ao Preço Globol:

O objeto Íoi reunido em 3 (três) LOTES por se trator de fornecimento de moteriois que independem entre si.

Sede: Rua da Bahia, ns l-148. Bloco l. Conjunto 1330 . Centro. Belo Horizonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharta.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.3r.98766.8483 +ss.:s.99730.8483 $ENGENHARIA
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Assim, tois fornecimentos serdo licitados seporodomente, poro que nõo hojo elevoçõo dos custos, e, onolisondo

o condiçõo tecnico e econômico do presente controtoção, sendo considerodos os peculioridades, independêncio

e noturezo ocessório entre os itens que o compõe, o controtaçdo pretendido deveró ser reolizodo de forma
globol por lote.

Justifica-se, portonto, o odoçdo do tipo menor preÇo gtobot por lote. É sabido do prevolêncio do licitoçdo por
itens ou lotes de itens poro codo parcelo do objeto quondo este e divisível. Todovio, consoonte se retiro do

Súmulo 247 do Tribunol de Contas da Uniõo esto medido só se dó quondo nõo se verifico prejuízo poro o
conjunto ou complexo ou implique em perdo de economio de escala. No mesmo sentido cominha o
jurisprudêncio do Tribunol de Contos de Minos Gerois que odmite o odoçdo do menor preço globol quondo

justificodo suo pertinêncio segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, 1"7 de fevereiro de 2023.

CONSULTOR

Carlos Henrique Amoral Rossi
Enge çiri1 

" 
de Seguronço do Trobalho

CREA-MG 46.052D

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco L Conjunto 1330 . Centro. Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1 . BoaVista. PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.rs.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483

I
N'.ENGENHARIA



Fornecimento de Agregados Minerais e de pré-moldados de Concreto

Engenhoria Consultiva

cóorco:

DOCUMENTO

rÉcutco:

DOCUMENTOS TÉCN//COS PARA

ANEXO t - PLANTLHA ORçAMENTAR,A
ESTE DOCUMTWO rÉCNtCO DENOMTNADO ANEXO t - qLAN|LHA OnçerAmrÁAU É pAnrt
TNTEGRANTE Dos DocuMENros rÉcutcos DE "F,RNE,IMENT? DE AcREGADos MtNERAts E DE
pnÉ ruotoaoos DE coNcRETo" t É couposro poR a ffaÊil FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sopucoí - AMESp
CPF-MF ou CNPJ: 20. j62.307/0001-40
Endereço: Rua Comendador.lose Gorcia, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEp:j7.55j-442

Sede: Rua da Bahia, na 1148. Bloco I . conjunto 1330 . centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista pousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 celulares: +ss.:r,98838.8433 +ss.31.98766.8483 . +ss.3s.99730.8493 $ENGENHARIA
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cóotoo:

DOCUMENTO

rÉctttco:

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LICITA

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI
ESTE DOCIJMTI,ITO TÉCUICO DENOMINADO ANEXO II _ DEMONSTARTIVO DO BDI É PENrt
TNTEGRANTE Dos DocuMEttros rÉ}'trcos DE "FoRNEctMENTo DE AGREGADI' MtNERAts E DE
pnÉ uotonoos DE coNcRETo' r É couposro poR 2 (DUA;) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçdo dos Municípios do Microrregião do Médio Sapucoí- AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.362.307/0001-40
Endereço: Rua Comendodor Jose Gorcia, no 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

Sede: Rua da Bahia, ns LL48 . Bloió l. Conjun
906

PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1 . BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.st.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483
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Base de Preças: SE|OP - DW2022

CUSTO DIRETO

ADMIN§'qRAçÃOcr]vrmt

LUCRO

SEGURO' GARANTIAS E RISCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRISUTOS

CPRB

FÓRMUIA BDI={ [( 1+(AC+S+G+ R) ) 
* ( 1+D F ) 

* 
( 1+) ] - 1

(1-(t+CPRB))

BDI (NUMERADOR) = 90,8s%

BDI (DENOMINADOR) = 116,97%

BDI=[
116,97%

I -1= 0,287s = 28,75%
90,85%

AC I AdministmçAo Centrol - Percentuol incluído no controto poro suprir gostos gerois que o empreso

efetuo com a suo
DF I Despesos Finonceims - Despesas finonceiras sõo gastos relocionodos à perdo monetória decorrente

do defosagem entre o doto
R I Gorantios, Riscos, Seguros e lmprevislos - Percentuol incluído no controto poro suprir gostos com

imprevistos, riscos etc.

L I Lucro - Percentual incluído no controto referente oo lucro pretendido.

T I Tributos - Somotório do COFINS, P/§ /SS e /NSS

Pouso Alegre/MG, 17 de fevereiro de 2023.

PV

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engs Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA.MG 46.052D

I,N%
1,27%

6,15%

2,50%

0,65%

3,00%

Sede: Rua da Bahia, ns 11-48. Bloco I - Conjunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-
906

PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +s5.3r.98838.8433 . +ss.:r,98766.8483 . +ss.ss.99730.8483
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cóotoo:

DOCU MENTOS TÉCN ICOS PARA

ANEXO ttt - ANOTAçÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNICA-ART

EsrE DocuMEnro rÉcNtco DENoMtNADo ANEXa ru - eNoreçÃo DE RESaaNS-ARTABILLIDADE

rÉct'nca É penrr wrce RANTE Dos DocuumrosrÉcNtcos DE "FaRNEctMENTo DE AGREGADaS

MINERAIS t or pnÉ MILDADIS DE coNcRETo" e É couposro eon s 1raÊs1 FoLHAs.

DOCUMENTO

tÉctttco:

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associação dos Municípios do Microrregido do Médio Sapucaí- AMESP

CPF-M F ou CNPJ : 20.362. 307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Garcio, np 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro
906

Belo Horrzonte/Mc . 30.160-

PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483
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cÓDtGo:

DOCUMENTOS TECNICOS PARA LICITA Áo

DOCUMENTO

rÉcutco:

ANEXO IV - CÁLCULO QUANTITATIVO POR MUNICíPIOS

EsrE DocuMENro rÉcutco oENoMtNADo ANExo tv - cALcuLo euANTtrATtvo poa muNtcíptos

É pnlrt NTEGRANTE DOS DOCUMTUTOS úCt'ttCOS DE "FORNECTMENTO DE AGREGADOS

MtNERAts E ot paÉ MoLDADos DE coNcRETo" r É corvtposro PoR I @ffo) FoLHAs.

CLIEMl|E:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos MunicÍpios do Micronegião do Médio Sopucoí - AMESP

CPF-MF ou CNPJ : 20'362'i07/0001-40
Endereço: Rua Comendodor José 6orcia, na 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

Sããe: RÚãdá Bàhia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro
906

Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.3t.98838.8433 . +ss.3r.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483
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1. CONSTDERAçÕES tNtCtAtS:

Poro o obtençõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo médio por hobitante pora codo

moteriol / produto dos Lotes 7, 2 e j do plonilho de motérias o serem licitodos, conforme oboixo:
{ Lote 7: itens L, 2 e 3 - considerodo o consumo medio de 0,0477m3 por hobitonte;
,/ Lote 2: itens L, 2 e 6 - considerodo o consumo medio de 0,0477m3 por hobitonte;

itens 3 e 5 - considerado o consumo médio de 0,02j8m3 por hobitonte;

item 4 - considerodo o consumo médio de 0,238m3 por hobitonte;

item 7 - considerodo o consumo medio de 0,0143mj por hobitonte.
r' Lote 3: itens L e 2 - considerodo o consumo medio de 0,477m2 por hobitante;

itens j, 4, 7, 8 e 9 - considerado o consumo medio de 0,007Lm por hobitonte;

itens 5 e 6 - considerodo o consumo médio de 0,0119m por habitante.

2. PIANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICíPIO:

2.7. Lote 7 ( itens 1, 2 e 3) e Lote 2 ( itens L, 2 e 6)

QUANT. POR

uuutclpto
(M1

QU${NDN)E FINAL

PoRMuiltdPto
(M1

23

; 10.1s6

, 26.538

; 24.247

1

2

3

5

6

7

I
9

10

11

12

L3

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27
28

ANDRADAS

EANOEIRA OA SUL

BORDA DA MATA

CACHOEIRA DE MINAS

41.704

s.808
19.809

L990

278

945

524

554

i26
582

1041

1004

565

582

226

545

352

484

l/oo
_Lt5 /

225

L019

806

2110

2s8

1i1
267

2s6
68

196

243

18.W

9891.

ICAREAÇU 
;

CARI\',IO DA CACHOEIRA

, CAUAUOUCeK

CAI\,4PESTRE

, coucttçÃo Dos ouRos

: CONGONHAL
i

t rspíatro sdato Do DouRADo

I ESTIVA

i INCONFIDENTES

I IPUIUNA

I JACUTINGA

I MONTE SIÃO

i NarÉncn
I PARAISOPOLIS

\ eoço rut'too

: SltUfa ntfn OO SnPUCní

i sÃo sruro eeaor

: sÃo IOÃO DA MATA

i sÃo srsisttÃo DA BEu vtsrA

I SENADOR AMARAL

I SENADAR JOSE BENTO

: rOCOS DO MOJI

: TUnVOUNOm

SOMATÓNOTOÍAL

11.609

i 6.826

: 12.193

i 21.8i1
| 21.052
i

i 1"1.852

5,79

5,58

j,24 582

226

545

352

484

1.157

225

1.019

806

2.1 10

2s8

l)l

267
256

68

196

*Siiê:-Rütda 
Bãhiá;no1i48 Blocol. conjunto 1330 . Centro BeloHorizonte/Mc . 30.160-

906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.:s,99730.8483
-[

ITEM MUNICíPIOSCONSORCIADOSÀMESP

. Lote 7 (itens 1,2 e 3) e Lçte 2 { ítens i, 2 e 6), p*ra os consumos de 0,Ç477m? por hobitante * 18.A00m3

L,25

3,0i
1,96

2,69

7,0i
6,43
1)q

5,66

4,48
11 7')

1,43

0,7i
1,48
14?

0,i8
1,09

1,35

7(n(N377.!n8
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2.2. Lote 2 ( itens 3 e 5) - poro os consumos de 0,0238m3 por hobitonte - 9.000mj

ANDRADAS

BORDA DA MATA

CARMO DA CACHOEIRA

41.704 11,05

19.809

10.982

472

262

276

MM

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

11.609

12.193

21.0s2

12.209

11.41.6

10.156

24.247

21.isi

44.226

2.74i

5.36s

4.117

j,2i

j,24

j,0i

2,69

6,43

5,66

11,72

0,73

09

993

471

290

501

291

242

577

s08

1.05i

98

5,25

3,08

994

1i9

16i

291

502

28i
292

27i

24i

633

578

129

65

CAMPESTRE

CONGONHAL

ESTIVA

IPUIUNA

M)NTE stÃo

PARAISOPOLIS

16.900

;ANTA RtrA oo sepuceí

sÃo JoÃo DA MATA

SENADOR AMARAL

65

)a1

,(n(N

TOCOS DO MOJI

121

9.NnSOMATÓNPTOTAL

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1.330 . Centro Belo Horizonte/MG . 30.160-

-[
906

Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.3s.99730 8483

QUN,IT,FOR
MUNICIPIO

(M1

QUN{NDAOE FINAL

PAR MUNICIPIO
(M.)

377.308 8.980
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2.3. Lote 2 ( item 4) - poro os consumos de 0,238m3 por hobitante - 90.000m3

QUANT. POR QUNMDADE FINAL

uuNtcfpto (m,) poa uuxtc{pto (u')

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

1.2

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

ANDRADAS

BORDA DA MATA

CACHOEIRA DE MINAS

CARMO DA CACHOEIRA

CAMPESTRE

CONGONHAL

ESTIVA

41.704

5.848

19.809

L1.609

L2.19i

21.052

12.209

11.416

10.156

26.5i8

24.247

21.i5i

44.226

11,05

j,23

9.926

4.715

2.76i

2.902

5.010

2.906

9940

4720

2760

1530

2910

5210

5020

28i0

2920

DO SUL 1390

3,08

2.717

2.417

6.316

5.771

5.082

10.526

653

27i0

1760

2430

5090

4030

10550

650

1340

1280

j4a

980

1210

IPUIUNA

M)NTE stÃo

PARAISOPOLIS

;ANTA RlrA oo sapucaÍ

sÃo JoÃo DA MATA

SENADOR AMARAL

TOCOS DO MOJI

1.125

FUNDO

5.411

2.743

5.365

4.117

1.288

90.m

3,03

11,72

24

6,4i

Sede: Rua da Bahia, nq 1148. Bloco l. Conjunto 1330 Centro Belo Horizonte/MG . 30.160-

$
906

Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista . Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: 'ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +ss.:s.99730-8483

ITEM MUNICÍP'OS CONÍORCIAOOS AMESP

QUN,IT. OE

HAEITANTES POR

MUNICÍPIO

?6 SOBRE O

TOTAL DE

HABITAITIES

. Lote 2 ( ítem 4), pars o consumo de 0,238m3 por habitonte * 90.0a0m3
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2.4. Lote 2 ( item 7) - poro os consumos de 0,0143m3 por hobitante - 5.400m3

MM
QUATIT- POR QUr'Ú,INDADE FINAL

uut'ttclpto PoRMUNtc{Plo

{Mt) (M')

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

28

ANDRADAS

BANDEIRA DO SIJL

BORDA DA MATA

41.704

5.808

1.9.809

11,05

5,25

j,08

j,03

2,69

s96

166

174

301

175

J.b3

145

i05

i9

597

284

83

157

CARMO DA CACHOEIRA

CACHOEIRA DE MINAS

CAMPESTRE

CONGONHAL

ESTIVA

IPUIUNA

MoNTE stÃo

PARAISOPOLIS

sÃo JoÃo DA MATA

SENADOR AMARAL

-rocos Do MoJt

166

169

175

âa

163

145

379

347

305

*p[nro saruro Do DouRADo

106

i46,4i

;ANTA RtÍA oo sapuceÍ 63i

77

39

80

77

2A

59

73

6.826

11.609

12.209

11.416

12.19i

21.052

10.156

44.226

2.74i

s.i65

24.247

21,i53

Séde: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Con.iunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-

$
906

posto de Trabalho: Avenida são Francisco, 550 / 1 . Boa Vlsta . Pouso Alegre / MG . 37.552-094

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.as.3025.6092 Celulares: +ss.31.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . +s5.:s.99730.8483

QUANrDE
HAEITANrES POR

MUNICIPN

%SOBRE O

TOTAL DE
HABffA'IfES

. Lote 2 (item 7) * cansiderodo o consumo médio de 0,0143m3 por hobitante - 5.4A0mj

20

59

73

5,66

4,48

11,72

7,43

0,73

1,48

1,42

0,38

1,09

L,35

l(N,(n377.308 s.396 5.t üt
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2.5. Lote 3 ( itens 1 e 2) - poro os consumos de 0,477m2 por hobitonte - 780.000m2

QUANT.DE 
'6SOBREOITEM UUIIIdPIOS@INSOAQADOSAM€SP HASITAI{ÍESPOR TOTALDE

uuwtdpto HABrlcITES

QU,úffIDADE FINAL
poauuxtdno

(M1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

_Lb

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

ANDRADAS

BORDA DA MATA

CACHOEIRA DE MINAS

CARMO DA CACHOEIRA

ESTIVA

IPUIUNA

MONTE SIAO

41.704

19.809

11.609

12.193

21.052

12.209

4.728

11.416

7.387

10.156

26.538

24.247

21.i5i

44.226

2,743

5.598

4.117

19.893

9,449

5.5i7

5.816

10.042

5.824

5.445

4.844

10.185

21.096

1.i08

2.559

19.894

2.771

9.450

BUENO BRANDÃO

5,25

3,08

3,24

5.538

i,257

5.817

10.414

10.043

5.6s4

5.825

5.446

i.525

4.845

ç )20

CAMPESTRE

coNc.tÇÁo Dos otlRos

CONGONHAL

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAI

SÃO ]OÃO DA MATA

SENADOR AMARAL

5,66

11,72

3

,00,@

12.660

11.567

2.256

10.186

8.062

21-.097

2,581

1 i08

2.671

2 560

1.965

2.4i2

1.566L

ABADE 5.411

TOCOS DO MOJI

TURVOLANDIA

SOMATôRIOTOTAL

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco | . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horiz G . 30.160

$
906

posto de Trabalho: Avenida são Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmatl.com

Fone: +ss.:s.3025,6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.:r,98766.8483 . +ss.ss.99730.8483

Agregados Minerais e Pré Moldados de Concreto

QUANT.WR
uuutdpto

(M,)

. Lote i (itens 1 e 2) - considerado o consumo média de 0,477m2 por habitonte - 78A.000m2

377.308

678

1.964

2.4i2

179.976
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2.6. Lote 3 (itens j, 4, 7, I e 9) - poro os consumos de 0,007lm por hobitonte - 2.700m

% SOBRE O QUN,|T. POR QUNTNDADE FINAL

TorAL DE uuNtdpto poa uuxtdpto
HABITANTES M) M)

1

2

j

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

ANDRADAS

BORDA DA MATA

296

Q7

297

42

142

79

83

88

141

óz

CAREAÇU

CACHOEIRA DE MINAS

CARMO DA CACHOEIRA

CAMPESTRE

CONGONHAL

ESTIVA

IPUIUNA

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

;ANTA RtrA oo sepucaí

sÃo arNro eaaor

sÃo JoÃo DA MATA

SENADOR AMARAL

150

149

coNcuÇÃo Dos ouRos

rspíatro seruro Do DouRADo

JACUTINGA

t'ttONrf gÃO

NATERCIA

172

120

73

09

38

29

19

5.36s

4.117

)A

27

28
2.700

11.609

12.193

21".052

19.809

12.209

41.704

3,08

5,58

11,05

5,25

23

j,24

11.416

10.156

24,247

21.i53

2.74i

44.226

Séde: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Con.luntô 1330 . Centro . Belo Horizônte/MG . 30.L60-

Is
906

posto deTrabalho: Avenida São Francisco, 550/ 1 . Boa Vista . PousoAlegre/ MG . 37.552-094

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharra.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.3r.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483

rrEM uuxtc{ptoscottsolctAaosAMESP

t Latei{itensleZ) - considerodo o consumo médio de oproximadomente 0,007lm por hobitonte - 2.700m

SENADAR JOSÉ BENTO

TOCOS DO A,4OJI

TURVOI.ÂNDIA

SOMATÓB'OTOTAL 377.308 2.679
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2.7. Lote 3 (itens 5 e 6) - poro os consumos de 0,011.9m por hobitonte - 4.500m

% SOBRE O

TOTALDE
HAEITANrES

QUAIT|IDADE FINAL
poa uuntdpto

(M)

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

1i
14

15

16

ANDRADAS

BORDA DA MATA

SUEN1 BRANDÃA

CACHOEIRA DE MINAS

41,704 11,05

1.9.809

10.982

11.609

12.193

21.052

11.852

12.209

11.416

10.156

4.117

t(n(n

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engo çiri1 

" 
de Seguranço do Trobolho

CREA-MG 46,0520

141

497

137

56
aaÀZJ+

201

527

64

t5

68

64

496

145

136

121

289

254

s26

jj

64

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

ESTIVA

IPUIUNA

PARAISOPOLIS

236

li1
1i8

251

2i6

li1
1i8

81
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Pouso Alegre/MG, 17 de fevereiro de 202j.
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56

SANTA RITA DO SAPUCAI

sÃo JoÃo DA MATA

SENADOR AMARAL

TOCOS DO MOJI 49

03
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5,66
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21.353

44.226
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Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@rcthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +s5.31.98838.8433 . +ss.ar.98766.8483 . +5s.:s.99730.8483
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Portaria no 01 de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPoE soBRE A NOMEAçÃO DO
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOC|AçÃO DOS MUNtCtPtOS
DA MICRORREGTÃO DO MÉDIO
SAPUCAí - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, . CONSTDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520102;

I - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP ínstituir Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Gouto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecítia Pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023.

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

\ssmirçlio rlor llunitipios rh f\licrorrcgião do,\l(rlio Sapucli

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553{.í2 // Tel. (35) 3025-5500 / rvrvw.amesp.mg.eov.br
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa
Senhoria.

Pouso Alegre/MG, ao 01 de março de 2023

Wagner do Gouto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@;amesp.me.gov.br
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso ,ao março de2023.

Executivo

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaoía.ramesp.rng.gov.br
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PREAMBULO

pnecÃo PRESENcIAL N.o oB/2023.

i,roDALtDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE

ucreÇÃo coMPARTILHADA.

TlPo: MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE).

oncÃo REeursrrANTE: ASSocnÇÃo Dos MuNtcíplos DA MtcRoRnecÁo oo
ruÉoro slpuceí - AiíEsP.

DATA DE ABERTURA: 2í10312023.

ttoRÁRto: oghoomin.

I - OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o neCtSTRO DE PREÇOS na forma de LICITAçÃO
coMpARTtLHADA para a CONTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO PARA OS IUUT.IICíPIOS QUE COTTPÔCU I
AssoctAÇÃo oos muttrcípros DA MtcRonnecÁo oo tvtÉolo slpucli-AtuEsp.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste
Edital.

1.2. Para o fornecimento dos objetos licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que

será firmada entre a ASSoctAÇÃo Dos MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO

SAPUCAí - AMESP e a licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao

atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO.

2.1. O fornecimento dos objetos licitados deverá ser nas condições previstas no Termo de
Referência.

2.2. A empresa vencedora somente fornecerá os objetos mediante solicitação e Ordem de
Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

ilr - DorAÇÃo onÇamENTÁRrA.

3.1 A despesa referente à execução dos serviços, objeto do Termo de Referência bem como
da Licitação, será empenhada na dotação orçamentária Oo ÓRGÃO pnRftClPANTE

CONTRATANTE, signatário da Ata de Registro de Preços.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.nte.eov.br
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Pouso Alegre/MG, ao 01 de março de 2023.

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaoíalanresp.nrg.gov.br
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ED!TAL

pnecÃo PRESENcIAL N.o 08/2023.

IToDALTDADE: pREGÃO PRESENCTAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA
FoRMA DE LtctrAÇÃo coltlpaRTtLHADA.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE).

ONCÃO REQUISTTANTE: ASSOCNçÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORNECÁO
oo urÉolo sapucaí- AMEsp.

DATA DE ABERTURA: 21 10312023.

uoRÁnro: oghoomin.

A ASSOC|eÇÃO DOS w,IUNTCípIOS DA mtcnoRRecÁo Do wrÉoro
SapUCaí - AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação
Pública, inscrita no CNPJ sob o n" 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua
comendador José Garcia, n.o 774, centro, na cidade de pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, doravante denominado simplesmente oRGÃo GERENCIADOR,
através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria no 0112023, usando das
atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de quantos
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de pREGÃo
PRESENCIAL, NA fOrMA dE LICITAÇÃO CONAPIRTILHADA NO tiPO MENOR PREÇO
GLOBAL (PoR LorE), objetivando o REGtsrRo DE pREÇos, de acordo com as
disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos.
O presente Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESp, nos
termos do artigo 112 §1o da Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal
n.o 6.01712007, e dele poderão decorrer contratos administrativos celebrados oor

9roão=s ou entidades dos entes da federacão consorciados doravante denominados
ORGÃOS PARTtctpANTES que são:

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacaoídamesp.rn g. sov. br

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRAN

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

CONCEI DOS OUROS
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r- rNFoRMlÇÕes.

1.1. As informações administrativas relativas a este pneCÃO poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCAÇÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCA| - AMESP AtrAVéS dO

telefone no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

II- OBJETO.

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO para a CONTRATAÇÂO DE Ei,IPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE CONGRETO PARA OS
Ír,ruNrcipros QUE cotrrpÕEM A AssocnçÃo Dos MuNtcíptos DA
i,IICRORREGIÃO DO IUÉDlo SAPUCAí - AÍI'IESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposiçôes deste
Edital.

ilr- DA ttUtPUGNAçÃO AO EDITAL.

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, e parte legítima para solicitar esclarecimentos
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este
Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada
para recebimento das propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@tamesp.mg.gov.br

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SÁO
NATERCIA

PARAISÔPOLIS

POÇO FUNDO
SANÍÀ RITA DosAPUEÃí

SÃO BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SAO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVOLANDIA
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3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnaçâo, se possível, antes da abertura
do certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste
PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, náo a impedirá de participar
deste PREGÃO ate o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Náo seráo aceitas impugnações encaminhadas por e-mail

rv- DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a partir de
sua assinatura.

4.2. o ORGÃO GERENCADORyÓRGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a
utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso
de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer
pedido de indenização por parte da DETENTORA.

v- coNDrçÕes oe PARTTCTPAÇÃo.

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1 .2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participaçâo de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da
Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de
recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei
Federal n'. 1 1.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for
o caso, relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do
proponente.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : I ici tacaoCaiamesp. m s. sov. br
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5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos
municípios que integram a ASSocAÇÃo DOS MUNICípIOS DA MICRORREGIÃO
DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

5.2.5. Reunidas em consorcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou
estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do
Termo de Referência.

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.690/2012 artigo 40 lnciso ll e Sumula do
TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de
0510612203, e o artigo 40 da IN-SLTI/MPOG 212008.

VI- DO CREDENGIAMENTO.

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos
envelopes "Proposta Comercial" e "Documentaçáo".

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como
ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao
local de realizaçâo da sessão pública após a abertura do primeiro envelope "Proposta

Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao
Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do
PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.í. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial
para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo
constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da

empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de
documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser,

ainda, juntada copia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual
deverá constar expressamente poderes de su bsta belecimento.

c) Copia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita
por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da
diretoria, em se tratando de sociedade anônima;

Rua Comendador José Garcia. n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaoírDamesp.mg.gov.br
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6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente
com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que náo
esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá
participar das rodadas de lances verbais.

VI! - QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao
exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar no 123106, que deverá ser feita
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada
FORA dos Envelopes no 1 (Proposta) e no 2 (Habilitação).

VIII. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO.

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos
pertinentes a este PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em
participar do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial,

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. DesclassiÍicação das propostas que não atenderem às exigências essenciais
deste Edital e classificação provisoria das demais em ordem crescente de preços;

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no
subitem 8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo
de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos;

8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da
empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor,
respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisoria, até o momento em que
não haja novos lances de preços menores aos já ofertados,

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacao@amesp.mg.sov.br

8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes
das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre
o menor preço e o preço superior àquele em até 10o/o (dez por cento);
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8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao
do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;
8.1 .9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;
8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o
caso, com a abertura do envelope "Documentaçâo" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global
(por lote).

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual
intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicaçáo do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade
competente para homologação do certame, na hipotese de não ter havido interposição
de recursos.

rx - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO.

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,
simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados
no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL".
A Associação dos Municípios da Íliicrorregião do Médio

Sapucaí - AttlESP.
Pregão n.o 0ü2023.

Objeto: Registro de Preços - GONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS iiINERAIS E DE

CONCRETO PARA OS MUNIC|PIOS QUE COMPÕEM A
ASSOCTAÇÃO OOS tUrUNrCíPrOS DA MTCRORREGÁO DO

MÉDIO SAPUCAí - AIIIESP.

Licitante:

Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE

A Associação dos lliunicípios da Microrregião do Médio
SapucaÍ - AMESP.
Pregão n.o 08/2023.

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE

Rua Comendador José Garciq no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacaoín,ameso.ms.sov. br
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coNcRETo pARA os uur.rtcíptos euE coupÕeu l
ASSocrAÇÃo oos muurcípps DA MrcRonnecÉo oo

uÉoro slpucaí- AirEsP.

Licitante:

9.1.1. Apos a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.í.2. Não caberá desistência da proposta em hipotese alguma, depois de aberto o
respectivo envelope.

9.2. O Envelope no 01 - Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que
deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, bem
como da Planilha Orçamentária constante do Anexo Vlll, em papel timbrado da
empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou
emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante
legal.

9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos
operacionais da atividade e tributos eventualmente devidos, bem como as demais
despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos
adicionais.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitaçáo.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global (por
lote), satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFIGADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitários e totais;

9.3.2. Que náo atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação
aplicável;

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacaoídameso.m e. eov. br
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9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condiçÕes
estabelecidas neste Edital ;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as
propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos
valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a
documentaçáo relativa à habilitação jurÍdica, à qualificação técnica, à qualificação
econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 70,

inciso XXXIll da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em

9.4.1.1. Registro comercial, no c€rso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou ultima alteração consolidada
devidamente registrada, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da
prova de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que náo outorga
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer
trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do
disposto no artigo 27, inclso V da Lei Federal n' 8.666/93.

9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

9.4.2.1. Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e pravos com o objeto da licitação.

9.5. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das empresas
é a seguinte:
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9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa
jurídica na forma do que prescreve o artigo 30, da Lei Federal no 1'1.10112005, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública do Pregão, se outro
prazo não constar do documento.

9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis
e apresentados na forma das Leis Federais no 6.404/76 e no í0.406/2002, que

comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

tomando como base a variação, ocorrida no período, do indice de Preços ao
ConsumidorAmplo - IPCA ou outro indicador que venha à substitui-lo.

9.5.3. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercicio financeiro devem
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em Jornal; ou

c) Por copia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da proponente; ou

d) Por cópia ou fotocopia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com
os Termos de Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante
publicação no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação
do veiculo e a data de sua publicação. A indicaçao do nome do contador e do número
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

9.5.7. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

indice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte:
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indice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante
ILC =----- --- = ou > 1,00

Passivo Circulante

Grau de endividamento (GE)expressado da forma seguinte

Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo
GE = ou < 1,00

Ativo Total

9.5.8. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.5.7. a memorial dos cálculos
realizados assinado pelo representante legal da empresa e pelo Contador com
indicação do número do registro no CRC.

9.5.9 Comprovação do Capital Social ou patrimônio líquido, não inferior a 10% (dez
por cento) do valor da contratação, admitido à atualização pa'a a data da
apresentação da Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos

20 e 30 da Lei Federal no 10.666/93, e suas alterações.

9.6. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte:

9.6.1. Prova de inscrição no Gadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado.

9.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio
da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG=--*- -=ou>1,00.

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

9.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadua!, que deverá ser feita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade.
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9.6.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser
feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do
prazo de validade;

9.6.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

9.6.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro de
preÇos;

9.6.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei
Federal no 12.44012011, dentro do prazo de validade.

9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão
que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Associação
dos Municípios da Microrregiâo do Médio Sapucaí - AMESP, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidÕes negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

9.9. A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 40

inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520102.

9.10. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expediçâo.

X. VISITA TECNICA.

í0.í. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por
questão de logística, tendo em vista o número de prefeituras consorciadas.

xr- DrsPosrÇÕES GERATS soBRE os DocuMENTos.

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificaçáo clara do subscritor.
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11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da

licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz,

todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a

documentação deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou determinaçáo legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

XII - DOS PROCEDIII'IENTOS.

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,

contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 0112023,

segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,
proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão
rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada

vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las,

devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisoria.

12.4. Apos a abertura do primeiro envelope, nâo será admitida a participação de novas

empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências

essenciais do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no

ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessáo pública, o
resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas
participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a
fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisoria.

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances

verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no

intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em

alé 1O% (dez por cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas, serão
chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços

ofertados.
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12.9. Na fase de lances verbais náo serão aceitos lances de igualvalor ou maior ao do
último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinar da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 o/o (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor

oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o encerramento dos

lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova
proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem

igual valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela propria microempresa ou

empresa de pequeno porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos

do quanto disposto no art.40, inciso )ülll, da Lei Federal n.o 10.520/02, sendo

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de

demais microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte,

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de

lances.
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12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente
comprovada e aceita pelo Pregoeiro.

12.22. Se houver a negociaçáo, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço.

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da
proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do
envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada imediata vista dos autos do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e

homologado o certame.

12.30. É facultado ao ÓnOÃO GERENCIADO, quando a adjudicatária não formalizar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na
ordem de classificaçâo, para Íazê-lo em igual ptazo e, preferencialmente, nas mesmas
condições ofertadas pela adjudicatária.

12.31. Os envelopes contendo a documentaçáo relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob
custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.
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xu - Dos PREços E DAs coreÇÕes.

13.1 Os preços que vigoraráo no ajuste serâo aqueles ofertados pela empresa
contratada.

13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

13.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um)
ano.

13.4 Os preços serão reajustados anualmente, apos um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a
retribuição Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO
PARTICIPANTE, de modo a manter as condiçóes essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

13.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisáo destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar
alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada
de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedêncta do pedido,
tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos,
insumos, etc.
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13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

reduçáo do valor contratado, conforme as constataçÕes de oscilações apuradas.

13.11. Na hipótese de solicitaçáo de revisão de preços peto ÓnCÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

13.12. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores
a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCHÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

13.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

13.15. O ÓRGÂO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correçâo monetária, em relação aos produtos

fornecidos apos o protocolo do pedido de revisáo.

13.16. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa
contratada.

13.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a
pesquisa de mercado efetuado peto ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão

da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada,
serão sempre mantidos.

13.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
ÓnCÃO GERENCIADOR no caso de reduçáo, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preÇo que substituirá o
então registrado.
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14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços,
cuja minuta consta do Anexo V.

14.2. AAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

14.3. O ptazo paru a agsinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco)
dias úteis, contados da convocaçáo da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de
identidade do representante.

14.5. O ptazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja
tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgáo ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesôes à Ata de Registro de Preços náo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador
e orgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que, por ventura, venham a consorciar-se a ASSOC|AÇÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí_AMESP.

xv- DAs oBRIGAÇÕES DO ORGÃO PARTICIPANTE.

15.1 . Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com
a empresa detentora.

15.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

í5.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto
desta contratação.

15.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

15.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento
do objeto;
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15.6. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o
material inservível que for substituído.

15.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou
irregularidades.

15.8. Comunicar à empresa contratada quaisquer irregularidades encontradas no
fornecimento do objeto.

XVI . DAS OBRTGAÇÕES DA PROPONENTE VENGEDORA.

16.1. Entregar os objetos deste PREGÃO, conforme solicitação do ORGÃO
PARTICPANTE, obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em
total conformidade com o Edital e seus Anexos.

16.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a
entregar os objetos conforme exigido no Edital e em seus anexos;

16.3. Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da
obrigação, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.4. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICPANTE Contratante, a entrega
dos objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

í6.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias
ao cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Edital,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

16.6. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de
correntes das atividades envolvidas no escopo dos objetos fornecidos;

16.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigaçôes decorrentes do
Contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO PARTICIPANTE;

16.8. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao ORGÃO
PARTICPANTE contratante e a terceiros.

16.9. A licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de
Registro de Preços e as especificaçÕes descritas no Termo de Referência e no Edital,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificaçóes ou no
caso de o objeto apresentar defeitos ou quaisquer outros vícios que não atendam os
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padrÕes mínimos de qualidade, ou entregue em quantidade inferior ao estabelecido
pelo ORGÃO PARTICPANTE Contratante.

16.10. Caberá a licitante vencedora substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou
quaisquer outros vícios que náo atendam os padrÕes mínimos de qualidade, sem
qualquer ônus ao ORGÃO PARTICPANTE Contratante.

16.11. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do

objeto. A presença da fiscalizaçáo do ORGÂO PARTICPANTE contratante náo elimina
e nem diminui a responsabilidade da licitante vencedora para com suas obrigações
contratuais e exigências demandadas.

16.12. A licitante vencedora nâo poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto da presente contratação.

16.13. No ato da entrega do objeto a licitante vencedora deverá fornecer ao ORGÃO

PARTICPANTE contratante o "comprovante de pesagem de cada carregamento do

objeto (agregado)", onde deverá constar o local de entrega, nome do motorista

condutor com a respectiva assinatura, placa do veículo, data de entrega, horário de

entrega e quantidade do objeto fornecido.

16.14. A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.

16.15. Participar de reuniÕes programadas pelo ÓncÃo GERENCIADoRyÓRGÃOS
PARTICIPANTE.

16.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS

PARTICIPANTE.

16.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a
responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓROÃO GERENCIADOR e ao

ónCÃO PARTICIPANTE que o compóem ou a terceiros, inclusive por acidentes com

ou sem mortes, em consequência de falhas no fornecimento, decorrentes de culpa ou

dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

16.18. Resguardar a ÓRCÃO GERENCIADOR e o ÓnOÂO PARTICIPANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes do fornecimento, por força de

contrato.

í 6.1 9. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos.

16.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO
GERENCTADOR e o ÓnCÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisôes do

setor de fiscalizaçâo, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.
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XVII- DOS PAGAMENTOS.

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (hinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

17.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRCÂO PARTICIPANTE em 03

(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de mediçáo mensal

devidamente aprovado pela fiscalização do ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

17.3. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de,

17.3.1. Documentação comprobatoria de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ÓnOÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à

contratação;

b) Copia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll
supra, conforme determinações do INSS.

17.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

17.5. A despesa referente ao fornecimento dos objetos será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃos PARTlcl PANTES.

XVIII - DAS PENALIDADES.

18.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666i1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
os ónoÃos pARTTcTpANTES/óRGÂo cERENCtADoR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

18.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execuçáo do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicaçáo de

sançôes mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

18.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

18.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

18.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos

apos a emissão da Ordem de Serviço - OS.

18.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, seráo aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

. Tabela I

o Tabela 2
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GRAU CORRESPONDÊNCN

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAUDESCRTçAO

0'1
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, o fornecimento; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificaçáo para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

o4
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais;
por ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05

Para os itens a seguir, deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuiçÔes; por empregado e por

dia.

01
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07
armprir Oeterminação da FISCALIZAÇÂO para controle de

acesso de seus funcionários, por ocorrência.
01

08
Cumprir determinaçáo formal ou instruçáo complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

18.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir pÍazo previamente

estabelecido para o fornecimento do objeto previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme tabela 3.

18.8. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará a empresa contratada
multa, conforme tabela 3 a seguir:

. Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão

ordem de fornecimento.

02 3Yo Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do objeto não entregue.

03 5Yo Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente

rescisão contratual.

18.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até O2 (dois) anos,

no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

18.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razâo da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do contratante apos o
recebimento da Nota de Empenho;
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e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsiflcado, no todo

ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

18.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os ÓnoÃos PARTICIPANTES/ÓRGÃo
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

18.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
empresa contratada.

18.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

18.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

Ó ncÃo PARTlcl PANTE Contratante.

XIX. DA RESCISÃO DO CONTRATO

19.1. O ónOÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a

Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, Sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de

qualquer espécie, quando ocorrer:

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da

adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condiçáo da atalcontrato, por parte da

futura contratada;

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato;

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de21106193.

19.2. O ónCÂO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura atalcontrato,

independente dos motivos relacionados nas letras 'a' a 'e' do subitem 19.1, por mÚtuo

acordo.
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xx - DAs orseosrçÕEs cERAts.

20.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento
dos termos do ato convocatório ou das disposiçôes legais aplicáveis à espécie, para

furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

20.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipoteses revistas

em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

20.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços e respectivos contratos, todas as condiçôes de habilitação.

20.4. Com base no art. 43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alteraçóes, são

facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

20.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência

de sua equipe de apoio.

20.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde

que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão
de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

xxr - Dos ANExos.

21 .1 . Constituem anexos deste edital

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE

REPRESENTANTES

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCN

ANEXO III- MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO rV- MODELO DE DECLARAÇÂO

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe EPP OU ME

ANEXO VIII- PLANILHA DE VALORES
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Pouso Alegre/MG, ao 01 de março de 2023

Wagner do Gouto
Pregoeiro
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Pelo presente instrumento, a empresa.
inscrita no CNPJ/MF sob o no ..........

coNsÓncro

ANEXO I

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

..'....'...''..: ; ;;;; ;;
através de seu

representante legal infra-assinado, credencia o Sr.(a)
portador(a) da Cédula de ldentidade RG no .............e inscrito
no CPF/MF sob o no outorgando-lhe plenos
poderes para representá-la na sessáo pública do PREGÃO, em especial para formular
lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente
os requisitos de habilitaçáo, através dos documentos de habilitação, de acordo com as
exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou funçáo e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato socia! (autenticada) juntamente com este
credenciamento.
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ANEXO II

TERÍIIO DE REFERÊNCN

(Termo de Referência anexo em PDF)
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ANEXO il

MoDELo plonÃo DE pRoposrA coMERctAL

I i'lilli , i.;;;i; ; óN,l;ü,""*?*':' ??
............;...... .................:., propÕe fornecer à ASSOCnÇÃO DOS
MUNIC|PIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SNPUCNí - AMESP, EM EStritO
cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens
relacionados abaixo:

LOTE 01

ITEM UNID.
QUANT.

ESTIÍIIADA

VALOR
unrÁnro

n$

VALOR
TOTAL R$

0í AREIA FINA. M" 18.000
02 AREIA GROSSA. M3 18.000
03 AREIA MEDIA. M3 18.000

VALOR GLOBAL R$

LOTE 02

uxrÁnrc
R$

VALOR
TOTAL R$

01

9,5

PEDRA BRITADA NO.O

, ou PEDRTSCO (4,8 A M3
18.000

02
19 MM

PEDRA BRITADA NO.1

, ou PEDRTSCO (9,5 A M3 í 8.000

03
38M

PEDRA BRITADA NO.2

, ou PEDRTSCO (19 A M3 9.000

04
PEDRA BRITADA OU
BrcA coRRroR, ruÃo
CLASIFICADA.

M3 90.000

05

PEDRA DE
PEDRA
PARA

RRcHÃo
ARRIMO/

OU

FUN

M3 9.000

06
SEIXO ROLADO PARA
nelrcnçÃo EM
CONCRETO.

M3 18.000

Rua Comendador José Garci4 no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5 ) 302 5-5 5 00 - e-mail : I ici tacaoía)amesp. m s. sov. br
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07 pÔ oe PEDRA. M3 5.400

VALOR GLOBAL R$

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.rns.sov.br

LOTE 03

ITEM DESCruçÃO UNID.
QUANT.

ESTIMADA

VALOR
UNlTÁRtO

R$

VALOR
TOTAL R$

01

BLOQUETE / PISO
INTERTRAVADO DE
CONCRETO
MODELO
SEXTAVADO, 25CM X
25CM, E=10 CM,
RESISTENCIA DE 35
MPA (NBR 9781) COR
NATURAL.

M' 180.000

02

BLOQUETE / PISO
INTERTRAVADO DE
CONCRETO
MODELO
SEXTAVADO, 25CM X
25CM, E=8CM,
RESISTENCIA DE 35
MPA (NBR 9781) COR
NATURAL

M2 180.000

03

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
1, PB, DN 3OO MM,
PARA AGUAS
PLUVTATS (NBR 8890)

M 2.700

04

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
1, PB, DN 4OO MM,
PARA AGUAS
PLUVTATS (NBR 8890)

M 2.700

05

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
1, PB, DN 5OO MM,
PARA AGUAS
PLUVTA|S (NBR 8890)

M 4.500

06

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
1, PB, DN 600 MM,
PARA AGUAS
PLUVTA|S (NBR 8890)

M 4.500
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a Validade da Proposta:60 dias

Pouso Alegre/MG.......de ... de 2023.

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)
RG no...............

Cargo:

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.me.gov.br

07

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
1, PB, DN 8OO MM,
PARA AGUAS
PLUVTATS (NBR 8890)

M 2.700

OB

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
2, PB, DN IOOO MM,
PARA AGUAS
PLUVTA|S (NBR 8890)

M 2.700

09

TUBO CONCRETO
ARMADO, CLASSE PA
2, PB, DN 12OO MM,
PARA AGUAS
PLUVTATS (NBR 8890)

M 2.700

VALOR GLOBAL R$
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ANEXO IV

MoDELo - oecmnnçÃo

i.i",,ããi" ;; ."u. ;"p,"r".i".t; LJ"::'':($" 3)ãí" " I :o'
portador(a) da Carteira de ldentidade RG no ... e inscrito no CPF/MF sob o
no ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daL:ei Federal
no 8.666, de 2í de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de
outubro de 1.999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia" no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacaoí@amesp.m g. eov. br
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ANEXO V

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

PROCESSO No 33/2023.

pRecÃo PRESENcTAL No oB/2023.

4os...............dias do mês de do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAçÃO OOS MUNTCíPrOS DA MTCRORREGÁO DO MEDTO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na
Rua comendador José Garcia, no 774, Bairro centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela
Presidente, Sra.
portadora da cédula de ldentidade RG n.o..... devidamente inscrita
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

......., AMESp, e os ORGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS
PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani
Pioli, brasileira, casada, psicologa, portadora do cPF no 271.764.s26-97; Município
de BANDEIRA Do suL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Afonso Dias Araújo no 305, centro, inscrito no cNpJ sob o no 18.17s.29410001-90,
representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado,
empresário, portador do cPF no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal,
Afonso Raimundo de souza, brasileiro, casado, empresário, portador do cpF no

016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com
sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado,
radialista, portador do cPF no 876.059.376-81 Município de cACHoEtRA DE MtNAs
- [ÚG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira , no 276 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no í8.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal,
Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, servidor público Municipal,, portador do
cPF no 563.371.836-49; Município de GAMpESTRE - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 01.631.604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias
Franco, brasileiro, casado, empresário, portador do cpF no 623.401.666-gi;
Município de GAREAÇU - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida
saturnino Faria, no 140 centro, inscrito no cNpJ sob o no 17.935.3gg/0001-1s,
representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do cPF no 326.963.376-91; Município de GAMANDUCAIA -

Rua Comendador José Garci4 no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaoín;amesp.mg.sov.br
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MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45
Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo
Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador
do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio
Antonio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no

148.981.016-15; Município de CONCEçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, n'1, inscrito no CNPJ no

18.677.60910001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de
Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.SS8.106-44;
Município de coNGoNHAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com sede
à Av. Antônio Paulino, no 47 centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.67s.900/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador
do cPF no 907.199.806-15; Município de ESTtvA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 18.675.9í8/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do cPF no 01s.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro
A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829t0001-68, representado
pela PreÍeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do cPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipat, Etder
Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CpF no

537.177.836-53; Município de JAcurlNGA - MG, pessoa jurídica de direito púbtico
com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNpJ sob o no
17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no i33.814.318-20; Município de
MONTE SÉO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício
zucato, no 111 centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.s2stooo't-3í, representado
pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do
cPF no 314.366.926-87; Município de NATERGIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de
Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do cpF no 095.062.066-00;
Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/000í-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,
militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de pOÇO FUNDO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, centro,

Rua Comendador José Garcia. n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : I icitacaoíaamesp.rn g. gov. br
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inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal,
Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-
36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de
SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG, inscrito no CNPJ no

17.935.20610001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva
Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;
Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,
brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de SÃO SEBASflÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.37010001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de
SENADOR AltllARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.55610001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da
Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOúNDA - MG, pessoa jurídica de díreito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa , pessoa jurídica
de direito privado, sediada na ............. , no Município de

Estado de cadastrada junto ao
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

......, com lnscrição Estadual registrada sob no ................, neste
ato representado pelo Sr. .............

portador da Cédula de ldentidade RG no , inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ..........
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal

Rua Comendador José Garcia. n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@tameso.me.sov.br
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no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas
seguintes:

clÁusula PRMETRA - Do oBJETo.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LICITAçÃO
CoMPARTILHADA, para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIIT,IENTO DE AGREGADOS IT,IINERAIS E DE CONCRETO PARA OS
Ír,ruNrcipros QUE coinpÕEM A assocnçÃo Dos MuNtcíplos DA
ÍTIIICRORREGÁO DO tUÉD!O SAPUCAi . AMESP.

De acordo com as especificaçôes do Termo de Referência e demais disposiçÕes do
Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, obieto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO pIRflCIPANTE signatário da
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCETRA - DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contrataçÕes decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde
gue ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecuçâo ou rescisão, pelas disposiçôes da Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas
disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos peto ÓnGÂO GERENCIADOR a todo e qualquer
tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples
aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo
decorrente das adesôes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador
e orgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

3.7. O ptazo para o fornecimento do item solicitado será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela
Prefeitura consorciada.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de
Preços e de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o
total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a
presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1 Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à caOa ÓRCÂO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalizaçáo do ÓncÃo pARTlclpANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.3 A Nota Físcal deverá ser acompanhada de:

4.2.3.1 Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGAO PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à
contratação;

b) Copia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacaofr,amesp. m g. gov. br
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4.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.4. A despesa referente ao fornecimento dos objetos será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

cLÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTAi'|ENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variaçáo do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO
GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ónOÃO
PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou enmrgos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposiçôes legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.
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5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliaçáo de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovaçáo documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constataçôes de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓnGÃO GERENCTADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

5.6. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a
decisão quanto à revisáo de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião
do Médio Sapucaí - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos apos o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de prego entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado náo poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo óncÂo GERENCIADOR no caso de
redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a
comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo E Do FoRNEctMENTo Do oBJETo.

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
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preços, a serem firmadas entre o ÓnOÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão
ser formalizadas através de contrato, observando-se as condiçôes estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçóes estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÂO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a
ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o
primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível
com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus
e perfeição técnica do mesmo.

6.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do
ÓncÃo PARTIcIPANTE.

cúusuLA sÉnua - DAs oBRtcAçÕEs Do oRcÃo pARTtcrpANTE.

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçôes ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta
contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamaçóes, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do
objeto;
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7.6. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o
material inservível que for substituído.

7.7 . Caberâ a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou
irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento
do objeto.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA.

8.1. Entregar os objetos deste PREGÂO, conforme solicitação do ORGÃO
PARTICPANTE, obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em
total conformidade com o Edital e seus Anexos.

8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a
entregar os objetos conforme exigido no Edital e em seus anexos;

8.3. Obriga-se a DETENTORA a manter durante toda a execuçâo da obrigação, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICPANTE contratante, a entrega
dos objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias
ao cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.6. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de
correntes das atividades envolvidas no escopo dos objetos fornecidos;

8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigaçôes decorrentes do
Contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO PARTICIPANTE;

8.8. Caberá à DETENTORA responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao ORGÃO
PARTICPANTE contratante e a terceiros.

8.9. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de Registro de
Preços e as especificaçôes descritas no Termo de Referência e no Edital, sendo de
sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificaçÕes ou no caso
de o objeto apresentar defeitos ou quaisquer outros vícios que não atendam os
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padrões mínimos de qualidade, ou entregue em quantidade inferior ao estabelecido
pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante.

8.10. Caberá a DETENTORA substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou quaisquer
outros vícios que não atendam os padrÕes mínimos de qualidade, sem qualquer ônus
ao ORGÃO PARTICPANTE Contratante.

8.11. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do
objeto. A presença da fiscalização do ORGÃO PARTICPANTE contratante não elimina
e nem diminui a responsabilidade da DETENTORA para com suas obrigaçÕes
contratuais e exigências demandadas.

8.12. A DETENTORA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
presente contratação.

8.13. No ato da entrega do objeto a DETENTORA deverá fornecer ao ORGÂO
PARTICPANTE contratante o "comprovante de pesagem de cada carregamento do
objeto (agregado)", onde deverá constar o local de entrega, nome do motorista
condutor com a respectiva assinatura, placa do veículo, data de entrega, horário de
entrega e quantidade do objeto fornecido.

8.14. A DETENTORA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.

8.í5. Participar de reuniÕes programadas peto ónCÂO GERENC|ADORyóRGÃOS
PARTICIPANTE.

5.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO GERENCTADOR/óRGÃoS
PARTICIPANTE.

8.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a
responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRCÃO GERENCIADOR e ao
ÓnCÃO PARTICIPANTE que o compóem ou a terceiros, inclusive por acidentes com
ou sem mortes, em consequência de falhas no fornecimento, decorrentes de culpa ou
dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

8.18. Resguardar a ÓncÃo cERENctADoR e o ónCÃo pARTtCtpANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes do fornecimento, por força de
contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos.

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o óRCÂO
GERENCIADOR e o ORGÂO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do
setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.
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clÁusuul NoNA - Do rERMo coNTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipotese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigaçoes, podendo-lhe acarretar as sançôes
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as
remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas
condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA - PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecuçáo parcial ou inexecução total
da obrigaçáo, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal, assegurada a prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o ÓncÃo GERENCIADoR/ÓRGÃo PARTIcPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de
sançÕes mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 1Oo/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.
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10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos
apos a emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/í 993, seráo aplicadas multas, conforme as infraçÕes cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

. Tabela 1

. Tabela 2

10.7. suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

10.8. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:
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GRAU CORRESPONDENCIA

0't R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.s00,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAU
DESCRTÇÃO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, o fornecimento; por dia.

o4

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais;
por ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os itens a seguir, deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuiçÕes; por empregado e por
dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO
acesso de seus funcionários; por ocorrência

para controle de
01

08
Cumprir determinação formal ou instruçáo complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02
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a) tiver sofrido condenaçáo definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execuçáo do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnCÃO
GERENC IADOR/ORGÃO PARTICI PANTE ;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÂO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃO PART|CPANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitaçáo ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) f)inexecuçáo total do objeto.

10.9. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitaçâo e
impedimento de contratar com os ónCÃOS PARTIC|PANTES/ ónCÃO
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

10.11.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

10.12. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
Ó noÃo PART|C| PANTE Contratante.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do FoRo

11. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG,.. de .... de2023.
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AMESP
oncÃo cERENcTADoR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
onoÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA i/IATA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÂO
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAçU
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso
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GON§ORGIO

CAMANDUCA!A
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÃO PARTIGIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcE!ÇÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário
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GON§ÓNCIO

INCONF!DENTES
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Elder Gássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araúio

MONTE StÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

NATÉRClA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

PARA§ÓPOLIS
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito EveÉon de Assis Ferreira

POÇO FUNDO
ORGÃO PARTICTPANTE
Prefeito Rosielde Lima
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sANTA RtrA Do slpuclí
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Ghaves

sÃo eeNro ABADE
onoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÂo uoÃo DA MATA
onoÃo PARTTqPANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva iluniz

sÃo sEBAsnÃo DA BELAVISTA
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADORAMARAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO itoJt
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva
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ruRvot-ÂttotR
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO VI

TERi'O DE CONTRATO N'XXI2O23,

PROCESSO N.o 33/2023.

PREGÃO PRESENCIAL N.O 08'2023.

4os...............dias do mês de do ano de2023 (dois mil e vinte e
três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o
I,IUNICIPIO DE pessoa

::::::: :: :::::: ::::": :n'",,no 
sediada à (Rua Av )

, *o"rir"J; il;i; ao cadastro rlr"ionS'i'Jl
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

ur,"i"ipái, ;;.:........::.::.:......................:::.....:::::..:::..:::*"oo,o"': ::::":::
, portador da Cédula de ldentidade RG

n.o............... devidamente inscrita junto ao Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

doravante denominada ORGÃO
PARTICIPANTE (contratante), ê, de outro lado, a empresa

....., pessoa jurídica de direito privado,
sediada na (Rua, Av.)
MunicÍpio de

de Pessoa Jurídica do

no

no
Estado de

.., cadastrada junto ao Cadastro Nacional
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

,..., com lnscrição Estadual registrada sob
neste ato representado pelo Sr.

, portador da

rtri.i.iá'i"

Cédula de ldentidade RG no .............. inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

..., doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do
Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21
de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta
da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIi,IENTO DE AGREGADOS IIIINERAIS E DE CONCRETO PARA OS
MUNrCíprOS QUE COIUPÕEM A ASSOGnçÃO DOS MUNtciptOS DA
MICRORREGÁO DO [tiÉDlo SAPUCAí . AMESP.
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De acordo com as especificaçÕes do Termo de Referência e demais disposiçoes do
Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRÇAníENTÁRrA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO pAnnCIPANTE signatário da
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contrataçÕes decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
PARTICIPANTE, podendo este przvo ser prorrogado por igual período, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução
ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1.993
observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e
pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo
ÓncÃo PARTIcIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação
pertinente.

3.4. O Contrato decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.5. O prazo gaê o fornecimento do item solicitado será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela
Prefeitura consorciada.

CúUSULA QUARTA. Do VALoR E Do PAGAMENTo.

4.í. DO VALOR.

o valor para o fornecimento objeto deste contrato é de R$ xxxxxxxxxx
( XXX), que representa o total do fornecimento
dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente contrato.

4.2.OO PAGAMENTO.
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4.2.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização do ÓnCÂO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.3 A Nota Fiscaldeverá ser acompanhada de:

4.2.3.1 Documentação comprobatoria de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Copia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformaçÕes à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ÓnCÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à
contratação;

b) Copia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitaçáo das guias indicadas nos incisos I e ll
supra, conforme determinações do INSS.

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicaçáo da penalidade.

4.5. A despesa referente ao fornecimento dos objetos será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃOs PARTICIPANTES.

cLÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTATUTENTO DE PREÇOS, ATUALTZAÇÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
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inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição Oo ÓRCÃO
PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada
objetivando a manutengão do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÂO
PARTICIPANTE de modo a manter as condiçôes essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da CONTRATADA solicitar alteraçâo de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
Íornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços peto ÓnGÃo PART|C|PANTE,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

5.6. Fica facultada ao ÓRCÂO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a
decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo tavrado
termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitaçÕes de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento do produto e
os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
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5.7.2. O OnCÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos apos o protocolo do pedido de revisáo.

5.8. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre
mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
oRGÂo GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o
então registrado.

cúusulA sExrA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERvtÇos.

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o oRGÃo PARTICIPANTE e a DETENToRA poderão
ser formalizadas através de contrato, observando-se as condiçÕes estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipotese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado,
não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificaçáo,
para fazê'lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condiçôes propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o oRGÃo
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a
ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o
primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível
com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressÕes de alé 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.

6.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTTRATADA,
não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se
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inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura
consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição
técnica do mesmo.

6.6. O fornecimento do objeto será conforme demanda, de acordo com a necessidade,
em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

cLÁusuLA sÉflMA - DAs oBRrcAÇÕES Do oRGÃo pARTlcrpANTE.

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

7.2. EÍeluar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta
contrataçáo.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do
objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o
material inservível que for substituído.

7.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou
irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento
do objeto.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRtcAÇÕEs DA coNTRATADA.

8.1. Entregar os objetos deste PREGÃO, conforme solicitação do ORGAO
PARTICPANTE, obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em
total conformidade com o Editale seus Anexos.

8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a
entregar os objetos conforme exigido no Edital e em seus anexos;

8.3. Obriga-se a empresa contratada a manter durante toda a execução da obrigação,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Paralisar, por determinação do ORGÂO PARTICPANTE contratante, a entrega
dos objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ameso.mg.sov.br



FLS:: 8

E

coNsÓnclo

8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias
ao cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.6. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de
correntes das atividades envolvidas no escopo dos objetos fornecidos;

8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigaçÕes decorrentes do
Contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO PARTICIPANTE;

8.8. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao oRGÃo
PARTICPANTE contratante e a terceiros.

8.9. A empresa contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de
Registro de Preços e as especificaçÕes descritas no Termo de Referência e no Edital,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações ou no
caso de o objeto apresentar defeitos ou quaisquer outros vícios que não atendam os
padrôes mínimos de qualidade, ou entregue em quantidade inferior ao estabelecido
pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante.

8.10. Caberá a empresa contratada substítuir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou
quaisquer outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem
qualquer ônus ao ORGÃO PARTICPANTE Contratante.

B.í1. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do
objeto. A presença da fiscalização do ORGÃO PARTICPANTE contratante náo etimina
e nem diminui a responsabilidade da empresa contratada para com suas obrigaçôes
contratuais e exigências demandadas.

8.12. A empresa contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto da presente contratação.

8.13. No ato da entrega do objeto a empresa contratada deverá fornecer ao ORGÃO
PARTICPANTE contratante o "comprovante de pesagem de cada carregamento do
objeto (agregado)", onde deverá constar o local de entrega, nome do motorista
condutor com a respectiva assinatura, placa do veículo, data de entrega, horário de
entrega e quantidade do objeto fornecido.

8.14. A empresa contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.
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8.15. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÁO GERENCIAOOnIÓnCÃOS
PARTICIPANTE.

8.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÂO GERENCIAoORIOnCÃOS
PARTICIPANTE.

8.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a
responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRCÃO GERENCIADOR e ao
ORGÃO PARTICIPANTE que o compÕem ou a terceiros, inclusive por acidentes com
ou sem mortes, em consequência de falhas no fornecimento do objeto, decorrentes de
culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

8.18. Resguardar a ÓnCÃO GERENCTADOR e o ónCÃO pARTtCtpANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes do fornecimento, por força de
contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos.
8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
GERENCIADOR e o ÓnOÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisÕes do
setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

CLÁUSULA NONA. DO TERMO CONTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo
contratual, podendo consubstanciar-se na propria nota de empenho, na hipotese
prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE,
poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem
classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela
CONTRATADA, inclusive quanto ao preço.

9.4. Os eventuais contratos resultantes do presente Contrato poderão ser alterados
nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA . PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
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b) Multa;

c) Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com
o óRcÃo cERENcrAoonlóncÃo pARTTcpANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigaçÕes previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicaçâo de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto Contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para inÍcio dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos
apos a emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/í993, serão aplicadas multas, conforme as infraçóes cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

o Tabela í

o Tabela 2
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00

R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇÃO

GRAU
DESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, o fornecimento; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificaçâo para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais;

05

04
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18.8. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará a empresa contratada
multa, conforme tabela 3 a seguir:

o Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, apos a emissão
ordem de fornecimento.

02 3Yo
Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do objeto não entregue.

03 5%
Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas
entre outros casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025 -5500 - e-mail: I icitacao(ri?amesp.m g. gov. br

por ocorrência.
05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05

Para os itens a seguir, deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuiçÕes; por empregado e por
dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

08
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
F I SCALIZAÇÃO ; por ocorrência.

02

18.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir Wazo previamente
estabelecido para o fornecimento do objeto previstos na proposta comercial por ele
apresentada seráo aplicadas multas conforme tabela 3.
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execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnCÃO
GERE NcIAooRIoRcÃo PARTICI PANTE;

c) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÂO PARTICPANTE apos o recebimento da Nota de
Empenho;

e) apresentaçáo, ao ORGÃO GERENCIADORyORGÃO PARTICPANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execuçáo do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sançÕes de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensáo temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ÓnCÃO PARTICIPANTE e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ÓnCÃO PARTICIPANTE Contratante.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMETRA - Do FoRo.

11. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com renúncia a
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG,............ de de2023

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ORGÃO PARTTCIPANTE

ffixxxx
CONTRATADA

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : licitacaoíniamesp.m g. sov. br'
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ANEXO VII

DEcLARAÇÃo oe MtcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançÕes e multas previstas neste
ato convocatorio, que a empresa ............
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o .. é microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório do Pregão.

Pouso Alegre/MG, ......de2023.

Assinatura do representante

Nome:

RG no:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre I Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : I icitacao@lamesp.m q. gov. br
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ANEXO Vil

PLANTLHA oRÇAMENTÁnn
(modelo)

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: I icitacaoí4)arnesp.m g. gov. br
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PARECER JURíDICO

PREGÃO PRESENCIAL NO O8I2O23

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de LICITAÇÃO COMPARTTLHADA

para a CoNTRATAÇÃO DE EIUPRESA

PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS

MINERAIS E DE CONCRETO AOS

MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A

ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíP|OS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí _

AMESP. - OBJETO ESPECIFICADO EM

TERMO DE REFERÊruCIN _ ANALISE DE

EDITAL - REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO DO EDITAL E

RESPECTIVOS ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa especializada PARA REGISTRO

DE PREÇOS na forma de L|C|TAÇÃO COMPARTTLHADA para a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS

MINERAIS E DE CONCRETO AOS MUNICíPIOS QUE COÍMPÕEM A

ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREG!ÃO DO MEDTO SAPUCAí -
AMESP.
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O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAçÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que

Att. 37. omr.ssis,'

)O0 - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, seruçog compras e

alienações seráo contratados mediante processo de

licitação pública que asseg/ure igualdade de

condições a Íodos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrtgações de pagamento,

mantidas as condições efeúivas da proposúa, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações reahzadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na iegislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.
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O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no aft. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatória adotada, qual seja,

Pregão Presencial, em que pese alguns dos serviços que se pretende registrar

serem considerados como obras, nos termos do item 6.2 do Edital os órgão

participantes são responsáveis pela elaboração e aprovação do necessário projeto

básico/croqui e pela fiscalização e medição dos serviços.

Desta forma, os serviços serão executados somente após a

aprovação do Projeto Básico por parte do Orgão Participante/Contratante.

Assim, analisando o termo de referência, temos que o

mesmo contempla os itens e serviços que irão compor o Projeto Básico e a

planilha orçamentária, cuja elaboração, como já dito, ficará a cargo dos Órgãos

Participantes/Contratantes, sendo que esses serviços podem ser considerados

como comuns.

Nesse ponto importante obtemperar que a Lei no tO.520102

em momento algum veda a utilização da modalidade pregão presencial para
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execução de obras e serviços de engenharia, desde que os mesmos possam ser

considerados comuns.

Nesse sentido se posiciona o E. Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais nos Autos da Denúncia no 1031267, cujos principais

excertos colacionamos abaixo :

A Lei No 10.520, de 17 de julho de 2002, institui, no âmbito

da União, Esfados, Distrito Federal e Municípios, nos termos

do art. 37, inciso Wl, da Constituição Federal, modalidade

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e

seruços comuns e no parágrafo único considera bens e

seruços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possarn ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado.

Pesquisando análises já feitas sobre o assunfo, podemos

apresentar, como exemplo, trechos do trabalho apresentado

pelos jurÍdicos Rodolfo Andre P. de Moure e Pedro Luiz

Lombardo, no afigo publicado pela empresa Conlicilação, no

endereço https://portaLconlicitação.com.br, em 1 1/01/201 3,

como segue:

"A Lei 10520/2002 em nenhum momento veda a contratação

de obras e seruiços de engenhaia por meio de pregão,

condicionando apenas na figura do objeto da licitação como

bens e seruiços comuns diferentemente do Decreto

3555/2000 que é taxativo quanto a tal vedação.

Logo, a Lei 10520/2000, a pnori, abriu

possibilidade para contratação de seruços de engenhaia

pela modalidade pregão, desde que sejam serviços de

natureza comum.

ffilll =
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A Egrégia Corte de Contas da União através do Ministro

Valmir Campelo já se manifesÍou nesÍe sentido:

previamente a utilização do Pregão para a contratação de

obras e seruços de engenharia. O que exclui essas

contratações é o aft. 5' do Decreto 3555, de 2000. Todavia,

o item 20 do Anexo 11 desse mesmo Decreto autoriza a

utilização do Pregão para a contratação de semços de

manutenção de imoveis, que pode ser consrderado seruiço

de engenhaia. Examinada a aplicabilidade dos citados

dispositivos /egais, recordo que somente à lei compete inovar

o ordenamento jurídico, criando e extinguindo direitos e

obrigações para as pessoas, como pressuposto do princípio

da legalidade. Assim, o Decreto, por si só, não reune força

para ciar proibição que não esteja prevista em lei, com o

proposito de regrar-lhe a execução e a concretizaçao, tendo

em vista o que dispõe o inciso lV do aft. 84 da Carta Política

de 1988. Desse modo, as normas regulamentaooras que

proíbem a contratação de obras e seruços de engenharia

pelo Pregão carecem de fundamento de validade, visto que

não possuem embasamento na Lei n" 10.520, de 2002. O

único condicionamento que a Lei do Pregão estabetece é a

configuração do objeto da licitação como bem ou seruiço

comum..." (Acordão 817/2005- 18 Câmara. Rel. Ministro

Valmir Campelo. Brasília. 03 de maio de 2005)

No mesmo sentido:

REPRESENTAÇÃO. CONTRATAçÁO DE OBRAS E

sERv/Ços DE ENGENHARTA MEDTANTE SUSPENSÁO
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PREGÃO ELETRÔNICO. L\C\TAçAO. REQUER TMENTO

JURISPR UDÊNCIA CAUTELAR RECENTE PARA

DEFENDER A POSS/B/L IDADE LEGAL DA

coNTRATAçAo. coNHEctMENTz. tMpRocEoÊNcte.

AÊNA+ AO NTERESSADo. ARQU IVAMENTI.

1. A Lei 10.520/2002 e o Decreto 5.450/2005 amparam a

realização de pregão eletrônico para a contratação de

seruços comuns de engenhaia, ou seja, aqueles seruiços

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuars no mercado. (TCU, Acordão n.

286/2007. Plenário. Relator Min. Algusto Sherman

Cavalcanti. DOU 1 6.02.2007.)

Então quando se caracteiza seruiço comum?

O juista Marçal Justen Filho apresenfa o entendimento que:

"bem ou seruiço comum é aquele que se encontra disponível

a qualquer tempo num mercado proprio e cujas

características padronizadas sâo aptas a satisfazer as

necessrdades da Administração Pública" (in Pregão

Cqmentáios â Legr's/ação do Pregão Comum e Eletrônico, 5"

Ed, São Paulo: Dialética, 200. p. 37).

lsto é, há três caracterísÍicas exrsÍenÍes: 1 - Disponibilidade

do mercado propio 2 - padronização 3 - desnecessrdade de

peculiaidade para satisfação da Administração.

Em outras palavras o jurista Benedicto de Tolosa Filho

apresenta sua definição para "bens e seruços comuns":

"A licitação na modalidade de pregão destlna-se à

contratação de bens e seruiços comuns, esfes definidos

como de padrão e tendo característica de desempenho e

nvl lll =
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qualidade gue possam ser estabelecidos de forma objetiva,

ou seja, seín altemativas técnicas de desempenho

dependenÍes de tecnologia sofisticada Pregão - Uma

nova modalidade de licitação. Forense, 2003p. 9)

O Ministro Benjamin Zymler descreveu

seu entendimento quanto à seruiço comum:

O objetivo da norma foi tomar viável um prctcedimento

licitatóio mais simples, para bens seruços razoavelmente

padronizados, no qual fosse possível â Administração

negociar o preço com fomecedor sem comprometimento da

viabilidade da proposta. No pregão a aferição do certame é

apenas em relação à proposta vencedora. O pressuposfo é

de que os seruços são menos especializados, razão pela

qual a fase de habilitação é relativamente simples. De outra

forma, a Administração podeia se ver forçada a,

frequentemente, desclassificar a proposta de menor preço,

se não confirmada a capacidade técnica do fornecedor.

(Decisão n' 557/2002 - Plenáio. Rel. Ministro itenjamin

Zymler. Brasília, 2002)

E quando um seruiço de engenhaia é comum?

Pode-se dizer que um seruiço de engenharia e comum

quando o objeto seja de fácil realização, com especificações

usuais no mercado e que, na totalidade ou ern relevante

parte de sua execução seja dispensável orientação de

profissional registrado no CREA.

NesÍa esteira, Jorge U/isses Jacoby Fernandes entende que

o seruiço de engenhaia pode ser consrderado coinum com

as segurntes condições:

lll
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"as características, quantidades e qualidades forem passíveis

de "especificações usuals no mercado";

"mesmo que exija profissional registrado no CREA para

execução, a atuação desse náo assume relevância, em

termos de cusfo, complexidade e responsabiliciade, no

conjunto do seruiço;" (in Srsfema de registro de preços e

pregão presencial e eletrônico, 3. ed. rev., atual. e ampl. 1.

Reimpressão Belo Hoizonte: Fórum,2009, pag. 429)

Nesfe sentido, colhe-se importante escolio do Ministro

Marcos Vinicios Vilaça:

"51. De Íudo isso, percebe-se que o pregão apenas e vedado

nas hipote,ses em que o atendimento do contrato possa ficar

sob nsco previsível, pela dificuldade de transmitir aos

licitantes, em um procedimento enxuto, a complexidade do

trabalho e o nível exigido de capacitação. Logo, a eventual

inaplicabilidade do pregão precisa ser conferida catforme a

situação, pelo menos enquanto a lei não dispuser de critérios

objetivos mais diretos para o uso da modalidade. E ouso

imaginar que, pelos benefícios do pregão, no que cc,nceme à

efetivação da isonomia e à conquista do menor preço, o

administrador público talvez deva ficar mais apreensivo e

vacilante na justificativa de que um seruiço não é comum do

que o contrário.

52. Neste caso o Pregão Eletrônico n" 13/2007, os seruços

licitados foram: instalação do canteiro, remanejamento da

infra-estrutura do estacionamento extemo, demolições

escavação e transporte de tena e implantação de cluas vias

provisorias.
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53. Constituem seruços de fácil caracteização, que não

compoftam variações de execução relevanfes e que são

presÍados por uma gama muito grande de empresas.

( ..)

54. Como são seruços de execução frequente e pouco

diversificada, de empresa para empresa, não houve

problema em conformá-los no edital segunoo padrões

objetivos e usuais no mercado (. ..)

55. Não se deve tambem confundir especialização do

licitante com complexidade do seruiço, pois o primerro termo

refere-se à segmentação das atividades empresarr'ais, ao

passo que o segundo, à arduidade do trabalho. Uma

empresa especializada - não se está falando de notoria

especialização - pode séJo relativamente a um seruiço

comum. (...)" (Acordão n" 2.079/2007, Plenário, rel.

Marcos Vinício Vilaça)..."

Desta fonna, verifica-se que, com as

exigências descntas no edital de licitação, houve a

preocupação técnica da contratante na formulação do

certame e, pelo exposto na análise acima, está unidade

técnica entende que os seruços necessários ao curnprimento

do objeto da licitação em pauta, pela sua especifictoade e

pelo seu grau de mateialidade (...), podem ser considerados

como seruiços comuns de engenhaia.

lsto posto, não vemos óbice na adoção da mooalidade

pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

Assinatura

,.1
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No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Aft. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais
de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante,
perante a entidade inúeressada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ ,e Os consórcios públicos poderão realizar licitação da
qual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entict,ades dos
enÍes da Federação consorciados. (lnciuido pela
Lei no 11.107, de 20051

§ P É facultado
acompanhamento da
contrato.

à entidade interes=zda o
licitação e da êXêc:',jão do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e nc ) t '-1, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.66t-,':l I "ião se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos tecnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra roor',tr tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e rr,:.pectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamentc Ji,,;dico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 0812023 e respectivos
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anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93,

ressaltando que devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

É o parecer, S.M.J

Pouso Alegre, 01 de março de 2023.

Otávio Ferrei ra Amaral

Advogado - OAB no 74.071-8
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o 08/2023

AVISO

Wagner do Gouto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Editat referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO COTUpARTILHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL (POR LOTE), objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, cujo

objeto consiste na LIGITAÇÃO COMpARTILHADA para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO PARA OS

MUNrCíptOS QUE COMPÕEM A ASSOGTAçÃO DOS MUNrcíPtOS DA MICRORREGÉO DO

MÉDIO SAPUCA| - AMESP, conforme especificações e condições descritas neste Termo de

Referência" e demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos, aquisição do

Edital através de um CD ou Pen Drive ou pelo site amesp.mq.qov.br

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 21 de março de 2023 ás 09h00min

Pouso Alegre/MG, ao 01 março de2023.

.4..é

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao(n amesp.mg.gov.br
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0810312023, 14:07 AssociaÉo dos Municípios da Microrregiáo do Medio Sapucaí - AMESP

f,STADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÀO DOS MUNICÍPIOS DAMICRORRf,GIAO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMf,SP

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

ASSOCIAÇÀO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGLq,O NO
MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP. PRf,GÃO PR.ESf,NCIAL, na foTma

dC LICITAÇÃO COMPARTILHADA NO tiPO MENOR PREÇO
GLOBAL (POR LOTE), objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
N' 08/2023 - objeto: *LICITAÇÂO COMPARTILHADA para a

CONTRATAÇÃO NN f,MPRESA PARA FORNECIMENTO DE
AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRf,TO PARA OS

MUNICiPIOS QUf, COMPOEM A ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIAO DO MÉDIO SAPI"ICAÍ -
AMESP". A sessão pública será reallzada no dia 2l de março de

2023 às 09h00min, na Sala de Licitaçôes, situada na Rua

Comendador José Garcia, n" 774, Centro, Pouso Alegre/MG. O edital
poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no

periodo das 08h às l7h, mediante a apÍesentação de um PEN-DRIVE
ou pelo site rypg,gov.br para cópia do arquivo. Informações:

Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br -

IYÁGNERDO COATO_
Pregoeüo.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador: 78AD4FF0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia0610312023. Ediçâo 3467
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identihcador no site:
https ://www. diariomunicipal.com.br/arnm-mg/
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA-

Proc6e 025/2023 - Pregão Eletrffico 003/2023 - Objeto

Confatação de emprss para fuhrro e gvsfual fomsimen-
to dê mteriais de limpeza, higiane e utensilios domásticos,

para ue de diverss stqes da Administação Municipal

de Dolfim Moroira e Orgâos Convsiados Policiâ MÍhr
e Policia Civil, com in$Íição em ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS. Sessão PúbliE às 09h do dia 2010312023. Cte
denciamentoi atá 6 09h do dia 20/03/2023. Apresenbção
das prcpostas: até as 09h do dia 20/03/2023. lnicio dc hn-
ces: eb comando do preq€irc ap6 completil a anális
das propostas. Para todas as reíeÉflcias de lempo srà
obsruado o horário d€ Brasilia - DÉ Editais e infomações
@mplemmtares na sdê da PEfeihrm ifunicipal, no Setor

de Compras e UcitaÉês pelo tel€íone (35) 3624-1213, ou

no site ww.delfimmBiÍa.mg.gotrbr - Eveln CÍislina Gon-

çatvs RibsiÍo - PrBg@iÍa OfEiaL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 0ô/2022 . PROCESSO AD,
MINISTRATIVO N' 25812022 - OBJEÍO: Csirataçáo de

empresa especializada para consÍuÉo de beia de d6ten-

Éo hidÉulica do João Paulo no bairo pdmâvtra, incluindo

o fomdm€0to de material, equipamontos e mão de obra.

Deisâo - a Presidente da CPL em su prao de análise. ê
apósanàlise dos recurss intspostospelas emprgss Elack

engenharia Ltda € Rda mstruÉ€s Ltda; decid€ mntêr sua

decisão de inabilitação da emprs Rda mstuções Ltda

gsnharia Ltda. Autoridado Superior: Raüfi@9âo da Docisào.

Decisão na integÍa no site: ww.pds@hgre.n6.goubr A
CPL inÍoma também que a sssão públi€ para ab€ítura

de Envelope n' 02 - Prcposta comqcial está agsdada
para o dia 13 (tezê) de março de 2023 (dois mil e vinte I
três) à§ 09h00min. Na m§ão comuni@ que o pÍoces
enconta-* com vistas franqueadas ms intsesdos. l\rais

infqmaçô€s; (35) 3449-4023 ou email editaispmpa@gmail.

com. P@so Alegre, 06 de Março de 2023. Vanos i/oraes
Skielka Silva- Presidtrte da CPL. Vaness l,rdes Skielka

Silva- Presidente da CPL

PREFETTURA MUNTCTPAL 0E CAREAÇU

Processo Licitatório no 003/2022
Pregáo Presoncial nô 002/2022
1o Termo Contrato no 166/2022

Partesi MUNlClPl0 DE CAREAÇU

JOSÉ JERÔNIMO SOUZA FREIRE O,I 828904651
.ME
Objeto: Contratsção da êmprosa para fomecimênto de

software de Gestão Escolar. implantação, Epacitâção,
suporte ê manutênÉo para a SecrelaÍia Municipal ds
Educaçã0.

Ptazo: 2210212023 a 2210212024

Valor: R$ 8.879.76
Data:2210212023

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAREAÇU
Prccesso LicitatóÍio no 009/2021

PBgão Prss€ncial n" 006i2021

2" TermoAditivo ao Cmúato n'137/2021
Partss: MUNlCiPlo DE CARÊAÇU

AJSAM INFORúTICA LTDA

Objeto: ContrataÉo dê êmpres paa a pÍestsÉo ds s-
viços de assqia para apqÍoiçoamento e uüliÉçáo do

sistema de prmtuário ehfônico em toda sa Íêde da APS,

acompanhamenio regulsr do ênvio ê qualidade de dados e
infdmaçôes ao sistema do prfftuáio eleiônico e Mnis
tério da Saüdo, mmitoramento reguhr a expoÍtaçáo dos
dados ênviados @ Miniíério da Saúde do sistema PEC.

auxiliar na ulilizaçáo do sistema PEC da esfatágia Esus

APS @m treinamstos e anális de rêlatótiG junto a6
profissionais envolvidos, instalar s monitoEr a êficiência da
rede denfo do ambignte Esu6, gaÍantir belnammto a todc
colab@dores.
P nzo 0310312023 à ú 10A2024

Valor R$ 30.000.00

Data: 03/03/2023

ASSOCTAÇÁO DOS MUNrCÍP|OS DA MTCRORREGIÃO

DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP - PREGÃO PRÊSEN.

clAL, na forma de LlclTAÇÃo CoMPARTILHADA no tipo

MENOR PREçO GLOBAL. objetivando o REGISTRO 0E
PREçoS N" 09/2023 - objêto:'CoNTRATAÇÃo 0E Ei,t
PRESA PARAA EXECUÇÀO DE ENSAIOS DE CARAC.

TERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÔES, PARA SUESIDIAR

PROJETOS DE ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFI.

cAÇÔES, NORMAS TÊCNTCAS E CONDrÇÔES DÊSCRr-

TAS NO TERMO OE REFERÊNCA E DEMAIS DISPOSI.

ÇÔES DO EDITAL'. Asesúo pública srá r@lizada no dia

17 de março de 2023 às 09h00min, na Sala de Licitações.

situada na Rua Com€ndador Josó Garcia, no 774. CantÍo,

PousoAl€grs/MG. O edital pod€rá sr consultado e obüdo,
gratuitamente, em diss útEis no periodo das 08h às 17h,

mediante a apresentação do um PEN-DRIVE ou pelo site

amesp.mg.gov.bí paÍa copia do arquivo. lnÍomações: Te"

hfone (35) 3025-5500 ou B-mail; licitacao@am€sp.mg.gov.

br - Wagnêr do Couto - Pregeiro.

ASSOCTAÇÁO DOS MUNTCIPOS DA MTCRORREGTÃO

DO MÉDIO SAPUCAI . AMESP . PREGÃO PRESENCIAL,

na Íoma de LlclTAÇÃo CoMPARTILHADA no lipo ME-

NoR PREÇO GLoBAL (POR LOTE), objetivando o RE-

GISTRO DE PREÇOS N'08/2023 - Objeto: 'LICITAÇÃO

COMPARTILHADA PATA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E

DE CONCRETO PARA OS MUNICiPIOS QUE COMPÔEM

AASSOCTAÇÃO DOS MUNICIPTOS DA MICRORREGTÃO

DO MÉD|O SAPUCAI -AMESP'. A$ssão pública sqá re-

aliada no dia 2'l de mrço d€ 2023 às 09h00min, na Sala

de Licitaçõ€s, sifuada na Rua Comndadq Jos Garcia, no

774, Csfo, Pous Alegre/Mc. O êdital poderá sr consul-

tado e obtdo, gratuitamente, em dias úteis no periodo das

08h às 17h, medianlea apBsntaÉode um PEN-DRIVE ou

pelo site am€sp.mg.gotrbr paE cópia do arquivo. lnftrm-
çõs: Íelofone {35) 3025-5500 ou email: licitacao@amêsp.

mg.govbr * Wagner do C@to - Preg€irc.

ASSOCTAÇÃO DOS MUNtCiPtOS DA MICRORREGTÃO

DO MÉDIO SAPUCAI - AMESP . PREGÂO PRESEN.

clAL, na forma de LlclTAÇÂo CoMPARTILHADA no ípo
MENOR PREÇO GLOBAL, obj€tivando o REGISTRo 0E
PREÇOS N. 07t2O23 - Objeto:',LtClTAÇÃO COMPAR-

TILHADA PATA A CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÂo 0E SERVIÇOS DE RECOMPOSTçÀO DE

VIAS E MANUTENÇÁO ASFALTICA DOS MUNICÍPIOS

QUE C0MPÔEMAASSOCTAÇÃO DOS MUNTCiPTOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP" CON.

Íorm€ espodficaÉes I @ndiÉ6s destrihs no Tsrmo de

ReÍerência'. A sessão públiÉ será realiada no dia 20 de

março de 2023 às 09h00min, na Sala de Licitaçôss, si-

tuada na Rua Comêndador Josá Garcia, no 774, Cenfo.
PousoAlegre/Mc. O editâl pod€rá sr consultado eobüdo,
gratuitamente, em dias úteis no periodo das 08h às 17h,

mÊdiantâ a aprêsntaÉo de um PEN-DRIVE ou pelo sit€

amesp.mg.gof,br para cópia do arquivo. lnlormaçôes: Te
l€fone (35) 3025-5500 ou e-mail: licitacao@am€sp.mg.gov.

br - Wagner do Couto - Preg@iro.

f onnm Dúnlo l, o, n n*ço *

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG.

Chamada públiÉ /credenciamento n" 01/?023 processo

administativo no 16/2023- Objêto: Crêdenciamento de em-
presa para prestaçâo de sryiços especializados na r€ali-

záção de orame caÍdiológicos 6 ds ult.assonograÍa para

atenderpacientêsusuáriosdosistenaúnicoêsaudê-SUS.
Os intoresdos devêráo apresentar a documenlação para

credtrciamento na data de inicio em 07/0312023 das 8:00

as 17 hor6, mantendo o mesmo aberto por periodo in-

dgtgrminado, isso, obviamente. enquanto a Adminisbação
mantiver interess no tredenciamento dos seryiços os in-

toresados devorâo fazsr a adesão na Sup6rintendência

de Gestâo de Reflrcos lilateriais, com $de na Rua Lucy

Va$onÉlos Toixeira n' 230. MiÍantê do Paraiso, P@so
Alegre MG. O valor €stimado para cobrir as despess reíe-

rentes deste cr€dficiamento durant€ o seu periodo de vi-
gência, é de RS 3.000.000,00 (trôs milhões de reais), sen-

do os vabres unitáÍios dos exames conformo item 1.2.1

do Edital. O edital pod€rá $r consuitado e obl,do gratui-

tamente em dias útoi6 s em horario comercial mediante

a aprosfftâçáo de PÊN DRIVE, para cópra do arquivo e
no site da prôfeitrra ww.pou$alegre.mg gov bí. na aba
'Edital de Licitação'. Mai6 informaçôes: (35)3449-4023 ou

email: editaispmpa@gmail.com. Vanessa l.rloraês Slislka
Silva - Presidents d8 CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG _

PREGÃO ELETRÔNICO 09i2023 - Objeto "prestação de

sryiç! de aplicqão efomsim€nto de torina botuliniÉ do

tpo A. A $ssâo pública sqá @lizada no dia 21 de margo

de 2023 as 9:00 homs. O editâl poderá ser conultado e
obtjdo gratuitamffte, em dias úteis e em horano comercial,

mêdiútê apts$ntação de pendrive. para copia do aÍqui-
vo na Sup€rintendôncia de Gestão dê Recursos l\,iateriais,
p€lo sit€ da PcfortuE [Alnicipal de Pouso Alegre ou ainda

atÍavés do sitê M.ptrlald@omprasplblicas com.bÍ lnfots

maçõ€s lê1. (35) 3a49-4023 @ e-mail editarspmpa@gmail.

@m +uiz Gustavo LiMnio Btrges - Prêgoero Municipal

- PasAl€gm 03 de maíço de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGREiMG -
PREGÃO ELETRÔNICo No 1112023 - Obieto: 'Contfata-

Éo de empres espsializada para p.estaçáo dê seruiços

flsiotErapô!ü@s em ambiente domiciliar ". A s€ssão publica

srá Mlizada no dia 21 de março de 2023 as 9:00 h. O

Edital podeE w cmsultado ô obtido. gratuilamente, em

dias úteis e em hqàÍio com€rcial, mêdiante apresentaçâo

de PEN_DRIVE, paÍa ópia do arquivo na SupeÍintendên-

cia de Gêstâo do R@rss Materiais, pêlo site da PreÍeit!-
E l\funicipal de Pous Alegre e ainda através do site httpJ/

w.porlaldmompraspubli€s.com.br/l 8l ln,ormaFes tel.
(35) 3449-4023 il €mail: editaispmpa@gmail.com 

-Dêre*
Wllliam lylocira Ros- Pregftirc Municipal - Pouso Alegre

03 de março dê 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESP|RITO SANTO DO

DOURADO -AVTSO DE LTCTTAÇÃO pcEGÃO pRE-

SENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
Nô OOOíÍ/2023 . PROCESSO ADMINISÍRAÍIVO N"
0008712023 - Objetor Contratação de Empresa para a
Prestação de Seryiços dê R@auchutagem de Pnêus

Para Atsndsr as Nêc€ssidades dos Verculos que Com-
pôem a Frota da Prêleilura Munictpal de Esptrito Saoto
do DouÍado (MG). 0 edital ila integra enconka-se dis-
ponivel no sitio elotrônico M.espdourado.mg.gov.br
Maiores inlormações poderão ser obtidas âtravés do Se,
tor de Licitações pelo Íelefone (35) 3454.1000 ou pelo
€-mail licita@ospdourado.mg.gov.br. Ás Proposlas SÊrão
Recebidas Atá as 09h00min do dia 21 de nrarço de 2023

Espiíto Santo do Dourado lMG), 06 de nrarço de 2023
Adalto Luls Lôal - PrêÍeito Municipâl

Assinatura

SAqE do PaEiúpolis-Mc, atÍavés do setor de LicitaÉs.

cial Registro de Prêço n.' 009/2023, tpo l\4enor Preço por

item, destinado psm contataÉo de empresa espsializa-
prestrÉo d€ swiços em provimento de aces$ de
(SCM - S€ryiço de Comuni€çâo Multmidia) para

ac divms sêtores do SlúE - Seryiço Autmc
mo de Agua e Esgoto de Parai$polis/irc. pelo penodo dÊ

12 (doze) mss. O Editalcompleto está drsponivêl no sile

09:00 h do dia 16 d€ mrço de 2023, na sede do SAAE.

PEça Sáo BsÊdito, 100. Centro, Paraisópolis'i\,,1c, Tel. 35

3ô51-3270. PaEispolis-Mc. ROGERIO PAUTO MARTINS

Diretq.

cmftrme 0 520/02Leirealizará,que

LicitatórioPr@€sso 011t2023. Presn-Pregão

parc
rntsnet
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GRUPO DURO NÀ QUIDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDrO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatório n. 03312023

Modalidade: PREGÃo no 00812022

CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o Sr. Anderson Cleiton Santos de Lima, portador da Cédula

de ldentidade no 6.647.352 SSP/MG e CPF sob no. 800.260.446-68, a participar da licitação

instaurada pela Associação dos Municípios da Microregião do Médio Sapucaí - AMESP, na

modalidade PREGÃO No. 008/2023, supra-referenciada, pata nos representar no referido processo

licitatório, podendo tomar qualquer decisão, formular nova proposta escrita apresentada, quando

convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação

à recursos, bem como, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os

demais atos inerentes ao certame.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Março de2023

Gi lgado Júnior
Representante Legal

CPF: 3í9.47í.958{18
RG: 43.947.8984 SSP§P ,*çffi,,,0

$JRo 
$ANÉo 

nt)* 
-* oli*tt"

,.*' ;l;,:üi} i"\iff^'i 
t i',

'j;'';"

ffiffi
:J

ffi

E

L1: I l9

Estrada do São Joâo, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela

Tel.: (35) 3427-3351- www.sdq,com.br
Vista - MG - Cep: 37.567-000

coNHEçA NOSSOS OUTROS SERVIÇOS:

BR Ítllx - CONCRETO USINADO: Pouso Alegre (35) 3425.4í81 -
AREAL : (35) 98843-5234
PEDREIRA: (35) 342í.3351

(35) 3431.28s7 s"
(



GRUPO DURO NA QUEDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA,

CNPJ sob o ns 26.614.32710007-47

PROCURACÃO

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n'26.614.32710001-4'7, com sede à Estrada São João, sln. Zona Rural, Distrito São

João em São Sebastião da Bela Vista (MG), neste ato representada pelo sócios,

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, portador do RG: 43.947.898-4 -
SSP-SP, inscrito no CPF: 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua
Argentina Grossi Tonini, n'.: 230 -Apto. 304 -Bloco 9, Bairro Pão de Açúcar,
Pouso Alegre -MG, CEP.: 37.555-272, pelo presente instumento de mandato, nomeia

e constitui, seu bastante Procurador o Seúor, Anderson Cleiton Santos de Lima,
portador do RG M-6.647.352 emitido pela SSP/MG, inscrito no CPF: 800.260.446-68,
residente e domiciliado a rua Argentina Grossi Tonini, no 230 Apt" 304 - Bloco 9 -
Bairro Pão de Açucar - Pouso Alegre - MG, a quem confere amplos poderes para junto

das Prefeituras Municipais, praticar os atos necessários para representar a outorgante

nas licitações nas modalidades de Pregão Presencial, Convite, Tomada de Preços,

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes poderes especiais para

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando

contratos, receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com

ou sem reservas de iguais poderes, dando fudo por bom firme e valioso, com validade
até 3111212023.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 01 de fevereiro de2.023

GILBERTO DANTAS

DELGADO

JUNTOR:319471

Gilberto

Assinado de forma digital por
GILBERTO DANTAS DELGADO

IOR:31947195808
2023.02.01 l0:01:49

-03'00'

Delgado Junior
cPF 319.471.958-08

RG 43.947.898-4 - SSP-SP

§'

f

ffirc| §qi[Iffi
§§

Estrada São João, S/N, Zona Rural

Bairro: Distrito São João, São Sebastião da Bela Vista/MG
Caixa Postal -34 CEP:37.557-000
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TRUPO DURO NAqU§DA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 03312023

Modalidade: PREGÃo no 00812022

DECLARAÇÃO

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA., inscrita no CNPJ n.o 26.61 4.32710001-47,

com sede na Estrada do São João Zona Rural s/no, Bairro São João em São Sebastião da Bela

Vista - MG, relativamente ao Processo licitatorio n. 033/2023, PREGÃO n. OO8I2O23, promovido

pela Associação dos Municípios da Microregião do Médio Sapucaí - AMESP, por meio de seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins requeridos no inciso

Vll, do artigo 4" da lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação constante do presente Edital, Registro de Preços.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de Março de 2023.

Gilbe Delgado Júnior
Representante Legal

CPF: 3í 9.47í.958-08
RG:43.947.8984 SSP.SP

ffi's#*ffi3
suno;;Eo^t*ffi::::
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Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vista - MG - Cep: 37

Tel.: (35) 3427-3351- www.sdq.com.br

coNHEçA NOSSOS OUTROS SERVIÇOS:

BR MIX- CONCRETO USINADO: Pouso Alegre (35) 34254í81 - Cambuí(35)

AREAL : (35) 98843-5234

PEDREIRA: (35) 342í-3351
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sde ou Íilial, quando a
sede for em outra UF)

31210756735 2062

Matrícula do Agentê
do Comórcio
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Assinaturi6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA BMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.327|0001-47 - NIRE 3121075673-5

POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNpJ sob n"

38.310.259/0001-01 e registrada na JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data de O2|O9/2O2O,

com sede na Estrada São João, s/n"-Sala 01, bairro São João, município São Sebastião da Bela

Vista-Minas Gerais, CE,P 37.567-000, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
PARONETTI DORTA, nascido em l3l04ll9t5, brasileiro, empresrário, solteiro, porrador da

cédula de identidade 33.632.117-X, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.55t-43,

residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/no, bairro São João, São Sebastião da Bela

Vista - MG, CEP: 37.567-000 e ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNpJ

sob n" 38.390.224/0001-20 e registrada na JUCEMG sob NIRE 3I2L1841116 em O9/O9|\OZO.

com sede na Est. São João,s/n", Sala 02, bairro São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP

37.567-000, neste ato representado por seu sócio administrador VALCENIR JosE DE
OLMIRA DORTA, brasileiro, nascido em O2|07/1961, empresiírio, casado sob o regime de

Comunhão Parcial de Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/Sp,

e CPF sob n " 068.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n", bairro São João,

em São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000, por essa forma tem justos e

combinados a alteração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, que tem a Denominação Social

de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Estrada São João, s/n",Zona
Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 37.567-000, inscrita

no CNPJ sob n " 26.614.3?710001-47, cujo ato constitutivo eslá arquivado na JUCEMG sob n "
31210756735, na data de 28/ll/2016, a presente sociedade passará a se reger mecliante as

cláusulas e conüções a seguir exaradas:

1" Cláusula: Fica neste ato instituída uma filial localizada na Rua

Codorna, N" 16120, Lote 1A, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na cidade de Campo Limpo
Paulista-SP, CEP 13.236-173 e o objeto social da filial será: Exploração da indústria da

construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação, Tapa buraco,

Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto Betuminoso e

materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e Concreto

betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica; Incorporação,

compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobilirária; Implantação e
exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem de Concreto

Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e manutenção de

q
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em 02|0612022 da Empresa DURO NA QUEDA CON
2226295A4 - 01 10612022. Autenticação: F8FA74F8677OCA52ZBE6FS1 1 SEFDBACSDETDABS
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATT]AL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de Drenagem e

Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais de construção

próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de agregados da

construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos; Construção de

rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto

andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno, Fabricação e comércio

de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento de água, fabricação;

Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes, viadutos, bueiros

celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de Engenharia, de

Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso e de Serviços

hiblicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e Comercialização de

Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e Aeroportos,

Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção Imobilirária;

Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais serviços

inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços de

limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliar,

dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varição manual e mecanizada de ruas, praças e

logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e logradouros

públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de material reciclável

e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e desobstrução de canais, rios

e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, Represas e Diques; Montagem

de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coletas

de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de Transportes por Dutos; Obras de

Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de Portos e Marinas; Construção de

Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de plantas em rios e reservatórios;

Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria, demolições, rebocos

impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e reparação de elevadores

e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de contenção de encostas;

Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos; Execução de estradas,

vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo, intertravado ou de qualquer

outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercializaçáo de artefatos e peças pré-

moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação uinas de escavação; Serviços

2
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6 " ALTERAÇÃO CONTRAT(LAL DA EMPRESA:

DURO NA QI]EDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.327|OOOL-47 - NIRE 3121O7s673-5

de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos Perigosos; Construção de

Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviiírias e Aeroportos; Urbanização

Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia, Ferrovias, Portos e

Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e cortinas de

concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e Importação de

Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e rodovias.

coNSoLrDAÇÃO:

l" Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João, s/n",

Zona Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 37.567-000,

com a seguinte filial:

- Filial localizada na Rua Codorna, N' 16120, Lote lA, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na

cidade de Campo Limpo Paulista-SP,CEP 13.236-173 e o objeto social da filial será: Exploração

da indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporaçâo, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, ann.venagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

3
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6 " ALTBRAÇÃO CONTRATI]AL DA EMPRBSA:

DT]RO NA QUE,DA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001,-47 - NrRE 3121075673-5

e de Serviços Riblicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Virárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação. Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de banagens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demoliçóes, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, mÍurutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviiírios de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Ane; Pintura para Sinalização em pistas rodoviiírias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias hiblicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.327|0001-47 - NIRE 3121075673-5

2" Cláusula: A sociedade empresária limitada ErÍa sob a

denominação social de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA", e a responsabilidade

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem soüdariamente pela

integralização do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariamente, pelas obrigações

sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de aúvidades

na data de 2ll10/2016.

3' Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de lJsinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, IJsinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias. Aluguel de Máquinas e eqúpamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, lndustrialização e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreenüdos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

5

w
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 9389189 em 0210612022 da Empresa QUEDA CONS'
222629544 - 0110612022. Autenticagão: F8
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e no do protocolo 221262.95A-4

LTDA, 31 0756735 e
- SecÍetária-Geral. Para

de segurança OyLY Esta cópia Íoi

@
autenticâda digitalmente e assinada em 0210612922 por Marinely de Paula BomÍlm Secretária-Geral.

de

çgÍ&vi*â-
*4rrru a*/

pá9.711



6 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001.47 - NrRE 312LO75673-5

praças e logradouros públicos e feiras livres, enrulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de iíreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de AÍes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4" Cláusula: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de

reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas de valor nominal e indivisível de

R$ I,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado com a seguinte distribuição:

* POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI...
*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA.

Total subscrito

F8FA74FA677

9.900.000 quotas R$9.900.000,00

100.000 quotas RS 100.000,00

10.000.000 quoras Rs10.000.000,00

da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
DCA527BE6F5119EFDBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral- Para
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.6r4.327tOOO1-47 - NIRE 312t07s673-s

5' Cláusula: A sociedade é administrada pelo

administrador não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em

Oll07ll983, brasileiro, gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n"

439478984 SSP/SP e CPF sob n" 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-

272 , que assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social,

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliiárias, do ativo fixo, com

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

rnciso Único' Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

6' Cláusula: os sócios devem realizar, ao menos uma vez por ano, nos

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, Reunião dos Sócios com o
objetivo de:

I - tomar as contas do Administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de

resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

IV - A convocação para a Reunião dos Sócios será feita mediante aviso por escrito, contra

recibo, contendo a ordem do dia, hora, data e local de realização, ou por correspondência enviada

ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de recebimento (AR) assinado pelo responsável

no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

V - Fica dispensada a convocação paÍa a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item IV,
quando todos os sócios se declararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do

dia, hora, data e local de realização da Reunião dos Sócios.

7
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATTTAL DA EMPRESA:

DURO NA QUE,DA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271000147 - NrRE 3121075673-s

VI - Ficam saneadas eventuais falhas convocatórias na hipótese de comparecimento da

unanimidade dos sócios na Reunião.

VII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares

de, no mínimo, 3Á (vês quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer

número de sócios.

Vm - Os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de Sócios serão aqueles

dispostos na legislação societária vigente.

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria

que seria objeto da mesma.

7 Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios entre

si, seja dos sócios para terceiros.

I - Para o exercício da oposição de que trata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s)

detentor(es) de mais de SOVo (cinqüenta por cento) do capital social não assine(m) a alteração

contratual que formalize a operação pretendida. Assim, é vrílida e apta para o registro a alteração

contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) titular(es) de mais de 5O7o (cinqüenta por cento)

do capital social, ainda que seja este o cedente.

8' Cláusula: Qualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem

que tal situação importe sua dissolução.

I - O sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a antecedência

mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus

haveres, os quais deverão ser pagos pela sociedade em aÍé 36 (trinta e seis) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, acrescidas de juros de até l%o (um por cento) ao mês e correção monetiíria

segundo o IGP-M, pela Fundação Getúlio Vargas.

Junta Comercial do Estado de Minas
CertiÍico o Íegistro sob o no 9389189 em mpresa OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA, Nire 31210756735 e protocolo
222629584 - O 1 10612022. Autenticação: l9EFDBACBDETDABS. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

, no do protocolo 221262.95A-4 e o código de segurança OyLY Esta cÓpia íoivalidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 26.614.327t0OO1-47 - NrRE 3121075673-5

II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as

obrigações constantes do passivo da sociedade.

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatários, d<r

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social.

IV - No caso de falecimento de sócio detentor de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital

social, caberá aos legatiários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem

de vocação hereditiíria, optar pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios.

V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se interessem em ser admiúdos como

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e

pago aos mesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e

forma de pagamento previstos nos itens I e II.

9" cláusula: o exercício social será de 1" de janeiro a 3l de dezembro de

cada ano.

I - Em 3l de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à

deliberação dos sócios reunidos para tal finalidade.

II - Os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-

se decidir, contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos pÍua reservas ou para o capital

social.

III - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do

exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermediários.

9
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6 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121O7s673-5

10" Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer funções de administração, nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as norÍnas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

11" Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil.

12" Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo

que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas

previsto no Código Civil.

13' Cláusula: Fica estabelecida e determinada a comarca e foro da cidade de

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para qualquer decisão de liúgio que venha a

surgir na administração ou entre os sócios da empresa, ou entre esta e terceiros;

E, por estarem assim justos e contratados, o presente instrumento é assinado em I (uma) via.

São Sebastião da Bela Vista- MG,24 de Maio de 2022

POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado digital.

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, neste ato represenrado por seu Titular VALCENIR
JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, que assina o presente instrumento através do
certificado digital.

10

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 9389189 em 0210612022 da DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
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JUNTA COMERC]AL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t262.958-4 MGE2200447982 251Ost2022

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

068.694,448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

3'15.541.558-43 VALCENIR PARONETTI DORTA
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Dêpartamento Nacional de Rêgistro Empresarial ê lntegração
Secretaria dê Estado de Fazenda dê Minas Gêrais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 221262.9584 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9389í 89 em 0Z0612022 da
empresa 3121075673-5 DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) Íilial(ais):

2 dejun de2022

Junta Comercial do Estado de Minâs Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em RO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
222629584 -0110612022. Autenticeção: FBFA74FA677DCA527BE6F511gEFDBACBDE7DAB8. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.9584 e o código de segurança OyLY Esta cópia for
autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula BomÍim Sêcretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais'
Secretaria de Éstado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Mínas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3121075673-5 e protocolado sob o número 221262.9584 em 0110612O22, enconlra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 9389í89, em 0210612022. O alo foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Poíal/pages/imagemProcessofuiaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

CPF Nome

3',t9.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR
315.91.558-43 VALCENIR PARONETTI DORTA

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVETRA DORTA

Belo Horizonte. quinta-feira, 02 de junho de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em AZ0612022, às 11 :16 conÍorme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conÍerida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 221262.9584.

Página í de 1
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Junta Comerclal do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em 0210612022 da
2226295A4 - O't I 06 I 2022. Aute nticação : F 8F A7 4F a67 7
validar este docum€nto, acesse http://ww.jucemg.mg.gov.br e
autenticada digitalmente e assinada em O2lOOl2O22 por Marinely

QUEDA
DAB8.

221262.954-4 e

LTOA, Nire 31210756735 e
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

de seguÍança OyLY Esta cópia
Paula Bomfim Secretária-Gêral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

)l

Horizonte. quinta-feira, 02 de ho de2O22

Junta Comercial do Estado de Minas
Certifico o registro sob o no 9389189 em da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA, Nire 3'1210756735 e protocolo
222629584 - 01lOOl2O22. Autenticação: FAFA74F8677DCA527BE6F5í19EFOBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para
validarestê documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.bre informe no do protocolo 221262.958-4 ê o código de segurança OyLY Esta cópia foi N
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GRUPO DURO NÂ QUTI}À

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÁO DO MEDTO SAPUCAí - AMESP
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatório n. 03312023 Modalidade: PREGÃO no OOBI2O23

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o no

26.614.3271000147, estabelecida à Estrada São João, Zona Rural s/n' bairro São João, na cidade
de São Sebastião da Bela Vista - MG, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de
preços paru a contratação.

O preço global proposto para a contratação é de R$ 71.096.380,08 (Setenta e um milhões,
noventa e seis mil, trezentos e oitenta reais e oito centavos), conforme planilha de preços
anexa.

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO
Banco: SICOOB Agência: 3169 Conta corrente: 54.089-7

Prazo de Execução: Conforme Edital. Condição de Pagamento: Conforme Edital.

Declaro que no preço ofertado encontra-se incluídos todos os tributos, obrigações previdenciárias,
fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, mão-de-

\- obra, equipamentos, ferramentas, insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e
indiretas, que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste processo licitatório.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de março de 2023
GILBERTO DANTAS Assinado de forma digital por
DELGADO GILBERTO DANTAS DELGADO

JUNIOR:31947195808 JUNIOR:31947195808

Gilberto Dantas Delgado Júnior
Representante Legal

CPF: 319.47í.958{8
RG: 43.947.8984 SSPSP
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Item Descrição Qtde Unid Valor total

,l

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE
CONCRETO PARA OS MUNICÍPPS QUE COMPÔEM
A ASSOGTAçÃO DOS MUNICIPIoS DA
MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAI . AMESP,
conforme especificações e condições descritas no Termo
de Referência.

1,00 SV R$ 71.096.380,08

Estrada do são João, Zona Rural - B. são João - são sebastião da Bela vista - MG - cep: 37
Tel.: (35) 3427.3351. www.sdq.com.br

coNHEçA NOSSOS OUTROS SERVIÇOS:
BR MIX - CONCRETO USINADO: Pouso Ategre (35)

AREAL : (35)98843-5234
PEDREIRA: (35) 3421-3351

(35) 3431.2897
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A
AssocnÇÃo Dos MuNtcíplos DA MIcRoRREctÃo
oo wrÉDIo sAPUcaí - AMESP

Processo n.03312023

Pregão: 008/2023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO
qARA os MuNtcíptos eur cotupoen A AssoaeçÃo Dos
mutttcíptos DA MtcRoRneoÁo Do tttÉoto sapucnÍ -
AMESP.

DURo NA oUEDA coNsrnuÇÕEs LTDA.
cN PJ 26.61 4.327 10001 47

Data de abertura: 21 fi312423
Hora: 09:00

Estrada São João , S/N, Zona Rural

Bairro: Distrito São João, São Sebastião da

caaxa Postal - 34 cEP: 37.567-0ü)
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E

ffi
Ministério da Economia
Secrêtaria de Governo Digital
Departamento Nacionâl de Registro Emprêsarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gêrais

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) \@
aou

2062

No de Matri@la do Agente
do ComôÍdo

31210756735
am outra UF)

T;RECIUERIIIIENTO

tLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

OURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTOA

(da Êmprêsa ou do Agênto Auxiliar do Comércio) 
N" FCN/REMP

Nome:

MG82200447982

requer a V.S" o deferimento do sêguinte ato:

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS OOATO EVENTO QTDE OESCRIçÃODOATO/EVENTO

ALTERACAO1 002

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

Local

1

1

Nome:

Telefone de Contato:

Assinatura:

026

051

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

24 MAIO 2022
Data

ffi
n oecrsÃo sTNGULAR I oecrsÃo coLEGTADA

_)_t_
Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisao!srr',r

!ruÃo!ruao
RêsponsávelResponsável

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srv

_t_)_
DataData

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Procêsso indeferido. Publique-se.

5'Exigência2' Exigôncia 3'Exigância 4' Exigência

D

Responsável

DECISÃO SINGULAR

__J_1_
Data

DECISÃO COLEGIADA

fl Pro".""o em exigência. (Vide despacho êm folha anexa)

! Pro""""o deferido. Publique-se e ârquive-se.

! Pro".""o ind€fêrido. Publiquê-se.

4e Exigência 5'Exigência2'Exigência 3'Exigência

Turma

VogalVogalVogal

Presidêntê da

_)_t_
Data

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Cêrtifico o registro sob o no 9389189 em O2lOGl2O22 da Empresa DU

222629584 - 01 10612022. Autenticação: F8F A7 4F 8677 DCA527BE6F51 1

validaÍ este documento, acesse http://w.jucemg.mg.gov.br e informe

RO co Nire 312'1 35 e protocolo
E7DAB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

no do protocolo 221262.958-4 e o cÓdigo de segurança OyLY Esta cópia foi
@

autenticada digitalmente e assinada em O2tO6l2O22 por Marinely de Pâula Bomfim Secretária-Gêral. ry pás. 1

ilt lll il r I il ll]llllll lll llllll lll lll

tru

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Procr

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t262.958-4 MG82200447982 25t05t2022

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

ft
nalde1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em 0210612022 da Emprêsa D CONSTR N ire í 0756735 e
222629584 - 01 l0612022. Autenticação: F8F A7 4F8677 OCA527BE6F51 1 Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral
validar este documenlo, acesse http://M.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.95A-4 e o código de segurança OyLY Esta cópia foi

@
autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

+
çR,ffi*t#tr

E4Êrrü a*í
pâ9.211

ldentificação do(s) Assinante(s)



6 " ALTBRAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

cNpJ 26.614.327tOOOt-47 - NrRE 3121075673-5

POLI PARTICIPaçÕES EIRELI, inscrira no CNPJ sob n"

38.310.259/0001-01 e registrada na JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data de O2|O9/2O2O,

com sede na Estrada São João, s/n"-Sala 01, bairro São João, município São Sebastião da Bela

Vista-Minas Gerais, CEP 37.567-000, neste ato representado por seu Titular VALCENIR

PARONETTI DORTA, nascido em l3l04ll985, brasileiro, empresiírio, solteiro, portador da

cédula de identidade 33.632.I17-X, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.558-43,

residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/no, bairro São João, São Sebastião da Bela

Visra - MG, CEP: 37.567-000 e ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ

sob n" 38.390.22410001-20 e registrada na JUCEMG sob NIRE 3I2II841116 em O9lO9l2O2O,

com sede na Est. São João,s/n", Sala 02, baino São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP

37.567-000, neste ato representado por seu sócio administrador VALCENIR JOSE DE

OLMIRA DORTA, brasileiro, nascido em O2107/1961, empresário, casado sob o regime de

Comunhão Parcial de Bens, portador da cédula de identidade 13.946.41O, expedida pela SSP/SP,

e CPF sob n " 068.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n", bairro São João,

em São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000, por essa forma tem justos e

combinados a alteração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, que tem a Denominação Social

de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Estrada São Joâo, sln",Zona

Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 37.567-OOO, inscrita

no CNPJ sob n " 26.614.327/0001-47, cujo ato constitutivo esLá arquivado na JUCEMG sob n o

31210756735, na data de 2811112016, a presente sociedade passará a se reger mediante as

cláusulas e condições a seguir exaradas:

1" Cláusula: Fica neste ato instituída uma filial localizada na Rua

Codorna, N" 16120, Lote lA, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na cidade de Campo Limpo

Paulista-SP, CEP 13.236-173 e o objeto social da filial será: Exploração da indústria da

construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação, Tapa buraco,

Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto Betuminoso e

materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e Concreto

betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica; Incorporação,

compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária; [mplantação e

exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, IJsinagem de Concreto

Betuminoso, exploração de usinas de produção solos; Implantação, operação e manutenção de s-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o rêgistro sob o no 9389189 em O2lOGl2O22 da Empresa DURO
2226295A4 - O 1 I 06 I 2022. Aute nticação : F AF A7 4F A67 7 DCA527B E6 F5 í 1

co 21
Marinely de Para

e o código dê segurança OyLY Esta cópia foivalidar este documento, acesse http://w.jucemg.mg.gov.br e informe no do

r

FLS.:- I 43

@
autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.

çRffi"x*f,,
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6 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

cNpJ 26.614.3271OOOL-47 - NrRE 312107s673-s

usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de Drenagem e

Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais de construção

próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, aÍmazenagem e depósito de agregados da

construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos; Construção de

rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos paÍa construção sem operador exceto

andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno, Fabricação e comércio

de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento de água, fabricação;

Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes, viadutos, bueiros

celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de Engenharia, de

Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de IJso e de Serviços

Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrializaçâo e Comercializaçáo de

Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e Aeroportos,

Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção Imobiliiária;

Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais serviços

inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços de

limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliar,

dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas, praças e

logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e logradouros

públicos, manutenção de iáreas verdes, Limpeza das "bocas de lobo", coleta de material reciclável

e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e desobstrução de canais, rios

e lagoas; Dragagem e DeÍrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, Represas e Diques; Montagem

de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coletas

de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de Transportes por Dutos; Obras de

Irrigação; Construção de Instalações Portuiírias; Construção de Portos e Marinas; Construção de

Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de plantas em rios e reservatórios;

Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria, demolições, rebocos

impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e reparação de elevadores

e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de contenção de encostas;

Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos; Execução de estradas,

vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo, intertravado ou de qualquer

outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de artefatos e peças pré-

moldadas de cimento e de concreto de todo Locação de maquinas de escavação; Serviços
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

cNpJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

de Transportes de cargas; Transportes Rodoviiários de Produtos Perigosos; Construção de

Obras-de-Arte; Pintura para Sinalizaçáo em pistas rodoviiárias e Aeroportos; Urbanização

Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia, Ferrovias, Portos e

Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e cortinas de

concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e Importação de

Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e rodovias.

coNSoLrDAÇÃO:

1" Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João. s/n",

Zona Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 37.567-000,

com a seguinte filial:

- Filial localizada na Rua Codorna, N" 16/20, Lote 1A, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na

cidade de Campo Limpo Paulista-SP,CEP 13.236-173 e o objeto social da filial será: Exploração

da indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, a[nazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Uso

N
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e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrializaçáo e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de banagens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sóIidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Lirnpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de iáreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metiflicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de hrigação; Construção de Instalações Portuiírias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Eruocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviiários de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviiírias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos p.ua construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4.
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2" Cláusula: A sociedade empresária limitada gira sob a

denominação social de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA", e a responsabilidade

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente pela

integralização do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariamente, pelas obrigações

sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de atividades

na data de 2ll1012016.

3' Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, arrnazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, de varrição manual e de ruas,

5
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praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de iíreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metiílicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrializaçáo e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de caÍgas; Transportes Rodoviiírios de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arte: Pintura para Sinalização em pistas rodovirárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4" Cláusuta: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de

reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas de valor nominal e indivisível de

R$1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado com a seguinte distribuição:

* POLI PARTICIPAçÓES EIRELI...
*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA...

9.900.000 quotas R$9.900.000,00

100.000 quotas R$ 100.000,00

§
Total sutrscrito 10.000.000 quotas R$10.000.000,00
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327|0001-47 - NrRE 3121075673-5

5' Cláusula: A sociedade é administrada pelo

administrador não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em

OllO7lI983, brasileiro, gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n"

439478984 SSP/SP e CPF sob n" 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso AIegre-MG, CEP 37.555-

272 , que assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social,

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliiírias, do ativo fixo, com

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

6" Cláusula: Os sócios devem rcaliza\ ao menos uma vez por ano, nos

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, Reunião dos Sócios com o

objetivo de:

I - tomar as contas do Administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de

resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

IV - A convocação para a Reunião dos Sócios será feita mediante aviso por escrito, contra

recibo, contendo a ordem do dia, hora, data e local de realização, ou por correspondência enviada

ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de recebimento (AR) assinado pelo responsável

no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

V - Fica dispensada a convocação para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item fV,

quando todos os sócios se declararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do

dia, hora, data e local de realizaçáo da Reunião dos Sócios
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DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121D7s673-s

VI - Ficam saneadas eventuais falhas convocatórias na hipótese de comparecimento da

unanimidade dos sócios na Reunião.

VII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares

de, no mínimo, 3/a (lrês quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer

número de sócios.

VIII - Os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de Sócios serão aqueles

dispostos na legislação societária vigente.

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria

que seria objeto da mesma.

7' Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios entre

si, seja dos sócios para terceiros.

I - Para o exercício da oposição de que trata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s)

detentor(es) de mais de SOVo (cinqüenta por cento) do capital social não assine(m) a alteração

contratual que formalize a operaçáo pretendida. Assim, é válida e apta para o registro a alteração

contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) ütular(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento)

do capital social, ainda que seja este o cedente.

E" Cláusula: Qualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem

que tal situação importe sua dissolução.

I - O sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a antecedência

mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus

haveres, os quais deverão ser pagos pela sociedade em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, acrescidas de juros de até I7o (um por cento) ao mês e correção monetária

segundo o IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

,s

8

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em I0210612022 da Empresa DURO
2226295A4 - O1 l0612022. Autênticação: F8FA74F8677DCA527BE6 F51 1 9EFDBACS

STRUCOES LTOA, Nirê 312 56735 e protocolo
MaÍinely de Paula Bomfim - l. Para

validar este documento, acesse http://ww.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.958-4 e o

autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula Bomfim Secretáriâ-Geral.
segurança OyLY Esta cópia

515.:' I 50

E

Assinatura

@
'o*v"

ç8,ffi**tr
*4..Íh eàc-

pâ9. 10116
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II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as

obrigações constantes do passivo da sociedade.

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatrários, do

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social.

IV - No caso de falecimento de sócio detentor de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital

social, caberá aos legatários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem

de vocação hereditrária, optar pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios.

V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se interessem em ser admitidos como

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e

pago aos mesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e

forma de pagamento previstos nos itens I e II.

9" Cláusula: O exercício social será de 1" de janeiro a 31 de dezembro de

cada ano

I - Em 31 de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à

deliberação dos sócios reunidos para tal finalidade.

II - Os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-

se decidir, contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou Para o capital

social.

III - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do

exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermedirários.

9
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cNpJ 26.614.327t0OO1-47 - NrRE 312tO75673-5

10" Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer funções de administração, nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as no[nas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Ll" Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil.

12" Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo

que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas

previsto no Código Civil.

13' Cláusula: Fica estabelecida e determinada a comarca e foro da cidade de

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para qualquer decisão de liÍgio que venha a

surgir na administração ou entre os Sócios da empresa, ou entre esta e terceiros;

E, por estarem assim justos e contratados, o presente instrumento é assinado em 1 (uma) via.

São Sebastião da Bela Vista- :MG,24 de Maio de 2022.

POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado digital.

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, qUC assina o presente instrumento através do

certificado digital.

10

N

.#§L Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

lH§:;;lx:&':sll[8,ffi,:i;,::f :J,ã:ãi'i::lzzi?,
da Empresa DURO NA Q LTDA, Nire 31210756735 e protocolo

DCA527BE6F51 l 9EFDBACBDETDABS. MaÍinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar estê documento, acesse http://www.jucêmg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 221262.95A-4 e o código dê segurança OyLY Esta cópia

K
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Assinatura
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE

Registro Digital

Documento Principal

DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

22t262.958-4 MGÉ2200447982 251O5t2022

CPF Nome

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR319.471.958-08

068.694.448-89

NIR

N

1'de 1

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
NSTRUCOES LTDA, Nire 0756735 e protocoloCertifico o registro sob o no 9389189 eÍn 0210612022 da Empresa DURO

2226295A4 - O1 tO6t2022. Autenticação: F8FA74F8677DCA527BE6F51 í 9EFDBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para

validar êste documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.958-4

autenticada digitalmente e assinada em O2lOOl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gêral.
e o código de segurança OyLY Esta cópia foi

f
@

çgexl#á;
!.4FEÍÁü ú.*t-

pá9. 1
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ldentificação do Processo

ld entifi cação do(s) Assinante(s)

VALCENIR JOSE DE OLIVÉIRA DORTA

315.541 .558-43



Ministerio da Economia
Sêcrêtaria de Governo Digital
Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntêgração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatorio de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 221262.9584 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9389189 em 0210612022 da
empresa 3121075673-5 DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREçO

35920í 6353-9 26.614.327t0OO2-24 RUA CODORNA 16/20 LOTE 1A QUADRAE - BAIRRO JARDIM SANTA LUCIA
CEP 13236-173 - CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

àe 2022

EDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.9584 e o cÓdigo de segurança OyLY Esta cópia

s..

&

Assinatura

autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula Bomfim Secrêtária-Geral. ç9,##M;
rE{rE^ú Gá+í

pá9.14116
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em í6

A autencidade desse documento pode ser conferida no partal-de.scryi.ça§-dê-juçcllg
informando o número do protocolo 221262.9584.

sPágina í de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em 0210612022 da Empresa DURO NA O COES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
222629584 -01tO6l2O22. Autênticação: F8FA74F8677DCA527BE6F51 l9EFOBAC8DE7DAB8. Marinêly dê Paula Bomfim - Secretária-Geral.
validar este documento, acessê http://www..jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262-95A4 e o código de segurança OyLY Esta cÓpia foi

AssinaturaSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais'
Secretaria de lstado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3121075673-5 e protocolado sob o número 221262.9584 em 0110612022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 9389í89, em 0210612022. O ato foi deÍerido eletrônicamente pelo
examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

idar Documentos (https://
e informar o número de

q 02 de

Público(a),

CPF

319.471

DORTA315
:IRA D fRTA

ffi
autenticada digitalmente e asslnada em 0210612022 por Marinely de Paulâ Bomfim Secretáriâ-Gêral.

k
çRffi**á;.!4ú^u G&í

pá9. 1 5/1 6

ffiffi§üffi
lNo..

de Processo

Documento

NomeCPF

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

068.694.448-89
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Belo Horizonte 02 dejunho de2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Cêrtifico o registro sob o no 9389189 em0210612022 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 3121 e protocolo
222629584 - 0110612022. Autenticação: F8FA74F8677DCA5278E6F51 19EFDBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula Bomfim - Sêcrêtária-Geral.
validar este documênto, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 221262.958-4 e o código de segurança OyLY Esta cópia foi

§

J

k

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

@
autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

çRmv*ffi-;
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ldentifi cação do(s) Assinante(s)



GRUPO DURO NÂ QUEDÂ

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatório n. 03312023
Modalidade: PREGÃo no 008/2023

DECLA cÃo

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA., com sede na Estrada do São João Zona

Rural s/no, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG, inscrita no CNPJ sob o no

26.614.32710001-47, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei n.

9.854, de 27 de outubro de 1999, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo

7o, inciso XXXlll, a saber:

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos."

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de Março de 2023

Gi Delgado Júnior
Representante Legal

CPF: 3í 9.47'1.958-08
RG: 43.947.8984 SSP§P

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Bela Vista - MG - Cep:

Tel.: (35) 3427-335í- www.qdq.com.br

coNHEçA NOSSOS OUTROS SERVIÇOS:

BR MIX-CONCRETO USINADO: Pouso Alegre (35) 34254í81 - Cambuí (35)

AREAL : (35) 98813-5234

PEDREIRA: (35) 3121-335í ,r

ruü!ãHW-T:.JY

E
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IREF'EITr.;RA MUNICiIAL nE sÃo spnlsrÉo DA BELA vISTA (
GNPJ: 77 .e35.37 0/OOO1 -r :

ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcurcn

Atestamos para fins de Capacitação Técnica e Conduta Comercial, que a empresa DURO

NA QUEDACOTSTnUçÔES LTDA , sediada na Estrada São Joã0, s/no - Zona Rural/Distrito São

João - São Sebastião da Bela Vista - MG, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n"

26,614.32710001-47 e l.E n" 002870473.00-46, ê fornecedora da Prefeitura Municipal de São

Sebastião da Bela Vista/lVlG de cascalho, bica corrida e afins. Declaramos ainda, que a empresa

cumpriu rigorosamente com as suas obrigaçÕes, Portanto, NADA TEMOS QUE A DESABONE.

E pôr ser expressão da verdade, firmamos o presente ATESTADO.

São Sebastião da Bela Vista/MG, í0 de janeiro de2017.

fr,í^ d$ (^ ) l^fi.,

Rita de Cássia Souza e Silva

Diretora Municipal de Licitações

Rit';1?o,co?flí"?u€il*B

MG
Íolha(s), pormim

por reprodução
u Íé.

{iELO DE CONSULTA: CMEl.;ODIGO OE SEG
Quanfidade de atos

(:onsulte a

l\to(s) praticqdo(B) por
FAEIANO CASSEMIRO OOS

ffi
tmol:RS7,44 TFt: llS2,3:.

validaiie ,:.ies lê selc sits hlps los
I.0t

ETIOUETI
tcíaa127a

Praça Erasmo Cabral, Ne 334, Centro, Sebastião da Bela Vista-MG

br

'1 58

E

Emait: licitacao@paosebastiaodabelavista.me.gov.br Telefax: (35) 3453-1212

__---

Notas



Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICÀMOS, en cunrprimentc ao cisposto nê ResoruÇão n" 1.c25,
dc Confea, gue consta dos assentamentÕs Ceste Conselho §.êgi,onâlde Minas cerals - C,{EÃ-MG, c, Àcervo ?écnics ,lo proÍ-i.ssional
SâLCI,ICN. . . referente
Responsabi.Iidacie Téc*j.câ - ART abaixo riescr.j-ta (sl :

Profissional: §âBIO qTILHEBT,G RODRTq,TES SÀrOst3D.r.
Regisko: 0{.0.00001866?8.. .. RNp: ra13899s36.
TítuloProfissional: ExCEsirErBO crvrL......

g:ff""i:,§:§ ITTN ;":fl, C R EA- M G

Formade Registro: §ubstituiçáo. .... .... participaçãoTécnica:
ErnpresaContratada: DURO NÀ etEDÀ COIiTSIiRUCOES trDÀ..

CÂT COM REGISTRO DE

1420190007604
Atividade em andamento

de 30 de outubro de 2009,
de Engenharia e Àgronomia
FABlO §iJILHEI{I{§ RODRIGOflS

â (s) ÀnotaÇão (Ões) dê

Número ART: 1â201900000005{59937}ipq de ART: Obra/Servieo - Nova ÀRT Registrada em:
Indivj'dual..,

contratante: pREErrn;F;'**;;;;; ;';"ü'.r,"r;ü..'.'..'. ..'.. .'.. .'. . . . . . &;lcúr,i;;;;;;;;;;;.Logradouro: RUÀ cÀa3rÔs. .... . No; 45. ...Complemento: .... .... Baino: cENrRo.
cidade: Pouso Àr'EcRE " ' uF: !'íG" " " " cÊp: 3?ss0-050Contrato:66/2ota- celebradoem .. VinculadoàART: 14201so0ooo0od6?6?9s
valordocontrato: R§ 1498000,00'...- Tipodecontrâlânte: passoÀ.rcrnÍ»:ca DE DrRErso çírgr.rco......
Açâo institucional:
Endereçoda obrEúserviço: EsrRÀDÀ wÀ DE ÀcGsso À uNTDADE FÀBBII DÀ Âce Do BRÀsrL... .. Nq:complemento: . .. . .. .. Bairro: DrstRlro rNDü§IB.IÀL.
Cidade: pougo Àr,EcRE . . UF: Mc. . CEp: 37560_00o
lniçío 26/7 /2018. Siluaçáo: À:[rvrDÀDE EM ÀNDàIISNTO Coord, Geográficas:

Proprietário: pREEI8TIURÀ t4rNlcrpÀI, DE pot So ÀLEeR§. . . . . . . .cpF/cNpJ: 18675983000121 .ÂtividadeTécnica: n:ccuçÃo Ex§cuÇÂo DE oBB.â,,/§§F§rrÇo sÀ}rEãIe§to DRE!{AGEM . QEantidad€ 116,{5 ,Irnidadê &i u:<ncuçÃo E)ecuçâo DE OÊRÀ/SERVIÇO OUTRAS §,TNALIDÀDES * 6RUBO A(CrvrL)
fERRÀPLEldÀGElil , qrantidâdê 5086,81 , Unidâdê Br ; EXECT ÇÀO g:<fCgçÃO DE OBRÀ/SERVIçO
IRÀNSPORTES PÀVI}EMrÀCÀO , Qlrântidadê 1140{,4g , Unidadê m2i E)(ECüçÀO EXECüÇÃO o"
oBRÀ/S§BX/rÇO fRià!.tspoRrEs cÀLeÀMEritro , Êuentidãdê 45g?,30 , unídad€ nr; EXECUÇãO g:ccuÇÀo on*:::l::.*:*os sD{ÀLrzÀcÀo , quaDridadâ 174,82 , unídade D2....

.i 

-- 
- .- inÍormações Complementares

Êr., 159

confcrme seJos dê seguranÇa 0425520 a 0425324, o doc,$ento cÕnteado 5

C§RT:§ICÀj.lOS. f j.na j.mentê. que se encontra :rinculadc á presente Certidão clê Âcêrvo TécnlcD

co$iÃ'atantê da obra/serviço,
Íolhais), expedirlo pel,o

nelê cônstantes

A CAT à qual o atestado está vinc{lado

CêÉidão de Acaryo Técnaco no 142O1ro{X176O412O19
L4lrtl2A§, 12:O1:5S

14201900076(N
é o documênto que coilprovâ o A CAÍ peíderá â validâdê no caso dê modificâÇào dos dâdos têcnicosregistío do atestado no Crea. qualíalivos Ê quantileiivos nela conbdos, bem como alteÍeÇáo dâ situâçâoA CAT à qual o aleslado está vinculado coníituirá prova da câpacídâde do regi§tro da ART.

léên iGo-profissi on ol da pêssoa juridicâ somente se o responsável têcnico ,q aúefticidade e a validade desta certidâo deve ser no sile doifidicedo estiveí ou venha â ser intsgrâdo ao sêu guadío 1êcÍli6o por $êio Crea-Mê {wriÍw.cíe&Íng.org.bíi ou node dechrâçâo êntrêgue no momênto da habilit4âo ou da enÍrega das A ÍalsíficâÉo deslê documento
pÍopostas.

Brasileiro. sujeilândo o aúor â
A CAT é válida em todo o teÍritôrio nacional.

Cons€lho Rogional de Engonhrria e ÂgÍonomla de Gsrâis
Áv Alvarss Caàrât. 1 600 - Sarúo Âgosünho - Salo lbÍizote.

r
açáo pêna{.

crime

Íêlatore: i3Í)32998rcO - OuxdtrÉ. O80 283 0273 - Atsdmenb: O&O sw.s6a{ng.ca br

Penal

$

ÀCE§§O (rR§VO} DA EMPRESÃ, ACG DO BR.â§IL.

idade pela veracidade e exatidâô das infornações



Prçfeitura §lunicipal
d* Pouso Alegre

.q

lnÍraestrutur
e Serviços

Pouso Âlegre 14 de Agosto de 2019

A PrefeÍtura Municipal de pouso Alegre, inscrita no cNp) ne

1§.675.983/0001- 21, situada a Rua dos carijós, nn 45 , bairro centrs
em Pouso Alegre MG , atesta que a empresa Duro na eueda
Construções Ltda, inscrita no cNp| z6.61q.s?z /0aal-47 e inscrição

estadual 002.870,473.0ü-46, registro no CREA züzqz, situada a
Estrada do sâo loão zona Rural ern são sebasrião da Bela vista - MC,

através do seu responsável técnico, Fábio Guilherme Rodrigues

salornoR, cuio cPF 032.5?2.336-30, engenheiro civil, registro no CREA

MG L86678/D, RNP 141"3899536 realizou os serviços descritos abaixo,

de acordo cCInn CI processo licitatório ne LZg/haffi, pregâo na 40/zgtg,
cuio obleto é "Contratação de empresa para execução de obra de via de

acesso a unidade fabril da ACt do Brasil, no distrito industrial , no

municipio de Pouso Alegre"

LT SUD(C*F

1.1.1 SUDECÀP 41.01^01

oe rscRlrónto r*l cnxrrrno
DE ÔBRA TM C}IAPA DE MÂDIIRA
coMPÊNsAsA, NÃ(} tNctuso
T!€BIUÁRIO I EQUIPAMII{TÜ§"

M, 10,0ü

11) SUDECÀP 41.01.0t
DE

§E OBRÁ gM CT{APÂ DE MADÊIRA

NÃo
M2 200,00

r.1.J SU§§CAP 41.O1.04

ExÉcuç§6 es 5rxrrÁ*ro rvrsnÁRrn
fM CANTEI*O OÊ ÔBRÂ EM C}I.ÀPA DE
MAo€t&A côMpÍxsÀDÂ, NÂo lÍycrusô
iloer Llllfl o, Ár*0212016

M: do,0ú

O[3ll,tàTâfiü§À{}{} §srfoü*}ç§!{Trü §
uuprE*Dt]fnxxo

23."7 SINÀPI 73686
tocÂcÂo DA OBRA, COM t§O o€
TQUTPAM€NTOS T(}PO(iRÂÊ|CO'
$-tcltJsrv§ §tv§lÁ§on

M t237,52

2,1"2 DE8 5P 22-0t.04 DrR sP
E

UI{ID 146,O0

z.t^.3 §INÂPI 73859/m1

,IAMINTO E LIMPEZÀ
MüCANIZ/\OA DE TERR€NO COM

DE CAi!êOA V€G§TAL,

Df, E§TTi8A5

M2 5s2o,60

Praça João Pinheiro, Ií3 - Centro, 37,55O Poulso Alegre -

R

Tel.: 35 344S-4972 35 34 -4S80 a $

*

Cn§6tu Rqiffrt * €oFnhst.
. agffi dô Uies &râtÃ

42552A

tt§

?

2.1 §t,§[{Âp É.*t



Piefeitura Munícipal
da Pou*o Âl*gre lnfraes

e §ervlçcs

Pouso AÍegre -
-4 980

) k

2.L.4 SINAPI 73672

ilE§'\4ÀTAMEN?CI T UMF €EÂ

M€CÂN IZADÀ OT TER§ENO CCIM

ÂfiVORTS ATE É TXU, UTIUZÁNDO

TRÀTOR DE ESTT'RAS

M2 584,5d

2.1.5 §rNApl 92970

orrcuçÂo or pavrnaexl*çÃo

asrÁmcl corur wt uzRÇÂo nr
IYIAR]ELO PERFURADOR, TSPESSUTS NTÉ

15 CÀ4, EXCLUSIVÊ CARGA E TRANSFORTE

Mâ 3127,78

2,1.6 SINÀPI 833s8

TRÀNSPCIRTE Dã PAVI ÍvIENTACAO

RríuovrDA (Ro§CIvrA§ NÀ0 U8EANAS) -

10xM
l\fx]iM 4691,67

2.1.7 SINAPI 95880

TfiANSPoRTE cot* cRrvrrw xÂo
§À§CUIÁNTT D[ $ M3, EMVIA TJRBANA

PAVTMSNTADA, ntun arÉ 3o Kr\ot

{UI{IDADÉ: TXKM}. ÀF -1V2016

t+km 2346,26

3.1.1 SINAPI 79473 CORTE E ATERRCI COMPENSADO Ínr 5086,81

3.1.2 §INAPI 740CI5/002 m' 469,16

coMpAcrÂcACI M€cAlilcA c/
COilTROt§ DO GC>=8596 0O Plr {ÀÊEAS}

{vruoNrueup0RA 140 HP E R0LO

coMPRfsSôR VIBRÀTO§Iü 80 HPi

3.1.3 slNApt 83344

E§PALFIAM€HTO O[ MATERIAL EM §OTÂ

rORA, CüM UT1UZÂCÂO DETRATOft DE

ÊSTTIRAS §E 165 HP

ín3 4148,49

95880

TRANSPoR'IE ccu caurnnÃo
BA§CUIÂNTE DE 18 M3, gMVIA URBANA

PAVIMENTÀpÂ, üMr ATÉ go t<r'-*

{UNIDADE: TXi{M}. Àr §1?f,18

t*krn :.1754,053.1.4 5INÂPI

r*vmxrlrrlçÂo

4.1.1 5ll'lAPl 7W§X.
Rf6U{.ARIZACÁO ã COMPAÇIÀCÂ§ DE

sU$UITÔ AT§ ?ÚCM §§ §§PÊS§\j§A
rn? 114ür,48

rvfXl(M 95tl8,064.1.2 SINAPI 83356
TRAN§POfiTI COI'rttRClÀL D[ BRITÀ

torsrÂruol DE &5r(M +10e6)

4.1.3 SlNApl

sAs[ DESOTO - §firrÂ {5ül§0}, M'§TURÂ

€M USIÍ{A, C§MPÂCTACAO 1O@6

PROCTCIR híOD'f tCAm, o(Cu.§tv E

TSCAVACAO, CÁRGA E IRANS PORÍT

m3 2M2,37

t\dxKM 13381,564.1.4 SINAPI 83356
TEÂNSPORTE COM€RCIAL D€ BRITA

{olsrÂucra o[ 8,s«tu * 1ü']

m3 715,59

\
4.1.5 51NÀPI 96396

rxEcuÇÃo rcounncraçÃo D€ tsA$ r
CIU SU8 &Â58 COM BRITA §fiAÜIJAOA

sIMPLEs. €XCIU§V€ CÂR§A E

?RAI{SPORTE. ÀF_09/2017

\11404,485tNÀpl 9«ô1
çxrcuÇÃo nr r*rmu*çÃo c§rtrt

ASFATTO 0[|.UíOOCt'rr-gO^ AF §/2017
*r(4, l..t,

PraÇa João Pinheiro, 73 - Cerltro, 37.55O
Tê1,: 35 3449-4977 35 344

425921

o§§MÀT^rrt§?*ro oEstocÂfiÍ§tfiIl E

I,JMÊ§3A DT?ERE§!{{I
s.01

íE&§.APTL$T&GêM+

3.1 §{,D§CÀP

4

tfl §UDECÂP
§UB BA§€ tr âÁ§ã Í

729?4



Fr*í*itura Municip*}
** Fouso Alegro lnfrasstrutu

e $erviços

§${ÂPt §§4ü2

execr.rçÃ* or lurxrunçÂt uüAtÍTE
ccra ruul.sÃc asrÁmca nn,ec,
Âr_0§/2*1?

Ívti 114S4,48

4.t-"8 SINAFI

TRAN§POBTE COM§BCIÂL CÔM

cAMt NHÂo 8ÂSCU|ÀÍ§T€ § M3,
§s§ovrÂ p§,vtMENTAsÀ i}lsrÂn*e ou
1«|\4+ 1$}6)

r*,xkrn 1.0s35,9r1

4.:,S S}§APí ssss6

cr:nsrnuqÁc sf p*vlu§f{?o cow
asuc*çÃ* §Ê corucnrrü &cl'uulsrsse
uslNÂo* Á QU§$Tr {cgL}q}, EÍt\r§ÊR,

coM tsPÉ§5UfiA *€ 5,SCM - ÊXCluStvE

T*A${5ÊSST§. Ar_ü3#*17

an3 §7ü,22

4.1.10 §IíTÀPI §4343

ÂTf R*Õ lÍ!Àr{UÂI üE VÀtÁ§ COM A§ÊlÀ

rÀ&Â AT§&xs e cc*lp*crnçÃo
§{ÉcÀN'AAüA" Ar_S§Êü16

mj 2e§,37

.+.L.LL §tt§Àpr 923§3

rxEcuçÂ* DÊ p&vxusxTo §MplsÇ
I í9TE§Tfi AVAS$" ÇSM §tÜ{ü
§cxTÁv**t) §r 2$ x ?5 {M, r§p§s§u*À 6
{M. Ar*1?/ã§L5

nrÍ 45t7"3S

*,1.u §íriÀFt ??8sr.

{ÀÊsÂ, 
'i{e#$Eâ&§ 

§ s§§eA§ÊA âf
M|§IU§Â 8t?Llfytlt{O§Â À Q{-}§l{?â, CSM
CÁMIí{ HÁO BÁSCUIAN§T 6 M3,

?§§§Â&sA §ir4 vt Efi ü.ACÂsÀ§s RA

fít' 5?*,W

s.!

5.1.1 5ÍN*PI

I

tirr{*Sü$t\r§ll§ }{

*4;:68

§rjÍA {Me§-§§} E

f*f*Jlr§Â0ôs §E coNCX§0, â*OI"DA§Á
,rq Lüc$ ãM T*§ct{s cuRV* c0M
üÍeu$6§Â, 6{'}Â 3,e5 cM BÁsrX ã?e{1*
ALTURÀ, §Afi.,TTÀ }Ú ü\'I SÀ§f X 8,§ Cr'd

AIIUR&4t*0#2016

f?l 2{2§,74

). J-. l. §IFüÀPI o))1?

n*$s s§ {r}i§cR€T* PAnÀ BE»fs
{*LrrsftÁs ss Áç*.ns pl*vtÀt§,

xÀn*rrnç st $üü MM. JtJf*?Â níçt*s.
l{S§Í"4{ÁS* [Í\.1 L*{At {*M nslXg í'}íVfí-
Ir§ tt'i"rrÊr{nÊruct&s - F*ít§*â{tí\r§f'JT§ Ê

.À5§f r\iÍA L.l§rlT0. ÀF*3:/2*f i

(? an

q11 §ti.,l&Pl §?:14

Tu§ü s§ f$t§{§§to rÀsÀ Rr*üs
c§:Lrr0fiA§ §r Ás*&5 ptur/tÂts.

**ÂtiÀrrs* §s w !\,,iM, .luNT* BíGfs*,
rI§§TÁLÁSO (M t-ü{ALCOM U,qtXt: ttíVtt
rr r,rrnrrntruct*s - FüR$ECIMÊturf] 6
&s§t{§TÂM[r*Tü. Âr .r#30t5

{Y1 ?too

3e,:55,1.4 §INÁPi §?21§

]U§* ÜÊ ÇO}§C§ff* PÀ&A XEüE§

c*LÊT*xAs ns Á*uns rluvíÂis,
**Átl,qÊrm* sâ l0*ú tu*M. iu§lyÀ aícrn*,
i N§TÂtÁ** ÊM L*{Â*_ f*M §AiXO rtt iVrl
§s r.§rxrrqÉ&lfJgg - §üR$J*clM§r,Tü E

Â§§ E'{TAíúT'"ITO. AF*UI?OI

n"1

Praça João Pinheiro, 73 - ü*ntrc, /.il:)u*UL.,LJ * lvtl:,

Y

Tel.: 35 344ç-49.7 34.tt *-4



Preteitur* t\l uni*ipa*
de Fouso Alegre lnÍra*strutu

e $eruiçns

Assinatura

5.1.5 5I§IAPí

À§§fN?ÃrdÊ|,1íCI ü§ ÍU&ü üE

pt"tjvrÀrs, rtÂM§T ro $§ SosMM.
niçrp*. rNsrALÀF0 xM r"ÕcAL

sÂrxc r'rivrl *[ lrurrnpgnÊxcixs

lruÃc rfitcLut rüsmÊcÍMtnrCI)"

9?61:t

FARA REPE§ CO§TO§Á§ D[

s§s,re

5.1.6 SlhiÁpí

A§§§NTAM§NT§ §§ TU§O Sâ
CÚNC§€T* PÂ§A §EDÊ§ C§§TOÊÀS ü€
Áeu*s ptt vtAts, glÃlffirna D[ s00 À,*vt,

.ruxrR Ríana, 
'FrsrslÀ§* 

rM LCI(Âr
cou *Âtxo ruíygt" og r,nrnrcRâ*ct*s
1XÂO tNCLur F§§N*CrMfNrê}.
AF*ru?016

§28:3 m 25,00

5,í-7 §INÀPI

A$,§TI\.ITAMINT§ ST TUSO O§

plwrAls. *&ri*rr«o sE 1oo§

*ur*y* gí6rna, í*{srÂlÀüü ÊM

com sÀrx& uível CIã

s2El"5

PÂgA fi§§§s C§ljTÜftA§ §f

l. Àr ru30â?
{NÀü t}llcrul

m 38,1§

qtq §urt{ÂF
l*Enço ru cancssrs M§1"DÀsÕ *tit
I

lLôCCI 
TtAÇO 1:3:6. INCLUSIvE

IrÁNCAME§TO

19.ü8.*:" Mr 13§,§fi

).l.y §IJOECÀP lronna* PARA BIRÇo os colicnrro, rut-
lTA§04 $f,tçLU§§/r âE$f CIeMA

1a n§ ô1 0dr 75âOO

5.1.16 §iNÀPI
I pern* sÉ,TÀúA N. a {19 a l8 }nÀr*}
I4718 
lpOsTCI 

p§üe§t*Á/pÕ§NftEsü&, §€ti{
iFRFTF ií s5116!

m3 14§S

5" 1.11 §utlEt&r leocn CIr LoBo stMPLÍs íBlrcl
XCLUSIVT QUÀDRA T GRTi.i-IÀ

19.11.ü1 UN'Ú 19.00

3.1"u §UüãTAP leoca m roao ouplA {BLTD} rxcruslvÊ
lquronA E GRErlrA

li} 11 ft' rJldtü 1-1,ü0

5^1.13 §UO§CÀP l*r"mnnarruro 
PARA gocÂ DE roro

lSllrdpl§s
1§"1ã.01 M 19,0C

5.1^1"4 SUOEÇÁP
larre*ueNro
fsrrtnrurs

FÁ«Â 3üC.A *E i"§&*
1§.12.*? M lA ar

5.3..1§ §UüãCÂP
lcoluunro euADRCI € cRsrHA pARÂ

l8ocA 
DE loeCI srMpLE§ (8r.TC] fEÊR0

lruNstDo
{Jhil§ 19,0C

§t*§[cÀP
lcor.uunro euAono € GRELHA PARA

leoca ur roao ür.lprÂ {BLTC} FERRü

lpurunroo

iú t f, ô) tltriln 14fl6

5,1"1? §IJÜ[CA.3

icnrxn uÊpnssAçrm€M ÀLvENARIAT
I

ITAMPA OT CONCftÉTO,ÉUNOO DE SRITA
t^.,-^^"".-
I tll§ 3rÀj tvlrvr

1§.1§"Oe UN'} íe íl-

:!. _t,,ti, SUü€C&P
lroço or vrsrra PARA REoE TUguLAfi

ineo a Drusoo, txctt,sr\rE tscgvlçÂo,
lnratmno E B0TA FoRA

1ç.19.üâ lJ§'IS K
§UDãTAP

lcHnruruÉ 
DE Pôço DE vtstTA npo"A"

l,EM 
ALVENARTA COM OEGRAU§ Df AÇO

lcA-50

1§"2:.*1 3
Flraç* J**c Pinhe 73 * ü*rr:trc>, 37.550- Âlegre - l'..rld}

r
Tei i} 4ü-,4S77 l3§ 3

ç3
l*it::l



§r*f*itura Municlpal
de Pou*o Alegre lnfraestrutur

c §erviç*s

As obras f*ram executadês fiâ via de âcessü a ernpresa AC§ do

AssinatuÍa

5.1"7-* 5U§(ÜAP 'i.§.?r..*ã
{f"t.ên,1rNú DE FOço O§.Vt§lTÁ TIFO.B"
,r'.ârí l§LVrNÁfiIÀ CôM S§€XÁ(J5 §s Âç0
CÂ-§1

n*.cü

guôã.trÂr Ip"â2,r]?
TJrMpÃo *r Éãn§{} FUti§,üü pÂaA
?§Ç{} üe vt51TÂ u$ttt) 2l},üa

{ I ?} 5U»!C,qp 1.§"??.§3

§§&AtxÁâ/,§*rÍ{} n§ -rAMpt\ PÕç{} il€
vrslr* txct-usç tuÃç ss üBsA f;.

TRÀI'I§PC}âTÉ üO MÂT§§IAL R§?I*ADO
{20cMi

Ua\i,ú }nff

5.1.Í3 $UT}EÜÀP 1§-?:"fi4
lrlTEÂlvlerdT(] {}r. TÀh,lpÀ PÕç(} o[
vIs]YÁ II'.,C1t,,§Õ súIÃ§ Ê§ ÜB*IT E

rüRf*fiClM§NTÇ Bê ,!,tAÍ€!i,At- {eA §lv!}
ur.lrÍ) 2*.üÕ

5.:".3S 5U§frCAP :"9.23.Sn
stscr*À D'ÂsuA Ttp* cÂrr** üN sü0,
EXC'i.}§IVE §ÇTA S'ÇRÂ. $I\I 5{I§í\}1M

n.t ss.00

5.X..ã5 §{}§l§cAP 19,ãS.*ã

BE§T,{$ TIFü B, MÂT{TÀ§A,ENÂf.'1É,
B{tlTÂ 3, T§8{} FÇR$S§ S:3^5CM,
L*§OCIVI, ÍNÇLLl§lVâ fr$f-AvÂçÃ.§ ü
ÊüTÂ§{}§A

e5§.§ü

5.1-.:S §lNl\Pt s4#t§
csarle*xaÊNTs Dãscl:§"r{N i;o
MÁtlEtRA §&üçe*À BrsAc l*cM
{H*3,â1À4.5oà4}

M3 §.4§§,{X

>.1.t I SINÀP' 94S5:

§§ca§Âldt!.*T(} M§1'Àücr) Íust Jt"Afi
{úr'r\1üf'{clüí\rAr { H;1.&üÀez§l!{rl r§M
açessóx:ç:s PÂt{Á L}t}f,§ . \rrs*s
MAC|çA5, EXCLU§IVI T8ÂNsPORrt. E

r\,loNTÂ{§§ll.l { ÀLUGU*L MrN}ltL}

MS*,\4âS 9547,35

5.:..âa §l.}I}Ê'c.ÀF lp.§3"*1 L,q§TR§ p€ prsft,Â ISRíTADÀ tBXtTÀ ? §iJ
3 ÂPtt *Ããt) Ív1ÀN ÇÀLMSi{T§} M) 4At§.Sü

ç"2..2.ú §t *Ê§Àp §5.].&"0r YU§ü {Á l pÁí{Á p*Ç{} De
§{},rilSãÂM§l\,T{} nN 4{X} MM IJNJS ?7,{ri

5.1.3ü §U$§CÀÊ {}5"X?.ü§ ÂLA [}ã §ÂL€RlÀ Cã.LUIÂ§ §*?.0ü M IJNIO
\,.7.31

:_
5tjn§{'ÂF *-.., .§:,á§r"ç1-- - --".

72? ?Éíffi i

§R[LfjÂ ÊÂ§ts, pv t]§ ÇÁ.rü&t-

" * , Jt$s*I,p ?ê {t4Âryâ ...
G|ÂJ"rt{s _ -

Í}LThi IíÜ DÉ, (;RÂ^.4À SAYÀ íÂI5 f M
ÊLÂdÁ5 - urtclut,vr rletpÂ§t] §ü 5üt"{)

§t{,n --.,',*^- 3,§§

:trr /,Õ!

Ír- 5 5'fll&Fr 74Í§§/ú(1;
Pt"ÂÍ1üTt§ §â ç&Àr!rÂ À&rrrr\aB{}*M -
,S}qLLJ$IV§ P*EPJT§O ü{} SOL§ itt§ *s$r.*5

§rasi[, üistrit* [

2úl§7

Rinalds Lirn*

§e*retário de I

übr*s e §erviçcs Fúblic*s

PrâÇi: Jr:âo Pinl:erro 73
T*i,: í3*

dc Prusn Âlegre. fnicícu-se as obras erÍl

§*drig* de üliveÍra

t§§-4 nü: 50?2$S*3§8

uuS

"rAo 
oo ruÉoto SAPUCAí.

"JNFERE coM 0 oRlcl
t

l\,'Tü

t
, 37.SS{}-O0Ç
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Certidão de àceruo Tóanico - CÁit
Resoluçâo nõ 1.O25, de 3O de ouhtbro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Àgronomia de t'linas Gerais

CERtZrIS§{OS, ên tumpriment§ âo di§p+§i§ na Re§c1uÇâo n" i.*i5,
dc, Ccrfea, que consta qos assestame*tss de§te Co1]§elhÕ Regional
de Minas Gerais - CREÀ-I'{ã, ô ÃcÊrvc Tàcíl:co dc prcf,issicnal
SÀLol,rôN. refêreste
Respcnsabilidâde Técniêâ - riRT abei.xc descrr.tãis):
Profissional: rÀBIO «rILH§RME R§DRI§,ES §âlo]lot{.
Registro: 0{.0-0000186678. - .' RNP:1413899536"
Título Profissional: E§G§§íIíE:F0 CrvIt.

CREA.MG CÀT CO}I REGI§TRO DE ATE§TADO

1{20200003310
Atividade soncluída

de 30 rje ãulubr:§ rie 2ü09,
de Engenhêriâ e Ãgranomia
fÂÊIô GUll,HERl'íE R0SRIG{JSS

à{s} AnüLaÇão(Ôe§} de

mnfrmada no site d§

no Côdigo Penal

"4

EmpresaContratada: DURo l'LL QüEDA coNsrRueo8s trDÀ.

à;ili,;i;,''dü;"t;;'};;;;;il'#'t;;il:. . . " . . . . :. . .'. :. . . . . :. . . : ôp'nàilà,';;;;;óili;;
Logradouro: ,llrENrDà DotroR .lERso[il Drà§. . . No: 500-. -

Complemenlo: '... . '.. Baino: aslnâ-
Cidade: rrÀJtrBá. . UF:16. ' CEP:3?5O§*279
Contrato: .." celebradoem -. VinculadoâART:
Valordocontrato: R§ ?852138,93....." Tipodeconlralante: I§S§OÀ,nrAtOrCeD§ DIR§IrO FIraI,rçO-.....
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: À\íEHIDÀ DÍv§RsÀS RUÀ§- . - Ne: ' . " ..
Complemento: ... ..... Baino: §Iv§R§os BârRRo§-
cidade: rtÀ'luBÁ. uF: !6G- . cEP: 3?500-001

Data lnício: 1.8/2/2o2O - Conctusâo efetiva: 2A/512A2O. Çoord Geogrâficas:

Finalidade: IlIl§ÀE§ãBU§t Râ CÓdígo:
Proprietário: ÊR§Fle Irü8"ã. MUNICIPÀ& DE IrÂJIrBÁ . CPF/CNPJ: 1ao2sgclo0o010g

Atividade Técnica: E)(EcuÇÃo §x§cução D§ oBRÀ/sEssrlÇo §ÀI{F"àMENÍO REDE F1,W1À& , §uantidade
1528,13 , Unidadê e; EXECüÇãO Ex§CuçÃo DE OBRÀ/§ERVIÇO ourRÃ§ FINALIDÂDES - çRUPO À{crYrt)
collmNcoEs DE ENeo§§À§ , Qítantidâdê 259,00 , unidadê n'; Elt§cuÇÂo n:<rcuçÀo Ds oÉRL/§ERVIçO

EDIrICÀÇôES ÀcEsslBrtrDÀs§ , Quant'idade 2376,48 , Unidãde m'i ExEcUÇÃo ExECUÇÃo DE

otsRâ/sERvIÇo TRâàrspoRfEs pitv§rsNfÂcÀo , quantidêdê 8,881.1,§9 , Uni<lade n'?; EXECoçÃo sx§cuçÃo

DE OBRÀ/§ERVIÇO YRâNSPORÍE§ §Il{âtIAÀCjÀO , Quantidade ?054,03 , unidad€ m2.".

DE DSENÀG§M. llAVIlcEsfÀÇÃO, SrrgàLIUÀÇÀO, âCE§§:BMDàDE E GABIO§Â,r{ENTO OO§ Í:o?ES À

E B DO PROGRà!âA A\íÂ,NÇÀ& CIDÂDE§ - §§loB.

lnÍormações Complementâíe§

il;; ;Fü,' ioroeoooooooôssoor;.'.
Registrada em'. 2/3/2020. . . . .

Forma de Registro: rnicial

dê declaraçáo eâtÍêguê no mornenlo da hãbilitâçáo oü dâ entrêgã dã§

pfopstâ§.
A CAT ê válida em todô o lêriló.io naôaonal.

Tid; il#' ;";i;;;;;' - ;;;;' ü. . .

. " " Baixada em'. 28/512A20..,.....
. . . Parlicipaçâo Técnica: rn*lvidual

ronforxie seLog de seguranÇa Ü{63150 a 0463156, o dcüulaentÔ
CEÊT'.:fICÀl4O§, finalne§te, que §e enccíIirâ â pr€sente Ceriiii3s Ce Àü€r?c Têcú:cü - Üâ?.

!-C.I!?:enclô ? fc l.ttà 1s;, r:x:ciiii: i)*'lC

üc\nlratante da obra,/se:.çíÇo, a quen cabe a resgoasabílirlaci* pe.i.s tÉlaf,idade e êxai:ijêo ias iÊi,rnaÇÕe§

nÊ:e eônstanlâs"
Ctrtidlío dc ÀeÍvo Técnico no 14203OêOO33!O/2O2O

OSIOT íZg?'A, 14:3!:Ol
1420200m3310

^cATàquat§aiÉ§tâdo€stávin$rta.toéodocumêrfioqsecoÍÍlpÍovão 
A CAT perdêíá a vâlldadê no casÔ dê modíÍíc4áo d§s dado§ técnicos

rêgÉtÍo do âtêstádo no crêâ- qualitativo§ e quentitâlivo§ nelã coÍrtído§. bem como dB alteraÇâo da §itLação

A CÂT à qual o eteslâdo está víncirlãd§ cofi§tituirà p.ova dâ capacidâde do regi§tro da ART.

técnico-píüÍi§sbnâl dâ pê§soâ juridicâ §omêfile §e o íespon§âvel técnice Â eulentici{ade ê a
.br).indicado esliver ou venha a ser inlegta{o âa seu guadre tácnico poÍ mei§ CÍêa"MG

,q álsificâçáo dêsle
Bíâsíleiro, suieltândo o

Consêlh{, Rêgional dê AgroficrÍrla de tlli§as Gêrals
A! Âivârês Cabra{ 1600 - B6b H0szürlte. CÉP3017Ü-9'l?

k

Ils.: I t 5

oü rio site do
mnstilui si.ne

à respecliva açâ3

Tàletonê: ,.§1)3299-870ú - Qulidm: §800 Àlen$mnb. 8800 §1 §t32 " Mctea-mg sg.bí



4@PREFEtr'RA,Y 
ITAIUSA

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAJUTÁ tllç

Contratante: PREFEITTIRÀ DO MLTNICiHO I}B ITAJUBA MG estabetecida na Avenida

Doutor Jerson Dias, no 500, bairro Estiva, Itajubá - MG, CEp 37.500-279, inscrita no

cNPJ/lvÍF I 8.ü25.9401000 I 49.

Contratada: Do outro,DUR0 NA QUEDA CON§TRUCOE§ LTDÂ'' pe§soa jurldica de

direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJllh{F n'.26.614.3271WA1'47, çom sede

napstrada §ão João, s/n", Zonâ Rural, bairro §ão João, na cidade de São Joâo da Bela

viste/M§ - cEP 37567-000.

A contratante acima citada atesta pâra ôs devidos fins que se fizerem necessá'rio que a

contratada também acima citada, executou através ds seu responsável tecnico, Fábio

Guilherme Rodrigues §alomon, cujo CPF 03?.52?.336-30, engenheiro civil, rcgistro no

CREÀ MG 186678/D e RNP 1413899536, os serviços abaixo relacionados. atravês dâ ART

no5900?25.

\

ffi

Âr. nr. Jêí§*§ ilii{s. 5{]§ - Baino Estsva - 3?.§0§-2?9
ÍÊ!. : i35) §§9t- ! ?0t - u',,rw,itajuha, mg. gav.§r

tala c'dadáo 0800 035 : i88



tJ@PREFE,TL,RA.;

ITAJUEA

t

IOTEÂ
UNIO'IDE QUÀNT"osscnrçÂoITEM

Nl2 gooPLACA OE OERA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADOí.1.1

M2 445,951.1.2
lrçÃo DE pAVtMEmro ssrÁl"rlco coM wtllzaçÃo

DE MÂRTELo pERFURAD0R, EsPrsstlne arÉ 15 cM,
EXCLUSIVE CARGÂ E TRANSPORTE

DEMO

111.,49M3X{M1.1-3
TRANSpoRTE cou ceutNnÃo SASCULANTE DE 14 M3 EM

vtA uRBANA rAVTMENTADÂ, onararÉ 30 KM {I.JNIDADE

M3XKM) AF L2/?:AL6

M

M3

717,3V

350,OO

RETIRADA DE MEIO FIO COM IMPILHAMTNTO

rscavaçÂÕ E cARGA CIE MATEBIAL DE 1À cAT[GoRlA,
UTILIZANDO TRATOR D ESTEIRA§ 11OA I,60 HP COM

,LÂMINA, PESÜ OPERACICII{Àt 13T E PA CABREGADEIRA
I

lcoM 170 HP

1-1.4

1.2.1

M2 24848,65REGUU\RrzeÇÃo e covrplcrlÇÃo so sug mtto arÉ zo

CM DE ESPESSURA
1.2.2

2187,50M3X,(M1.2.3
TRANSp0RTE cou ctrutruuÃo BAScUIANTE DE 14

vrA uxBA§A PAVIMENTAÊA, gh,IrelÉ 30 KM {UNISADE

M3 EM

M3XKM) AF 1312016

283?,90M3
exrcuçÃo E coMPAcrAçÃo or BÀsE ou suB BAsE coM
BRITA GRADUADA §IMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRAN§PORTE AF O9/1O17

1.3.1

M3 5665,80
rxrcuÇÃo E coMPACTAçÃo oe BAsE ou suB BAsE D[
solo BRtrA NA PRoPonçÃo {s5l15}- ExcLUslvE

E TRANSPORTE AF O9I2O17gsclvacÃ§, cARGA

1.3_2

47493,45M3X<MTRAN§PORTE CQMERCIAL DE BRITA1.3"3

11ü483,1"OM9«M
cnutNxÃc BAScULANTr DE 14 M3 EM

vrA uRBANA PAVTMENTABÀ, nnmnrÉ 30 KM {UNIDADE
TRANSPORTE COM

M3XKM} AF 1212016

1.3.4

§

Àv^ *r- JsÍssr] Dias, â*0 - §air* [s1Íva - *L5§*-ã?§
Tei.: {3§) 3§S2-'17*2 - www,ítêiuba.n§.§0v.hr

Falã üitlâ{râ* 0*0§ n§§ 1?88

t.§

t".r # íl ,irx.€.Llsilí ffi§ü

.11r* M$uiu §

B,*§§F e ir*#ir*xffir &!tã
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Â&d$êa*ô ;112-:&â6

MÍ 7863,541.4.1 coM EMULsÃo nn zcPtt-trunA og uençÂo

M3 ?t4,y
corusrRuÇÃo oe PAVIMENTo coM APLI

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE {CBUQ.},

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE4OOCM -

csçÃo or

EXCLUSIVE TRAN SPORTE A F

1.4-2

22o.L7,92M3X(MTRANSpoRTE coM cailntNt{Ão BA§CULANTE 10

MAssA *srÁlrtct PARA PAVI

M! DE

URSANA
1.4.3

112@,59M"coM EMULsÃo RR acPTNTURA oe lteeÇÃo2.1.'.1

,lr!8,38Ms2.1.2

coNSTRUÇÃo oe PAVIMENro coMAP
CONCRETO BETUMINOSO USINADO I\ Q,UENTE {CBU(I},

DE ROLAMENTO, CCIM E§PÊsSURA DE 4OO CM.

lrcaçÃo or

AF

31386.8SM3X(M2,1.3 TRANSpoRTE coM cautNHÃo BAScULANTE 10

MAssA esrÁlxc* Pl\RÂ PÂvlMENTlÇÃo URBANI\
M3 DE

I

I

:; . 1.':]

.i-i--!;-;.;*r]

lsaoo

7,45M

M3

DE GUIA {MEIO rl()} EMTRECHO

coxFEcctoNADA EM coNcnrro pnÉ Fl\BRlcADo,

DTMENSÕ85 1CIOX15X13X3O CM {COMPRIMENT0 X BASE

TNFERIOR X Bl\§E SUPERIOR X I\LTURAIPI\RA VIAS

eur l,s M ÀTÉ 3,0 M 1nnÉotl ENTRE MoNTAI§TE E JUSANTE

UMA COMPOSIçÃO POR RECHQ} COM ESCÀVADEIRA

utnRÁuucA {q8 M'/111HP}, LARG- DE 1,5 M A 2,5 M, EM

solo DE 1A cATEGoRIA, rM LocAlS cCIMRtro NÍvel ns

vtÁnl AF

COM PROF. MAIORVALADEMECANIZADA

rNrrRrrxÊn AF

URSANÂS

2615,CISMs

ESCÂvAçÃo MEcAN IzADA DE vAlA
erÉ4,s M tMÉDlA ENTRE MoNTANTE EJUSANTE l-,MA

coMposlÇÃo pon REcHo) coM EScAVADEIRA

xtonÁultcA {o,8 MrltllHP}, LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM

§olo DE 1l\ cATEGoRll\, EM Locl\ls coM alro ruívrl or
INTERF AF

F. DE 3,0 McoM p

3.1.1

?.'l

3.2.2

47O,ffiKM3.2.3 SPORTE DT ESCORI\MENTO DE VALAS POR

\
\13,50

E<lUtP*trlÉ
S

ESCORÂMENTO DEVALAS PCIR BLINDAGEM 48X3,O M

CAS DE M
3.2.4

65,66M33.2.5

M3

656,63

65,663.2.6 |GUALI\ 1,5 M COM CAMADA Dr BRITA, LI\NçAMENTCI

MEcANtzABo, EM LocAL cotvt Nívrl BAlxo DE

30 cM

AFI

TO PEDRA

LÂSTRG COM PREPANO DE FUNDCI, LARGURA MAIOR CIU

PEDRA

E LAN

3.?.7

Âv. ilí. iersüs üi.as, 5*ü - Bai{.o fstiYa - }7.500'Ê7S
Teí,: i3§] 36§â-17*2' wttv:.itaiuba.raq.gov.br

Fãlâ tidadáo 0800 03§ 1 788

e-,i Ât§ÀLTlcrl't.*

ê.ü Htüf$

§tt H§ ' X3 113p1'6fi1§S

SrS r,ffi .lãTM

s.{
RETO,

mie áxe sr* s# ffi*u$i#rtrutx*ffiffi

Ê.ffij
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180,39M

TUBO DE CONCRTTO PÀRÀ REDES COLETCIRA§ DE ÀGUA§
pLUVrArs DTAMETRo DE 300 MM iUNTA RíGtDa,

IN§TALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE

rNrrRrrRÊNcrAs - FoRNEctMENTo Ê ASSENTAMENTo AF

1?,1?:1rs

3.2.8

5,80[/1

BDCC - BUEIRO DUPLO CELULAR DE CONCRETO PARA

ATERRo DE ALTURA nr arÉ 5,m METR0S, a00 x 2,0o,

paoRÃo ü3R/MG, rxrcuçÃo E FoRNEcIMENTo EM LocAL

coM ALTo NrvEL DE tNTERTERÊructn

3.2.9

449,593.214

TUBO DE COI{CRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
pluvrArs DTAMETRo DE 1200 MMJUNTA RíGtnA,

INSTALADO EM LOCALCOM BAIXO NIVEL DE

rNrrRrrnÊNctA§ - FoRNEctMENTo t ASSENTAMENTo AF

t2/2üL6

UTdIDÂDE 8,m3.2.11

poço DEVlSlrA PARA DRENAGEM PLUVIAL, EM

coNcRETo EsrnuruRAl-, »turrusÕE§ INTERNAS DE

90x15OX80 CM{IARGXCOMPXALT}, PARA *EDE§ D§ 600

MM, Exclusos r*nnpÃo r cxal*t1rt I

6,§0UNIDÂDE3.2.12
CAIXA PARÀ BOCA DE LOBO COMBINADA COM 6RELHÀ

RETANGULAR, EM ALVErIARIA. com TlJCILos cERÂ*ttcos

MActço§, nlurxsÕrs INTERNAS 1,3x1x1,2 AF 05/2ü18

8,58M3.2.14
cmrutrrrÉoRcuLÁR PARÂ, POÇO DEVISITA PAÊA ESGOTO

rM coNcngro pnÉ MOLDADo ptÂrurrRo INTERNo = 0,6 M

AF 0512018

UNIDADE 8,003.2_15 ASsENTAMENTo ne r*rrlpÃo DE FEHRo FUNDIDo 600 MM

1444,86M33.2.16

ATERRO MECÀNIZADO DEVAIS COM E§CAVADEIRA

nronÁuucA (cAPAcIDADE DA cAÇAMBA 0,8

nltt/porÊNctA 111 HP), LARGUR DE 1,5 A 2,5 M

PROFUNDIDADE DE 1"5 A 3,0 M COM SOLO ARGILOSO -

ARENO§o AF 05/2016

65,65

\

M33.2.17

REATERRO MECANIZÂDCI DEVAIÁ COM ESCÂVA§EIRA

xrpRÁuucA {cAPActDADE DA cAÇAMBA 0,8

mt/porÊNctÀ 111 HP), LARGUR DE 1,5 A 2,5 M

PROFUNDIDADT DE 154 3,0 M COM SOLO D§ 13

CATEGORIA EM LOCAI§ COM ALTO NIVEL DE

Ií\{TEBTTREÍ{CIA ÀF

56367,49M3X(M

\

TRANspoRTE coM cRrutruuÃo BAScutAt{TE DE 14

vrA uRBANA PAvIMENTADA plurlrÉ 30 KM tuNl§A§E
M3 EM

M3X AÊ

3.2.18

_ÀÁ§!t4\TRANSFORTE DE BRITA3.2.19

À?. *r Jer§*§ *ias. 5úfr - âairre f§livâ - 37,§SS-â?S
TBl.r 13§] 3§§â-1 70? - ww§.itêiubâ"m8.tl*ç.bí

Fala CidsdÉú §8*0 035 1 788

M
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LOTE 8

UI'IIDADE AUANT,ITEM FONTE CÔDlGÔ rlÊ§6RrçÂo

l12 9,001.1 _1 SINAPI ?42091001 PLACA §E OBRÀ €M CHÂPÀ DE ÀCO GALVANIZÂDO

DEMOUÇÃO DE PÂVIMENTO ASFÁLTICO COM L,TIUZAçÃO

DE MARTELO PERFURANOÊ. E§FES§URA ATÉ TS CTU,

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

Mz 1.833,491.1.2 SINÂPI 929?0

366,71
TRANSPORTE COM CAMINHÃ§ BASCULANTE DE 14 M3 EM

VIA URSANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 3O KM IUNIDADE
M,XKM} AF 1,?016

M3X(M1.1.3 SINAPI g§876

M 2.096 80RETIEÂDA DE MEIO FIO COM EMPILHÁMENTO1.1.4
COMPÜSIÇA

o 001

it2

lr3

445,44

487,39

1.'t.5

1.2.1

..: 
:iia#;

SINAPI

:iffi@
:::|Jy

S}NÀPI 74íS001

98524 LIMPEZÁ MANUAL DÉ VEGTTAçÃO ÊM TERRENO COM

UTILIZAN DO TRÀTOR D ESTEIRA§ 11O A 160 TtP COM

LAMINÀ, PESS OPERAC'ONAL 13 T E PÀ CÀÊRÊGADEIRA

ÀF

E CÂTEGORIA,BE MATERIÁ,I

côM 170 HP

M2 84811,29SINAPI 72961
RgGULARtZÂÇÃO E COMPÀ§TAÇÂO DO §UB LEITO ATÉ 20

CM DE §SPE§§URA
1"2.2

TRÁNSPORTT COM CÂMINHÃO 3ÂSCULÀNTE DE 14 M3 EM

VIÁ URBANA PÀVIMÉNTÀDA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDÀDE

BRITA GRÀDUÀDA §IMPLE§ - EXCLUSIVÊ CÀRGA E

TRANSPORTE ÁF O9I2O17

COMDE BASE OU

1.2^3

1.3.1

Tr:-18 re
' 

):t: lj:

Mr)0(M

M3

11530,44

843,98S}NAPI

SINAPI s5876

§6396

M' 641,45
EXECUçÃO € COMPACTAçÃO DE 8A§ã OU sUB BÂ58 COM

MACÁDAME SEC§. EXCLU§IVE ESCÁVAÇÃO. CARGA §

T§ÀN5PORTEAT 09y'2OI.7

964001.3"2 SINAPI

202,53M1&TMTRAN§PORTE C§MERCIAL DE BRITAI.J.J SINAPI 833§6

M»«M

M1

72659,70

8147,26

TEANSPORTE COM CAMINHÃO BÂ§CULÂNTÉ DE 14 M, ÊM

VIA UR8ANA PAVIMENTASA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE

AF

SINAPI

SINAPI

s58761.3.4

ilTiÍmÍÍ
1, tiâ .,.*

1.4-1

325,94Mt

coNsrRuÇÃÕ DE FAVÍMENTO COM APUCÀçÃO »r
coNCRETO sErUMlNÕSO USINADO A qUENTE {CBUA},

CAMÀOA DE ROLÀMENTO, COM E§PESSURÁ DE 4OO CM -

EXCLUSIVE TRÀNSPORTE AF 03/2017.

95S931.4.2 §INAPI

M')C(M 21872,t9T*AN§PORTE COM CÀl\4I§HÃO BASCULÂNTE 10 M' DT

MASSA Â§FÁLTICA PARÂ PAVIMENTAçÃC UREAT'IA
s53031.4.3 SINAPI

?,325L,47M?SINÀPI2.1.'l

930.04M'

\.

DE PAVIMENTO COM ÁPLICÂÇÃO DE

BETUMTNOSO UslNÁDO A QUtilTE {C8UQ}.

CAMADA DE ROLÂMãNTO, COM E§PESSURA DE 4,M CM.
EXCLU§IVE T

s5gg3SINAPI2.1.2

65103.S8sCOM CAMINHÃO BASCULÂNTE 10 MT
95303sthlÀpt2.1.3

Y

Àv. 0r-,l*r$o0 âias, §0ü - §âkro Êsiiva - 37^5fl0-2?*
Tel.: (35) 3S§?-1 70? - !$,v'dr.ilãjilbô.mç.gcv.§r

tala §idadáo *§*8 035 178S

:rÍ:S, PÂSr*fi§§l iAçÀA

rillr §€Êl{IÇ{}§:a: i*tÉ.!fâB§§

trOxlHi§,r,*çÃgjffi m,*ffi Ê

Er*x n

Pâilfl üiEHr^çÂO Â§f ÂLncA

L'6ACÃO COM EMULSÃO RR 2C7t943

$ffiffi§IW'BE&§

Ixiúapa* a*#â*x*oet

I

,PARA

54



PREFETUX* Av.

xr2'2020
': irrjlll tYlxl

M M,30

ASSENTAMENÍO DE GUIA (MÊIO FIO} EM TRECHO RETO,

CONFECCIONAOA EM CONCRETO PRÉ FABR}CADO.

DrMEN§ÕES 10OX15X13X30 CM (COMPRIMENTO x BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)PARA VIAS

UREANAs {Uso vrÁRtO) AF 0612016

s42733.1.1 SINAPI

M 1576,65
EXECUçÂO DE SARIETA DE CONCRETO USINADO,

MOLDADA IN LOCO, EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10

CM ALTURA AF 6/2AL6
942873.1.2 SINAPI

5125,53

L06l,%

M

Àr!

EXECUçÃO DE SÀRJETA DE CONCRETO USINADO,

MOLDADA IN LOCO, EM TBECHO RETO, 30 CM BASE X 4 CM

ESCAVAçÃo MECÀNIZADA DE vAtÂ coM PROF' MÂlOR

Q.UE 1,s M ATÉ 3,O M {MÉOte enrRe MoNTANTE E

UMA COMpOSIÇÃO POR RECHO) COM ESCAVÂDEIRÀ

H|DRÁUUCA (0,8 M3/111HP), LÁRG. DE 1,5 M A 2,5 M, ÉM

DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALÍO NíVÊL DE

COt",lPOSlÇÃ
o

ry

SINÂPI

i

i2i
I-........:-**-
I

90085

I

ai 1 I

I-l
,§'§'' ]

ii, l

3.2.1

1,OO
EAUIP'MÊ

eESCORÀMENTO DEVALAS POR ELINDAGEM 4,8X3,0 M

ESTRONCÂS DE 2,0 M
o023.2.2 corAçÃo

M3 25,97FOR}.IECIMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DÊ MÃO6,454SINAP'3.2.3

25,97M3

LASTRO COM PRÊPARO DE FUNDO, LARGURÂ MAIOR

IGUAL A 1,5 M COM CAMADA DE BRITA, LANçAMENTO

MECANIZÂDO, EM LOCAL COM NíVEt BAIXO D€

INTERFERÊNclA AF 0612016

OU

941163.2.4 SINAPI

M2 343,45
H= 30 CMSINÁPI 74078/0013.2.5

L73,19M92816

PARÀ RÉDES COLETORA§ DÉ AGUAS

INTERFEftÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AF
ÉMINSTALAOOSINAPI3"2.7

o,00UNIDÀDE
PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA

EM ALVENARIA, COM ÍTJOLSS CERÂMICOS

MAC|çOS, DIMENSÕES INTERNAS 1,3X1x1,2 AF 05/2018
0083.2.8

coMPo§çÃ
o

0,00UNIDADE
GRELHA rF 30x90 cM, 135 KG, P/ cX RALO COM

OE ARGAMASSA CIMENTO/A'REIA 1:4&|7'16SINAPI3.2.9

5,00UNIDADE

POçO DEVISITA PARA DRENAGEM

CONCRETO ESTRUTURAL, DIMENSôES INTERNAS DE

9OX15OX80 CM{ LÂRGXCO MPXALT,, PA RA REDES DE 500

PLUVIAL EM

74224113.2.10 SINAPI

M
,l

I

5,00
NÉ CIRCULAR PARA POçO DE VISITA

EM CONCRETO PRÉ MOLDADO DIÂMETRO INTERNO = O6

AF

PARA ESGOTO

98050SINAPIx.2.11

M3 756,52

REATERRO MECANIZÂDO DE VALÂ COM

HIOúUilCA (CAPACIDADE DA CAçAMBA 0.8

ttd/porÊNclÀ 111 HP), IÂRGUR DE 1,5 A 2.s M

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M COM SOLO DÉ XI

EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE

ESCAVÂDEIRA

Af

933623.2.14 SINAPI

§§Ê§rcxlr3.0

r,§§FlÂGEüÊ $UFEffi lclÂt-â.i

ALTURA

ü,ICRê§ãEI.IÀ{i§N AE À$UÀ PL1JYIÂL

DIAMETRO DE 12OO MM JUNTA Rí6IDA,
NIVEL DELOCAL

t

r
ktt
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À obra executrda está sendo a pavimcntação e qualificação viária de vias públicas na cidade de Itajubá MG.

sendo o Lotc A composto Pclas üas:

Rua Âlmiro Gomçs dc Lima;

Avenida Doúor Ànt&rio Braga Filho;

Avenida C-apitâo Chavcs e I§auÍa Carneiro:

Rua José Theófilo.

O Le B é conpocio Pclu vias:

Rua Joaquim Scverino dç Paiva:

Rua Frutuoso Ramos dc Lima;

Rua Miminda Viana;

Rua l"anrinha Pinto;

Rua Viccntc Salos Dias;

Rua Coroncl wntiúo Ribciro;

Avcnida José dc Sorza Nogucira;

Rua Àntônio de §ouza Camargo.

Os serviços se iniciaram no dia I

I§ubá 28/05/2020

Francisco Donizeti Siqueira

Engcnheiro Fiscal de Obras

CREA 60I56/D

cPF450.3?3.35H9

§
ê

3.2.15 SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMI NHÃO BASCULI\NTE OE 14 M3 EM

VIA URBANA PAVIMENTADA DMTATÉ 30 KM {UNIDADE

M'XKM) AF 12/2078

M,(<M 8188,75

3.2.16 srhr,An I e3356 TRANSPORTE COMERCIAL DE BRITA M,0<M 43].,t7

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DA MICRO

REGÂó DO MÉDO SAPUCAí. AMESP

CONFERE COM O ORIGINAL

DaÉt Al /\5 / í.3

Àv, ür. JeBon *ias. â00 - Bairro E§tiva - 37,500-273

Tel,: i3§) 3§9?-1702 - www.itaiuba.ü9,90v'br
Fâlâ C'dadào ü§ü0 035 1 í§8

\



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

sANTA RtrA Do sapucli

GERflDÃO CIVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES lroR.
CNPJ : 26.61 4.327 10001 47

Observações:
a) Certidáo expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo ptazo de 3 (três) mesês após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursalapenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náoÍaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em í 7 de Março de 2023 às 09:22

SANTA RITA DO SAPUCAí, í7 de Março de2023 às 09:22

Gódigo de Autenticação: 2303-17 09-2221 -0324-7 355

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em certidão Jud

§

/AUTENTICAÇÃo 2 informando o

ATENÇÃO: Documento de 1 folhas(s). Documento emitido por p tco.

\

emenda ou rasura gera sua
de fraude.

ração ou

de11

r,.r., I 73

EDA

idade e será considerada como indício de possível

\



BALANÇO PATRTMONIAL \§W
Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021a3111212021 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

:--Z

26.614.327t0001-47

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

crsporuÍvet

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

SICOOB

CRIXR ECOT{ÔMICA FEDERAL

APLTCAÇóES FTNANCETRAS LteutDEz
IMEDIATA

APLtcAÇÃo cArxA EcoNoMrcA
FEDERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

ourRos cnÉoros

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADTANTAMENTo or sRlÁnro

ADTANTAMENTo DE 13o snúRto

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

coNTRlBUrÇÃo socrAL RETtDo A
COMPENSAR

COFINS RETIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

ESTOOUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

uRtÉntn-pRrun

MERCADORIA DE TERCEIROS

MERCADoRIAS EM oONSIGNAÇÃO

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

OUTROS CREDITOS

EMPRÊSTIMoS EM COMODATO

R$ 64.760.921 ,75

R$ 2.923.448,59

R$ 123.569,20

R$ 123.569,20

R$ 2.398.420,08

R$ 46.028,34

R$ 2.352.391,74

R$ 401.459,3í

R$ 401.4s9,31

R$ 58.94í.074,67

R$ 58.941.074,67

R$ 58.941.074,67

R$ 310.328,41

R$ 0,00

R$ o'oo

R$ 0,00

R$ 310.328,41

R$ 310.328,41

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.586.070,08

R$ 81.850.664,21

R$ 2.586.070,08

R$ 2.586.070,08

R$ 105.345.099,84

R$ 83.551.664,17

R$ 1.444.609,93

R$ 180.452,22

R$',t80.452,22

R$ 848.233,32

R$ 844.596,57

R$ 3.636,75

R$ 415.924,39

R$ 415.924,39

R$ 79.071.142,77

R$ 79.071.142,77

R$ 79.07',t.142,77

R$ 763.133,72

R$ 12.403,59

R$ 12.403,59

R$ 0,00

R$ 750.730,13

R$ 750.730,13

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.272.777,75

R$ 2.130.480,33

R$ 2.130.480,33

R$ 142.297,42

R$ 142.297

R$ 21

R$'14.844.

R$ 14.844.798,96

R$ 1.572.498,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 17.089.742,46

R$ í 1.687.600,00

R$ 11.687.600,00

Digital- Sped

R$ í.160.000,00

inalde 1

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador
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26.614.327 t0001-47

rupRÉsrruo EM coMoDATo

OUTRAS CONTAS-LONGO PRAZO

rn,tpnÉsrruos EMPRESA MTNERAÇÃo
DURO NA QUEDA LTDA

EMPRÉSTIMoS EMPRESA TUTOIA
PARTICIPAÇÔES LTDA

EMPRÉSTIMoS EGBERTO BASTOS
MOSTI

EMPRESTIMOS ANDREIA CRISTINA
RODRIGUES MOSTI

EMPRESTIMOS VALCENIR PARONETTI
DORTA

EUPRÉSTIIT,IOS EMPRESA BRITA VALE
LTDA ME

EMPRESTTMo M L o LocAÇÕEs E

sERVIÇOS ETRELT

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGADAS. EQUIV.
PATRIM.

PART EMPRESA LOTEAMENTO SÃO
FRANCISCO DE PAULA SPELTDA

(-) eourvnlÊrucrA pATRTMoNtAL Lor.
SÃo FRANCISCO DE PAULA SPE LTDA

IMOBILIZADO

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

veÍculos

vrÍculos
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MINERACAO DURO NA QUEDA LTDA

TRANSPORTADORA BRITO & BRITO
LTDA

NILZA DE CASSIA ROSA EPP

MARCOS BARBOSA DA FONSECA E CIA
LTDA

CENTRO OESTE ASFALTOS S/A

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

R$ 1.160.000,00

R$ 10.527.600,00

R$ 8.350.000,00

R$ í 10.000,00

R$ 558.800,00

R$ 358.800,00

R$ 200.000,00

R$ 950.000,00

R$ 0,00

R$ 32.046,61

R$ 32.046,6í

R$ 32.500,00

R$ (453,39)

R$ 5.370.095,85

R$ 3.660.095,85

R$ 3.660.095,85

R$ 1.7í0.000,00

R$ 1.7í0.000,00

R$ 81.850.664,21

R$ 8.660.352,34

R$ 2.258.512,63

R$ 2.258.512,63

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 508,72

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.572.498,96

R$ 13.272.300,00

R$ 10.400.000,00

R$ 0,00

R$ 558.800,00

R$ 358.800,00

R$ 200.000,00

R$ 1.055.000,00

R$ 699.700,00

R$ 32.01 1,08

R$ 32.0í í,08

R$ 32.500,00

R$ (488,92)

R$ 6.916.625,63

R$ 5.206.625,63

R$ 5.206.625,63

R$ í .710.000,00

R$ 1 .710.000,00

R$ 105.345.099,84

R$ 13.610.072,69

R$ 1.856.426,78

R$ 1.856.426,78

R$ 200.840,18

R$ 417.380,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0

R$ 65.691R$ 49.86r,36

LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

SOLOTEST APARELHOS PARA
MECANICA DO SOLO

R$ 5.100,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 2 de 12
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BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO S.A

EUROGRAFICA E. EMB. E ROTULOS
EIRELI-EPP

STRATURA ASFALTOS S/A

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

RHOMA PECAS E SERVICOS P/
VEICULOS AUTOP

ANJOS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
E FERRAME

PACAEMBU AUTOPECAS LTDA.

SILVIO JOSE DA ROCHA - ME

AUTO PECAS BRAESPA LTDA - EPP

ARTRON IC AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA. EPP

LUIZ CARLOS B VIEIRA CIA LTDA

AVANNX COMERCIO DE PEÇAS LTDA

CASA MORATO

CENTER BOB COMERCIAL E

IMPORTADORA LTDA
CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA

TRANSPORTE
CEZAR AUGUSTO DA SILVA

BERNARDES ME

CR MAOUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
.ITA

ORESTES ALVES CORREA E CIA LTDA

FOGACA E CUNHA LTDA ME

COPER RODAS & ART INOX LTDA. EPP

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
S/A

MORELATE DISTR DE AUTO PECAS
LTDA

MAGALHAES EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA EIRE

DISPAV IMPORTACAO, EXPORTACAO E

COMERCIO
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

R$ 293.990,44

R$ 0,00

R$ 523.261,35

R$ 6.613,64

R$ 10.259,00

R$ 0,00

R$ 58.688,29

R$ 7.432,60

R$ 9.453,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 565,00

R$ 0,00

R$ 376,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.155,89

R$ 600,00

R$ O,OO

R$ 1.440,00

R$ 618.150,60

R$ 2.958,00

R$ 0,00

R$ 4.220,00

R$ 0,00 R$ 0,00

LAFARGEHOLCIM BRASIL SA

LUBRIPECAS LTDA.

ODAIR BERTOLACINI DO NASCIMENTO
ACESSORI

MADEIREIRA FERNAO DIAS LTDA - ME

R$ 0,00 R$0

R$0

GERALDO RAIMUNDO PAIVA

R$ 1.305,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema

Versão 9.0.1 do Visualizador

de Escrituração Digital - SPed

R$ 6.743,46

Página 3 de 12
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BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS
EQUIPAMEN

JRA EXTINTORES EIRELI ME

GL DIESEL LTDA

ELEMIG LTDA

COSTA E MENDES ENGENHARIA
ELETRICA LTDA

ARCELORMITTAL BRASIL SA

PRODOESTE VEICULOS E SERVICO
LTDA

PATOS COMERCIO DE EPI EIRELI

SESSA & OLIVEIRA BALANCAS E
SERVICOS LTD

PACALUB COMERCIO E LOGISTICA
LTDA.

GOMINHA PNEUS LTDA

ADEMIR LEANDRO - ME

MADEREIRA POUSO ALEGRE EIRELI

A SOBERANA DOS PARAFUSOS IND E

COM LTDA
PAGLIARINI COMERCIO DE TINTAS

LTDA - ME

MATIS COMERCIO DE PECAS LTDA

KIMBERLY DO PRADO NERY CESARIO
0637651 9954

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA-EPP

COPEGE - COMERCIO IMP.E EXP,DE
PECAS E S

COR & CIA LTDA - ME

GAPLAN CAMINHOES LESTE LTDA

IMA BORRACHAS LTDA

IMPERIO DISTRIBUIDORA DE
DESCARTAVEIS E LIMPEZA LTDA

EDSON MARTINS DE ARAUJO

C D B COMERCIO AGRICOLA LTDA. ME

R$ 9.700,00

966,00R$

,000R$

R$ 336,24

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 33.157,13

R$ 25.354,s5

R$ í0.191,52

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.997,39

R$ 0,00

R$ 2.690,00

R$ 0,00

R$ 375,10

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 550,00

R$ 0,00

R$ 1.930,81

R$ 1.805,10

NAIANNY TAINY DA SILVA XAVIER

R$ 0,00

R$ 13.982,00

R$7.187,24AUTO POSTO PETRODIAS LTDA

EUSTACHIO JOS E DE OLIVEIRA n$R$ 11.960,30

R$ 0,00LUBSERT EQUIP. PARA ABAST. E

LUBRIFICACAO LTDA-ME
R$

R$ 0,00MESQUITA E ARANTES COM DE EQUIP
DE SEGURANÇA LTDA

Quimesp Quimica Ltda.

R$ 0,00

R$ O,O0 R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público

Versão 9.0.1 do Visualizador

Escrituração Digital - Sped
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AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -EPP

IRMEN MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

FBM COMERCIO DE MANCAIS E
ACESSORIOS IND

POUSO ACO INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS
PMA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS

LTDA

ESTILO AUTOMOVEIS LTDA

ATtvA coMERcto E PRESTAÇÃo oe
SERVIÇOS LTDA

JBL PNEUS E AUTO CENTER LTDA

AUTO PECAS COMENDADOR LTDA

CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA.

POSTO SAO JOSE LTDA

ML AUTOPECAS LTDA

LETICIA GALIANO BASTOS 079357 48624

GABRIEL CARVALHO MARTINS

CRABI IND, E COM. DE PRE MOLDADOS
E MATE

JESUS DE MARI ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

GIL PARAFUSOS E FERRAGENS

ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

CORPORACOES CELINHO AUTOPECAS
LTDA

FLASH PLACAS E LUMINOSOS LTDA.

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA

AUTO POSTO AEROPAN LTDA

AKAD COMPUTACAO GRAFICA LTDA

VMC VALVULAS MAQUINAS E CAMARAS
DE AR VI

COMAFFER FERRAGENS E

ACESSORIOS LTDA
DAOMING BRASIL TECIDOS E FILMES

REFLETIV
MAISFER FUNDIDOS FERRAGENS E

FERRAMENTAS
CENTRO AUTOMOTIVO TEIXEIRA &

FERRAZ LTDA
TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EIRELI

AIR SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

R$ 17.500,00

R$ 11.45't,6í

R$ 0,00

R$ 29.849,26

R$ 11.282,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.107,60

R$ 26.143,52

R$ 185.905,43

R$ 5.454,14

R$ 3.444,60

R$ 2.778,94

R$ 14.401,40

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 525,90

R$ 17.145,00

R$ "1.947,70

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 4.515,26

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 29.350,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 211.665,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,

R$ 60.840

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 266,08

R$ 0,00

R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema

Versão 9.0.1 do Visualizador

de Escrituração Digital- Sped
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AT GARCIA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

FERRO E ACO TAKONO SA

SEGURACO EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO LTDA.

FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

WOLF EQUIPAMENTOS LTDA

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS SANTA
MARIA EIRELI

POSTO DE SERVICO SANTA BARBARA
LTDA

ALANA MARA ALVES DURANS

CRH SUDESTE INDUSTRIA DE
CIMENTOS S.A.

MASTERPONTO EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS EIRE

STEEL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE TELHAS E FERRAGENS LTDA.

TUBOS TIGRE-ADS DO BRASIL
LIMITADA

METSO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA

TASSIO MARTINS DA COSTA GARCIA
LTDA

FRANCISCO SALES RODRIGUES NETO -
CPF:01

UPSIDE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

DENILSON FRANCISCO DA SILVA
04955693644

LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIP. EI

BHM DIESEL LIMITADA

DANIEL EVERTON FERNANDES ME

TOP PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - ME

CAVR RECUPERACAO E

REMANUFATURAMENTO DE PECAS EM G
FF MAIS MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA

R$ 1.106,72

R$ 20.295,02

R$ 3.822,28

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 159,00

R$ 1.955,74

R$ 2.500,00

R$ 55.252,00

R$ 207,20

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.133,91

R$ 12.767,19

R$ 209,30

R$ 14.275,00

R$ 0,00

R$ 1.341,00

R$ 0,00

R$ 602,00

R$ 10.001,98

R$ 4.577,50

R$ 7.000,00

R$ 13.975,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

DINATEC PECAS E SERVICOS EIRELI

MINERACAO SANTO ANTONIO DE
VARGINHA LTDA

BH CABINES LTDA

BIMINAS COMERCIO DE GEOTEXTEIS
LTDA

EMS - INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS DE

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públi

Versão 9.0.1 do Visualizador

R$ 3.317,18

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0

R$0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Página 6 de 1
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ALCAIMPORT INFORMATICA LTDA

" A. B. DOS REIS & CIA LTDA "

MULTIMETRO MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

ANFRA PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

LUIS CARLOS CRABI EPP

INCOPE - INDUSTRIA COMERCIO LTDA
EPP

COMERCIO COMBUSTIVEL 3D
LEOPOLDINA LTDA

AIRCOM LOCACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

SUPERMERCADO E MERCEARIA BELA
VISTA LTDA

CLEAN EARTH GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS E COMERCIO DE OLEO

AMAURI MENDES FORNAZIER
0601005171 1

SILVIA VAZ FERNANDES . EPP

AUTO ELETRICA FELIX EIRELI ME

ERICA DE SOUZA ABREU 08305405559

JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/4. BH
(coNrAGEM)

AFIACO COMERCIO E IND. LTDA

CHURRASCARIA E LANCHONETE
BROCK LTDA - EPP

MAIOLINI COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTR

MILDO ALVES ADM. COM. E TRANSP
LTDA - AERO UDI

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU S

ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA
. EM REC. JUD

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 604.815,72

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 72.592,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

0,00

0,00

R$

R$

R$

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RECY - PLASTICO COMERCIO DE
PRODUTOS EIR

DIEGO FELICE DESIDERIO NETO

DURAVEIS ATACADISTA LTDA

REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA

FORTLINE UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA

;-i'

R$ 0,00 R$

R$0

R$0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Digital - Sped

RS

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 7 de 12
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DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

RICARDO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

JESLER KENDY RAFAEL - ME
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021a3111212021 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

\--l

26.614.327t0001-47

\,

ROOSEVELT MODESTO FERREIRA

POSTO LEAO DO SUL LTDA

HOTEL CHURRASCARIA ESTRELA DO
SUL EIRELI

MADEIREIRA PIRANGUINHENSE PA
LOJA 2 LTDA

FLY WAY SERVICOS AERONAUTICOS
LTDA

DISTRIBUIDORA DE CIMENTO
VARGINHA LTDA

PETRO SAPPER COMERCIO DE COMB E
LUB LTDA

JAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO

TREVISO RIO VEICULOS LTDA

ARTE SECRETA CONFECCOES LTDA

EXTIMINAS EXTINTORES RN LTDA.

REVBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA OOO2

GS2 SOLUCOES EM PECAS IMP COM E
SERV LTDA

BRADISPEL PAPELARIA LTDA EPP

TATETI LTDA

PEDREIRA MURIAE LTDA

MENDES MATERIAIS ELETRICOS

PEDRA LIDER LTDA

AUTO POSTO ISIS

JE AMARAL &AMP; CIA LTDA

ATHISA EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA

RODRIGO G. SOUZA EPP. ENGETEST
TECNOLOGIA PARA LABORATORIO

OFICINA MEDEIROS LTOA

BV MAOUINAS PECAS LTDA

BRASSILK CONFEC. E SILK SCREEN
LTDA

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 60.541,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$

n$

n$

0,00

0,00

0,00

R$ 0,00

LEILA VITOR DOS SANTOS 03206376629

TERZIAN LTDA,

R$ 0,00 R$ 0,00

COMERCIAL CASA DA LAVOURA LTDA

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

n$

R$

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Página 8 de 12

LISY SOLUCOES EM METALURGIA LTDA

MGM PRODUTOS SIDERURGICOS S/A

SHINIKO-IZZA DO BRASIL PECAS
AUT.LTDA

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público d

Versão 9.0.1 do Visualizador
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

26.614.32710001-47

UNIAR COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS E S

ATUALPAV COMERCIO DE PECAS
SERVICOS E EQ

GUERRERO DISTRIBUIDORA EIRELI

iNTERCEMENT BRASIL S.A.

RTE DIST. DE ROL. INDUSTRIAIS LTDA

BOM GAS COMERCIO DE GAS EIRELI

DS2 SOLUCOES EM PECAS IMP COM E

SERV LTDA
LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS

LTDA
KOMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS

LTDA
PARATUDO COMERCIO DE PARAFUSOS

LTDA - EP

MULTLUB AUTOMOTIVE

FERQUIN - J.A. COMERCIO DE PECAS
LTDA

MIRCEA FELICE VILELA DE PAULA

DELLAS COMERCIO E TRANSP. LTDA

RUI DE MELO - EPP

POSTO NOVA MINAS EIRELI

COMERCIAL REI DOS PARAFUSOS

ORLANDO BLOCOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS PA

LTD EPP

JOSE MURILIA BOZZA IND E COM LTDA

P A PNEUS LTDA. EPP

PRIMOS DIESEL LTDA

ALMAR PARAFUSOS E PECAS LTDA

NEDER E REIS COMERCIAL LTDA

DANILO OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA
06682528639

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 27.060,18

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$

R$

0,00

0,00

i

R$ 0,00

R$ 0,00

0,00R$

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00SERDAN AUTOPECAS LTDA R$ 0,00

FERRARI DISTRIBUIDORA DE PECAS
LTDA

GIOVANA MARIA FIDELIS 07229171636

ZACHEU & ZACHEU EMBALAGENS
LTDA.

PROITE INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS

R$ 0,00

R$ 0,oo

R$ 0,00

R$0

R$o

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

ERNESTO PEDRO DO COUTO

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador

R$ 135.000,00

Digital- Sped

R$ 0,00

a9 de 12
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

26.614.32710001-47

AGF IND. COM. E DIST. PRODUTOS
QUIMICOS EIRELI

GUERRERO UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA

HD FLEX MANGUEIRAS E CONEXOES
HIDRAULICAS LTDA

M.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S
LTDA

DESIGN BONES PROMOCIONAIS LTDA

PETROFE PETROLEO TRR LTDA

RIGGS LOJA DE DEPARTAMENTOS
LTDA

MACAM BRASIL PRODUTOS PLASTICOS
EIRELI

AUTO PECAS MIANTI LTDA

RAFAEL DE OLIVEIRA LEITE

CARDANS EXTREMA LTDA - ME

BETIMAQ. TRATORES, PECAS E

SERVICOS LTD

MAYKEL SANDRO SENA - ME

RMV PECAS E FERRAMENTAS LTDA

CITIPAVI PARTS COMERCIO,
IMPORTACAO E EX

VOLCANIA MG PECAS E SERVICOS
LTDA

COOP. REGIONAL AGRO PEC. S. RITA S
LTDA

MEGA BATERIAS DE LEOPOLDINA LTDA

PIVA-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L

ELETRICA SAPUCAI LTDA

JBL PNEUS E SERVICOS LTDA

M. M. DA SILVA SANTOS AUTO PECAS

CACIFE TINTAS LTDA

GET TRACTOR INDUSTRIA,
IMPORTACAO E COME

NILTON DANTAS LIMA. ME

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

:

P P S CLARO ADESIVOS E SILK SCREEN

INNOVAPAV COM.PECAS P/MAQUINAS
DE PAVIMENTACAO LTDA

BH CORREIAS LTDA

ASFALTEK CONSTRUCOES LTDA

ANTONIO JOSE DA CRUZ GOMES
95411747368

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$

R$ 0,00'

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
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M.M. COMERCIO DE PECAS LTDA - ME

5M COM DE EQUIPAMENTOS EM INOX
EIRELI -

C3 LUBRIFICANTES E TRANSPORTES
LTDA

MARIOTA EPI'S UNIFORMES E
FERRAMENTAS LTDA

AUTO POSTO VENETO LTDA

RADIADORES PODIUM LTDA

CASA ANDARE LTDA - EPP

GOLDPAV COMERCIO DE PECAS,
SERVICOS E EQUIPAMENTOS. EIRELLI

MEGA HIDRAULICA. COMERCIO DE
PRODUTOS O

DONORTE EQUIPADORA LTDA ME

SUL COMERCIO DE GASES E
ACESSORIOS LTDA

UNIMAQUINAS PECAS E SERVICOS
LTDA

JENNIFER GONCALVES MENDES
ROMANI BARBOSA 1 341 9886608

INOVA MAQUINAS LTDA

VITOR AUGUSTO RAMOS FERREIRA.
ME

RICHARD MARCOS DA SILVA

CAMILO & SIGNORI LTDA

PAMAQ PECAS LTDA

NELTER DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA - ME

TRATOR AGRO IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS

TMPOSTOS E CONTR|BU|ÇôES A
RECOLHER

ICMS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 7.243.319,32

R$ 7.243.319,32

R$ í5.056,03

R$ 50.256,93

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.019.186,13

R$ 4.019.186,13

R$ 1.911,71

R$ 25.544,01

BALANÇO PATRIMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021a31t12t2021 CNPJ
Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021a 31 de Dezembro de 2021

26.614.327 t0001-47

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

coNTR|BUrÇÃo soctAL A REcoLHER

R$ 1.334.301,91

R$ 735.697,96

R$ 33.í71,68

R$ 2.329.288,56

R$ 1.291.533

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CRF A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

R$ '129.416 3

R$ 335.607,55

R$ 1.548.966,19

R$ 1.011,60

R$ 578.270

R$ 2.835.116,72

R$ 3:330,2e

R$ í0.127,13

o Digital- Sped

R$ 2.301,38

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador eagina 11 de 12
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

26.614.327t0001-47

INSS RETIDO A RECOLHER

coNTRrBUrÇÃo srNDrcAL A RECoLHER

OBRIGAÇÔES TRABALHISTA E

PREVIDENCIARIA

oBRtcAÇÕES coM o PESSoAL

sRúRtos E oRDENADoS A PAGAR

pRó-LReoRe A PAGAR

FERIAS A PAGAR

RESCISÔES A PAGAR

130 SALARIO A PAGAR

AUTONOMOS A PAGAR

oBRrcAÇôES socrArs

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

oUTRAS OBRIGAÇÔES

CONTAS A PAGAR

EMPRESTIMO EM COMODATO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGiVEL A LoNGo PRAzo

enpRÉsrruos E FTNANcTAMENToS

FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMO SICOOB

rupnÉsrruo cRrxR rcoNôurcR
FEDERAL

pRrRrurônro r-íeuroo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUcRos ou pnr;uízos ACUMULADoS

R$ 672,14

R$ 1.222.653,58

R$325.11í,98

R$ 325.111,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 897.541,60

R$ 807.366,56

R$ 90. Í 75,04

R$ 1.í60.000,00

R$ 1.160.000,00

R$ 1.160.000,00

R$ 3.086.533,32

R$ 3.086.533,32

R$ 3.086.533,32

R$ 3.086.533,32

R$ 1.133,333,32

R$ 1.953.200,00

R$ 251,26

R$ 672,14

R$ 2.937.827,63

R$ 465.639,33

R$ 465.639,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 2.472.188,30

R$ 2.1 1 3.1 I 5,56

R$ 359.072,74

R$ 1.572.498,96

R$ 1.572.498,96

R$ 1.572.498,96

R$ 2.638.710,47

R$ 2.638.710,47

R$ 2.638.710,47

R$ 2.638.7í0,47

R$ 901.339,58

R$ 1.737.370,89

R$ 89.096.3r6,68

R$ 0,00

, R$ 70;103 778:55

, R$ 10.000.000,00

R$ 1O.OOO.O0O,OO

R$ 10.000.000,00

R$ 60.103.778,55

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 79.096.316,68

LUCROS ACUMULADOS

R$ 60.103.778,55

R$ 60.103.778,55

R$ 79.096.316

R$ 79.096.316

LUCRO DO PERIODO R$ o,oo R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador

K

Digital- Sped

12de 12

Dêsoriçâo

Lúcnós ou pn.jürióôÁôüMil;ôô 
,

Saldo lnicial §atdo FinalNota



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

EntidadE: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021a3111212021 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

26.614.32710001-47

trlumero de Ordem

NIRE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simPles em
sociedade

Nome Empresarial

Quantidade total de linhas do arquivo

Data de término

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDANome Empresarial

31 21 0756735

26.6',14.3271000147CNPJ

6

Livro DiárioNatureza do Livro

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTAMunicípio

28t1112016

31t1212021Data de encerramento do exercício social

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Quantidade total de linhas do arquivo

Livro DiárioNatureza do Livro

6Número de ordem

83490

01t0112021Data de inicio

31112t2021

N
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112021a3111212021 CNPJ: 26.614.32710001-47

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUTOS

VENDA DE MERCADORIAS

sERV|ÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÔES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS

(-) (-) rcMS

(-) (-) rss

(-)(-)coFrNS

(-) (-) Prs

C) G) coNrRrBUrÇÃo soctAL

(-) (-) TMPOSTO DE RENDA

(-) suBsrrurÇÃo rRtaurÁRtR

(-)(-) rss RErDo

REcErrA t-íoutoR

G) CMV

(-) cusTos DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

(-) FRETES E CARRETOS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

G) BONIFICAÇÕES ENVIADAS

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ç1 COtr,laUSrivel

(-) SALARTOS E ORDENADOS

(-) pnó-Lnaone

(-) 13" SALARIO

1-1rÉnns
(-)rNSS

(-) FGrS
(-) nlucuÉrs DE MAoutNAS E

EQUIPAMENTOS

(-) rcMS

(-) TAXAS DTVERSAS

(-) MULTAS DE MORA

R$ 77.875.460,50

R$ 0,00

R$ 4.48't.739,22

R$ 73.393.721,28

R$ (6.967.954,57)

R$ (99.180,00)

R$ (336.562,20)

R$ (13.725,22)

R$ (2.332.704,14)

R$ (505.419,21)

R$ (839.983,84)

R$ (1.531.525,62)

R$ (753,36)

R$ (1.308.100,98)

R$ 70.907.505,93

R$ (18.624.486,43)

R$ (18.624.486,43)

R$ 52.283.019,50

R$ (14.427.246,46)

R$ (1.850.966,36)

R$ (610.403,2e)

R$ (1.240.463,07)

R$ (100,00)

R$ (12.576.280,10)

R$ (1.254.860,55)

R$ (6.533.455,69)

R$ (0,00)

R$ (290.983,52)

R$ (541.827,59)

R$ (2.3',t2.779,42)

R$ (696.338,34)

R$ (302.883,80)

R$ (0,00)

R$ (85,37)

R$ (508.29s,87)

R$ 61.81 1.637,70

R$ 780,00

R$ 4.202.598,31

R$ 57.608.259,39

R$ (5.453.668,14)

R$ 0,00

R$ (240.188,92)

R$ (24.712,921

R$ (1.827.420,47)

R$ (395.941,12)

R$ (674.782,'t4)

R$ (1.235.765,13)

R$ 0,00

R$ (1.054.857,44)

R$ 56.357.969,56

R$ (12.977.509,55)

R$ (12.977.509,55)

R$ 43.380.460,01

R$ (21.302.942,63)

R$ (2.621.823,721

R$ (369.445,31)

R$ (2.2s2.378,41)

R$ (0,00)

R$ (18.681.118,s1)

R$ (1.603.936,66)

R$ (8.820.576,46)

R$ (24.000,00)

R$ (620.871,77)

R$ (490.902,98)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 9.0.1 do Visualizador

R$ (2.994.

R$ (916.830,64

R$ (2.380.024,48)

R$ (44.295,í2)

R$ (5.998,79)

R$ (337.565,50)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110'112021a3111212021 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2021a 31 de Dezembro de2021

26.614.32710001-47

(-) GNRE D|FAL R$ (207,44) R$ (0,00)

G) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) MULTA or rnÂrustro

(-) IRRFiIOF APLICAÇÔES FINANCEIRAS

(-) JUROS DE MORA

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRAS

(-) JURos soBRE ruPRÉsrtrutos r
< FINANCIAMENTOS

(-) eoutvnlÊrucn PATRIMoNtAL

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DE APLICAÇÔES

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

BoNrFrcAÇôES REcEBIDAS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUcRo lÍoutoo oo exeRcÍcto

R$ (o,oo)

R$ (187,42)

R$ (4.858,30)

R$ (80.648,17)

R$ (6.221,80)

R$ (42.í8e,43)

R$ (453,39)

R$ 11.178,53

R$ 11.178,53

R$ (3.407.369,66)

R$ (3.407.369,66)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 34.459.581,91

R$ 34.459.581,91

Rs 34.459.581 ,91

R$ (68.000,00)

R$ (0,00)

R$ (612,34)

R$ (59.675,50)

R$ (128.178,e8)

R$ (184.804,76)

R$ (35,53)

R$ 16.644,73

R$ 16.644,73

R$ (3.101.708,90)

R$ (3.101.708,90)

R$ 84,92

R$ 84,92

R$ 18.992.538,13

R$ 18.992.538,13

R$ 18.992.538,13

N
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Notae Explicativas às Demonstraçôo* Êontàbeie

Em 3t de Dezembro de 2021

NCITA 1 - C0iITEXTO OFERACIOIIIAL.

A fmpresa suro na Queda ConatruçÕes Ltda é uma soÇiedâde ernpresária Limitada. ccnstitilid*
ern Zàlt1Í2016. com obietÍvo de prestar serviços nas áreas de inÍra estrutura e con${ruÇáo civil.

atuando com terraplanagem. asfaltamento, construção de obras de engenharia, estando apta a
trabalhar na iniciativa privada ou no setor público, sua ât$âçâo se destina asr m*rcad* na*i*nai e

sua forma de tíbutaçáo ê o Lucro Presumido.

NOTA 2 - DA§ PRÁflCA§ COT{TÁBE§

2.1 * DEilON§TRAçÔE§ COt{TÁBEt§rFlHAilcElRA§

As Demonstraçôes Contábeis e Financeiras foram elaboradas em reais e de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil com base na Lei 6404/76, {alterada pela Lei 11638i20o7 e

Lei .t1g41/2CI0s) e pronunciamentos, orientações e interpretaçÕes emitidas pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis' CPC.

2.2 - DO RE§ULTADO

O resultado é apurado pelo regime de competência

2,3 - DA RECEITÂ

A receita Operacional Bruta inclui os impostos e os descontos incidentes os quaís estâo

representados como contas redutoras das receitas.

2.4 - DI§PONIBILIDADÊS

O Disponivel contemplam os numerários ern caixa, saldos em conta corrente em bancoç e

aplicaçÕes financeiras de liquidez imediata.

espelha obras a receber de diversas
ica Federal e

!*orA ? - lt{FoRlíÀÇÕE§ ADIÇlONÂls.

3". FORIíALIDADE DA CONTABIL .330111 {NBC ITG 2000}

A Empresa mantêm um sistema
por meio de processo eletrônico.

fatos administrativos,uniforrne dos

\

N
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Ins.. Juntô Comtrdãl: 31210756735 Drtar 28111/2orô

Os registros contábeis contêÍn o nümêrô de identificaçào dos lançamênto§ relacionados â8

rsp3c{ivo documento de or§em êxtêrna ou intema ou, nâ sua faltã, êm elêmentCI§ que

comprovem ou evk ênciem fatos ê a prátictl de atos administrativos,

NOTA 4 * CRrÉRlo DE AVALHçÃO, ESTIUÂTIVA§ COXTAS§|S Ê AJU§T§S

4,i - §O§§IDERAçÕE§ GERÂ|§ - As práticas Çontâbeia adotad*a ns §ra*íl rerquer í{u# #

Administraçâo da sociedade use do seu julgamento pârâ o melhsr critério ns detsnrin*çá* da*

avaliações, estimativas e ajustes contábei§, bem como pãra os registrCIs desses alivos e p*s*iv**
clecorientes dessâs ãvãliâçÕe§, êstimativa§, provisâo pâra rêduÇâo ao valÇr íecup*íáve,. prCIvr§;lr

para crédito de liquidaçâo duvidosa, provisâo para desvalorieaçáo de estoques, pravisáo pêt'§

continsências e avaliaçâo de instrumentos financeiros. A liquidaçâo da§ transaÇ*es envr-:ivenri+

essas?stimativas poderá ser diferente dos valores estimâdos *rn razâo de inrpr**i*Seç jn*rent**

ao processo da $uâ detêrminaçâo. A Sociedade deverá revisar as referidas e*tirriatiuas ê *s
premissas no mínimo uma vee por ano"

4.2 - CRÉDITOS * As contas a receber de çlientes estâo registradas pelo vaior da venda i:*nl üs

impostos de responaabilidade da §mpresa iá incluidos. Nâo houve necessidade de aiust* ** vni*r
presente em funçao dos vencimentos serem de curto pÍÍtzo {90 dias} e nâo lrá expectativa cie

b*uà nos recebimentos. As expectativas negativas iá foram devidamente classifiçadas nas srib

contas de Outros Créditos a Longo Prazo.

4.3 - E§TOQUE * Os estoques estâo avaliados pelo cu*to mêdio de aquiaiçâs qu* nâlr: *x***êrr-r *
valar de mercado.

4,4 * ARREHnAilIENTO UERCA]{IL (Leasing * os contratos de L*xsing finan**ir* estfrr":r

contabilizados no imobilizado pelo valor principal.

4.§ - ImoBlLlãADo * são contabilizados pelo custo de aquisiçâo. As deprc'cinç*u* x;ac,

calculadas pelo método linear, mediante aplicaçâo de taxas que levam em cnnta a *stiffitlti'da {i'"i

tempo da vida útildos hens.

4.6 - PA§§|VO CIRCULANTE * CIs valores representados
Não houve necessidade de aiuste a* vaNor presente'

por fomecedor*s sãei de curta P

NOTA § .INVE§TIII/IENTO§ EM OUTRA§ ETúPRESAS

5.1 * I}IV§§TIUENTO EM §üCIEOÂDE CÜLIGA§A E COHTRüLAüÀ - ÀVALIA*ÜS PfrL*
MÉTONO DE EQUIVALÊNCIa PATRIMOHIAL:

A empresa possuiparticipaçâo influente na empresa LOTEAMfiNTÜ SAC fRÀNtíSCü *f
PAULA §pE LTSA * tNlrJ-32.21 1.726t0001.ôü particlpando csrn 32,5% d$ capit*l de rt-r&srn

HOTA 6 - AJU§TE§ §E AVÀLnçÃo PATRIUOI{IAL:

6.1 - AUI'ENTO DO ÀTIVO RE§ULTANTE§ DE NOVAS AV

A empresa náo reavaliou seug
contábeir de aquisição.

(

por maio de laudos,

§



emprêsã: glrlotÜl(f,r§f Cot.§ntrctrstrDl(]\lpl: 26.§14.32?0001-47
tnsc, Juntá Comêrclal: 31210756735 Dqúã: 28/tli10r6

NOTA 7 * ÔHUS REAIS §OBRE ELEII,IENTO§ NO ATIVO

Nâo existem êmpréstimos pendêntes das aquisições do Ativo, as d*.rplicatas d*s**rltnd**s *stàü
lastreadas pelas venda a píâzo da empresa.

NOTA 8 . TAXÂ E JURO§ E SARANTIA§ À LONGO PR*Eü

Üs juros e taxas as quais ss opêrâçÕês da empresa estão *ujeitas s§o *s prati***** pt»k:
m§rcado.

NOTA e - NÚmERO E§pÉCtE E CLA§SE§ DA§ Açü§§ DO CAptTÂL

Nâo se aplica.

NOTA 1CI - OPÇÕE§ DE COÍTPRA8 DE AÇÔE§

Não se aplica.

NOTA { í - AJU§TE§ DE EXÊRCICIO ANTERIÕR

A diretoria da empresa decidiu reclassÍficar a conta de Lucros a üístribuir d* exercí,;1,;s a*teri*ies
para Reserva de Lucros Para Aurnento de Capital

São Sebastiâo da Bela Vistq 3l de Dêzembro de 20?l

GILBERTO

DELGADO

JUNIOR:31 líortt
08 TC 59?§ô

Gilberto Dantâs Delgado Junior
RO * 439478984
CPF: 319.471.e58-08
Administrador

Mosti
CRC.

.406-20

?o Tabellonato de NotÉs de Pouso Alegre MG

r\utêntlco este documento' de1 por mim

Íubrlcâda(s), e

'iel do orlginal
:50:Í I

irouso Alegre,

iiELO DÉ CONSULTA:
}ODIGO DE SEGURANçA:
Quantldade de atog

'ffiH
.r\to(s) píatcaoo(s) Por
FABIANO CASSEMIRO DOS

imol:RS7,44 r1'q§2,3:' lSSrRS0 35 I' DI
ÉrlcuETt

I CBa a 82?l

N

+Ls.:

E

191

ll,ánsulte a vallciaiie â6s:8 no sitê htpg rjm::.iur:.br
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§trupfi tlllxü luA Q§EIIA

ntrRü i\iÂ Q{"}EDA CÜN§'[R UÇÕE§ LTDÀ"
ül\iPJ sotr o no 26.614.327j0001-47

ANÀLI§E COÍ{TÁBIL.FINANC EI RA

N{)Ml,: »A IMFR§SÂ
{.NI}J a+

2- t",IQ[iIpt{X §rCÁ

= 6,08

t"I{xiIí}lIE ÇrnAL

tFÁS§lYü (] I ,a,",,;1 ,r1;t 1'1i + F.X Â LONCO
;t- §{)Lv§ltCiÂ {;§ltÀL

t-)-

i

'SG*

?8.3§ó.463..13 * ó,06
l67

105.14i999,ü{ - 6d8
Â l6

5- DN CÀPITAI§

= 89.ü96.316.68 * §,48

Afi§iv (} ( iRCL,LjtNTts+HXIü A LONGO 16.248. 16

ó- ICT, I}T }"XT}TVTDAMENTO GERAI,

1;;1;--trÍ'Âs§t-\:í]--tJill"Jtâl!T.tiÍ§xl§ív§LÂl.o]l{(LÇ * 16.248,7t3.16 * 0,15

.rTlv(]l'o1Â1. l CI5.345

N{}L,l I DÚ C()l,i]'Â l]OR;
r. R(
,4SSIltIÂ"l rili.Â:

1l

X{}MT í}O }1TSilüN§ÂVET. P§LÀ Ii${PRESÀ: üIL§EÊT$ [}ÂNTÂS

À§slliATt jR.\
I !i\ i \t "l: 'rt,: .t]l - G|LBERToDANTA5

0n§c§YÂÇ$fi§ JUNIOR:3

§strad o,f iia Jof*, .§/Y, - Bairro: Dírtritu da

á9t§E

Y \

5 - COMPOSIÇAO
DE CÂPITAI§

3-LrQUrh§Z
CERÂI,

4. §OLVÊNCIÀ
CTRAL

2-r,rQUIIIEZ
S§CÀ

r-r.rQ{jlDHZ
CORRXNI'I

l,c*M*, 8J,55 L.664' U* 6'14
PÂÍi§}VO CIR{-tJLANTE 13.61ü.072,69

I- I"IQI]I§[Z C(}Rtdt$,iT§

GILBERTO DÂNTA5

§*l* Vistt * Postal:34

rE

Lü,.i|i-l,\i_Ç.t,.
16.248.

16.248.
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GRUPO DURO NA QUEDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCIAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGÉO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatório n. 03312O23

Modalidade: PREGÃo no 00812022

ECLARA o O DO CAPI

DECLARO para os devidos fins que a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA., com

sede na Estrada do São João Zona Rural s/n", Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG,

inscrita no CNPJ sob o n" 26.614.32710001-47, parlicipante do processo licitatório n.03312023 -

PREGÃO no 008/2023, possui capital social integralizado no valor de R$ 10.000.000,00 (Dez

milhões de reais), comprovado através da sua última alteração contratual anexa a esta.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de Março de 2023

Gi lgado Júnior
Representante Lega!

CPF: 3í 9.471.958{8
RG: 43.947.8984 SSP§P

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - Sáo Sebastião da Bela Vista -
Tel.

coNHEçA NOSSOS OUTROS SERVIÇOS:

BR MIX- CONCRETO USINADO: Pouso Alegre

AREAL : (35) 9886.5234
PEDREIRA: (35) 3421-3351

N
Y

3427.3351.

- Cambuí

- Cep: 37.567-000

. ,..,,OAo SS

t. 11'r"'i' -', 
.,lf,lr{.; itlo

', . .:r lol

JOAO
.^.1



28102Ífr2310:57 aboú:Uank

DATA ESPECl/CLESPECIAL

NÚMERO DE |NSCRTÇÁO

26.614.32710001-47
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

28t11t2016

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

DURO ]tlA QUEDA COT.ISTRI.JCOES LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIÂ) PORTE

DEIyIAIS

cóDtco E DEScRtÇÃo DAATTMDAoE EcoNôMtcA pRtNctpAL

41.2O-4-0O - Construção de edifícios

côDlco E DEScRtÇÂo DAS ATTVTDADES EcoNôMtcAs SECUNDÁRIAS

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
'19.21-7-00 - Fabricação de produtos do reÍino de petróleo
23.30-3-0í - Fabricação de estruturas pré.moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
28.69.1.00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial especíÍico não especificados
anteriormente, pêças e acessórios
37.01.1.00 - Gestão de redes de esgoto
38.1í-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.2í-í-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.39-4-01 - usinas de compostagem
41.10-7-00 - lncorporação de em preendim entos im obiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-'l-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias ê aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras dê arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Gonstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes correlatas, exceto
obras de irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.9í-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99.5-99 - Outras obras de engenharia civil nâo especiÍicadas anteriormente
43.í1-8-01 - Demolição de ediÍícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

LOGRADOURO

EST SAO JOAO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

ZOt\liA RTJRAL CXPST 34

CEP

37.567-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNtciPlo

SAO SEBASTIAO OA BE-A VISTA
UF

MG

ENDEREÇo ELETRÔNIco

FATURA M ENTO@GDQ. COM.BR
TELEFONE

(35) 3427.33s1

ÉNTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA CADASTRAL

28t11t20',t6

MOTIVO D CADASTRAL

N

aboú:dank

k
1t4

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DA NATUREzA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Én presária Lim itada
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Apromdo pela lnstrução Normatiw RFB no 1 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 281O212023 às 10:54:38 (data e
N

f ES.: 6I
E

NúMERo DE rNScRlÇÃo

26.614.327 t0001-47
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABEFTURA

28t11t2016

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME ÉMPRESARIAL

DURO t{A QUEDA COIIISTRI,COES LTDA

cóDtc,o E oEScRtÇÂo DAS ATtvtoADEs EcoNôMlcAS sEcuNoÁRtAS

43.19-3-00 - Serviços de preparaçáo do têrreno não êspecificados anteriormênte
43.21-5.00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçáo em vias públicas,
portos e aeroportos
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-í-01 - Adm inistração de obras
43.99.í.03 - Obras de alvenaria
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e pêtroquímicos não Especificados
ante riorm e nte
47.44-0-99 - Comércio varejista de matêriais de construção em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal,
intêÍestadual ê inte rnacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.11-7-99 - Depósitos ds mercadorias paraterceiros, exceto armazéns gerais ê guarda-móveis

52.12-5-00 - Carga e descarga
68.10-2-0í - Com pra e venda de im óveis próprios
71.11-1.00 - Serviços de arquitetura
7í.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.32-2-01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operadoí êxcêto andaimes

E DESCRIÇÃO DA NATUREzA

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

LOGRADOURO

EST SAO JOAO

NÚMÉRo

s/N
COMPLEMENTO

ZO].IA RI'RAL CXPST 34

CEP

37.567.000
BAIRRO/DISÍRITO

SAO JOAO SAO SEBASTIAO OA BE.A VISTA
UF

MG

ENDEREÇO

FATTJRAM ENTO@GDQ.COM.BR

TEIEFONE

(35) 3427-3351

ENTE FEDERATIVO R (EFR)

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAçÁO CADASTRAL

28t11t2016

MOTTVO O CADASTRAL

gruAÇÃo ESPECtÂL oATÀ DA STTUAÇÁO ESPECAL

llboú:Uank
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDIGA

NOME EMPRESARIAL

DURO t.lA QUEDA COT.ISTruJoOES LTDA

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SEcUNoÁRAS

78.20-5-00 - Locação de m ão-de-obra tem porária
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prêstados principalmente às empresas não espscificadas
ante riorm e nte

E DA NATURUA JU

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

LOGRADOURO

EST SAO JOAO
NÚMERO

S/N
COMPLB,IENTO

ZOt.tA RTJRAL CXPST 34

37.567-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MuNrciPro

SAO SEBAST]AO DA BE-A VISTA

ENDEREÇO ÉLETRÔNICO

FATT..RAM ENTO@GDO.COM.BR
TETEFONE

(35) 3427-3351

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA

DATA DA SITUAçÂO CADASTRAL

28t11t2016

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL oATA oA struAÇÃo EsPEcrÁL

NúMERo DE rNScRtÇÃo

26.6'14.327t0001-47
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

28111t2016

UF

MG

aboú:dank
414



Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO ESTADUAL

rrscnrÇÃo ESTADUAL:

NOiIE/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRTNCTPAL / DESCRIçÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁR|A/

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDIGA :

REGIME DE RECOLHIMENTO :

DATA TNSCRIçÃO:

srruAcAo rNscRtçÃo:

DADOS CADASTRAIS

002870473.0046 CPF/GNPJ:

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

41204100 - Construção de edifÍcios

0161-0/03 - Serviço de preparação de teneno, cultivo e colheita

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DEBITO E CREDITO CATEGORIA:

2811112016 MEI:

Ativo DATA DA SITUAçÃO DA

26.614.327 t000147

único

não

28t11t2016

CEP:

MUNICIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

37567000 UF: MINAS GERAIS

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SAO JOAO

ESTRADA SAO JOAO

S/N

ZONARURAL CXPST34

EMITIDO EM

0210212023 15:57:12

\



:iIÂf<E - SistêmÉ l':i§grsalÕ de Àar:ni-ctncêo da Êe.-ettâ ÍsiüCuü:

á

Consulta Pública ao Cadastro do Estado dê llinas Gêraic

Dados PÍincipãi3

CNPJ:

Inscrição Estaduãl:

UF:

NoÍrê Empresariêl:

lnÍomações ComplômontaÍ€s

CNAE-F PrÍncipal:

CNAE-F Secundáriã;

Datõ da Inscriçâo estaduâl:

Situação Cadastral;

Datà Situação Cadêstrãl:

Reginrê dê Êêcolhimentor

Observaçõês;

unidade auxilíar dà CNAE:

DaÍlo3 dg Endoreço:

CEP:

UF;

DistÍito/Poyoado:

Bairrc:

Logradou ro:

Númeroi

Complemento:

Telefone:

ryil

26.674.3271OOO7-47

002870473.00-46

MG

OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

4120-4100 - Construção de ediÍícios

0161-0/03 - Serviço de prepàEçâo de terrêno, cultivo e @lheita

28lrll20L6
Habilitado - Ativo

30l0612OZ7

DEBITO E CREDITO

37567000

Municipio:

SAO JOAO

ESTRADA SAO JOAO

S/N

ZONA RURAL CXPST 34

3512417592

MG SAO SEBASTIAO OA BELA VISTA

§

\

Li§!ê 155sfF/ü§ - Sêc.eta.iâ dê Êstado de rle tilinas Gerai§ - Fôlê

E

199



XIUT{ICIPIO DE §ÀO SEBA§TIÁO DA BELA VI8TÀ
ESTADO OE TNÂ§ GERAIS
CNpJ: .t7.9iã.370/000í-13

CARTÂ o DE tNSCRtçÃo rruNtctPAL

A PrcfelÍnra Munic{pal de sâo sebagüão da Bela Vista-MG, Estado de Minas Gerais, por seu
Departamento de Trlbutos e Anecadação, representada pela Dlretoa de Trlbutos e Anocâdagâo, srta. cláudia E.
MârciânoÚ infa'asEinado cERTlFlcA, gue comtâ no cedasbo Municipal a inecriçâo 43134000002, conkibuintê DURO
NA QUEDA coNsTRuÇoEs LTDA, CPF/ONPJ 26.614.s27tow'l{7, locatizado Esrada sÃo JoÃo cx posrAL 34 -
sAo JoAo - sAo SEBASTIAo DA BELA VISTA - MG ' cEP 37.5ô7{oo, datâ de inído: 3o/Í.r/20,,ô, Estágio:
ALTERACAO

com as seguinües aüvidades: 412ulw 'coNsrRuÇÀo DE EDrFíctos, 0161{/03 - sERVtço DE pREpARAÇÃo DE
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA

233H?01 'FABRIOAÇÂO DE ESTRUTURAs PRÉ-MoLDADAS DE coNcRrro ARMADo, EM sÉRrE E soB
ENCOMENDA

28691/00 - FABRICAÇÃO DE MAoulNAs E EeutpAMENTos pARA uso TNDUsTRTAL EspecÍrtco ltÂo
ESpECtFtCÂDos ANTERTORMENTE. PEÇAS E AQESSôRIOS
370.I.1/OO. GESTÂO DE REDES DE ESGOTO

3811.4/OO - COLETA DE RESíDUOS NÀGPERIGOSOS
3821.1/OO. TRATAMENTO E DISPOSIçÃO DE RESIDUOS NÃOfERIGO§OS
3839-4101 - USINAS DE CO|TTPOSTAGEM

41 1 T7 IOO. INCORPORAÇÁO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIoS
4211-1tO1- CONSTRUçÃO DE RODOVIAS E FERROVTAS

4211.1102. PINTURA PARA SINALIZAçÀO EM PI§TAS RODOVÁRAS E AEROPORTOS
42124tO0 - CONSTRUçÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESpECtAtS
1213-UO0 - OBRAS DE URBAN'ZAÇÃO - RUA§, PRAÇAS E CALÇADAS
4222'7101'coNsrRuçÃo DE REDÉ§ DE ABA§TEcIMENTo DE ÁcuA, coLETA oE ESGoro E coNsrRUçôES
CoRRELATA§, EXCETO OBRÂS DE tRRlcAÇÃo
4222-7t02 - OBRAS DE |RRIGAÇÂO

4291.0/OO - OBRAS PORTUÁRIA§, MARIT|MAS E FLUVIAIS

4292{,101. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁL}CAS

429$5n99 - OUTRA§ OBRAS DE ENGENHARIA clvlL NÂo EsPEctFtcADAs ANTERToRMENTE
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EOFICIOS E OUTRAS ESTRUruRAS
4313.4/OO. OBRAS DE TERRÂPLENAGEM

4i}1$3/OO. SERVIçOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÂO ESPEcIFtcADos ANTERIoRMENTE
4321-5/00 - 1NS1ALÀçÃO E MANUTENÇÃO ELÉTR|CA

432g'1t(ts ' MONTAGEM g lxglALAÇÂo DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE tLuMtNAÇÃo E stNALlzAÇÃo EM
VIAS PÚBLrcAS, PORTOS E AEROPORTOS

433H/04 - SERVTÇOS DE PINTURA DE EDIFÍC'OS EM GERAL

433G4,§0 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTo DA coNSTRUÇÂo
439S1/01 - ADM|N|STRÂçÂO DE OBRAS

439S1103. OBRAS DE ALVENARIÀ

4679.6t99 - COMÉRCTOATACADTSTA DE MATERIA|S DE CONSTRUÇÃO EM GERAT

4684.2199 . COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTO§ OUIMICOS E NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORM ENTE

47444199. COMÉRCIO VAREJISTA DE MA DE CONSTRUÇÃO EM

*ffi
TLS.: 200

la02

ASSinatuÍa

CSrSlEir( DE ,,\,FORi/A9Ô€S rn vrCrPÁrS uoírh 16:08 Ní ClÀLpllA E. ,lARCtAtlO ,.â§



E§

*r' ?0L
PREFEITURA MUNICIPAL DE
##,§ffiI E§TADO DE

#ffi
SEBAS DA BELA VISTA

IVIINAS GERAIS

CERTIDÃO NNCATIVA DE DÉBITOS
NUMER.O:21

DO CONTRIBUINTE;
NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA

/CNPJ : 26.61 4.32'l lW I 47
ESTRADA §ÃO JOÀO CX POSTAL 34 - SAO JOÂO - SAO SEBASTTAO DA BELA VISTA . MG -

37.567-000

MUMCIPÂL:43134000002
IMOBILIÁRIA:
LOTE,:

16104t2023

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parts interessada, CERTIFICA que, revendo seus

e apontamentos, até a

data, NÃO FORAM LOCALIZADOS débitos cuja responsabilidade ributrária e/ou fiscal é vinculada ao

ou inscriçâo que

a presente, atestando na forma da lei pertinente

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos incidentes sobre o confribuinte acima

§ qu§, porventura,

a ser âpurados posteriormsnte a emissão da presente cenid,iio, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao

acrma

os débitos porvertura vioculados à ouüos contribuintes em deconência da não atualização dos dados

Por ser verdade, frrma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Sebastião da Bela Vista,l6 de Janeiro de 2023

CLAUDIA E. MARCIANO
DIRETORÂ DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria.Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO POSTTIVA GO}I EFETTOS DE NEGATÍVA DE DÉBIOS REI.ATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVTDA ATÍVA DA UNIÃO

Nome: DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA
GN PJ : 26.61 4.327 l0OO1 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.1 72, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Árww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O'14.

Emitida às 17:42:52 do dia24l1Dl2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2A0412023.
Código de controle da certidão: 2971.C097.2EC2.4285
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fL5.:
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28t12t2023, 16 41 SIARE - Secretariâ de Estado de Fazenda MG

ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

DIGO DE CONTROLE DE 202300062278010 1

0Y

CERTIDÃO DE DÉBITOS TR,IBUTÁR,IOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM
28/O212023

CERNDÃO VALIDA ATÉ
29/Os/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: OO287O473.OO-
46 CNPJ/CPF: 26.614.327 / OOOL-47 SITUAçÃO: Ativo

LOGRADOURO: ESTRADA SAO JOAO NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: ZONA RURAL CXPST
34, BAIRRO: SAO IOAO CEP: 37567000

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: SAO SEBASTIAO DA BEI-A
VISTA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrêvêr quaisquêr dívidas de
responsabilidade do suieato passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÉificado
que:

1. Não constam débitos rêlativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

2. No caso de utilizacão oara Iavratura de escritura oública ou reqistro de formal de oartilha, de
côrta de adjudicação exÉedida em autos de inventáiio ou de arro'lamento, de senten'ça em a'ção
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doacão de bens imóveis, esta certidãô somente terá validade se acomDanhada da CeÉidão de
Pagámento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2OO5.

Certidáo válida oara todos os estabelêcimentos da emDresa, alcancando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em-Dívidâ Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIçÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secrçteria de Estldo de
Fá;énàãAãÍytínaÉ cõraiJãm wwrr.fazenda.mg.gov.br => cêrtidâo de débitos tributários =>

ceÉificar documêntos

https://www2.hzenda. mg. gov

\
rios&numProto.\ 1t1



Voltar lmprimir

PLS.:

E

Assinaturá

Certificado de Regularidade do
F'GTS. CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

26,6L4.327/00OL-47

DURo NA eUEDA corusrRuçÕes LTDA

EST SAO ]OAO SN RURAL CP34 / SAO JOAO / SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA /
MG I 37567-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 2 2/ 02/ 2023 a 23 I 03 I 2023

Certif icação N ú mero : 2023022203 1 6 5 39 20 3 669 7

Informação obtida em 28102/2023 15:03:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov'br

&
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Página 1 d

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Certif ica-se que DURO NÀ QIrEDÀ CONSTRUCOES IJTDA (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no 26 .6L4.327 /OOOL-4| , NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2.440/20LL e

L3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORliÀÇÃO rUponTN[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição IegaI, contiver força executiva.

\ \

Dúvidas e sugesEões: cndt@tst. jus.br

E

Frs.: 205

@-

Nome: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FIi,IAIS)
CNP,J: 26.6t4.327 / 0001-47
Certidão no: 2595077 /2023
Expedição: L9/0t/2023, às l-0 :02:07
Validade: L8/07/2023 - l-80 (cento e oitenEa) dias, contados da data
de sua expedição.



GRUPO DURO NA QUEDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES ITDA

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 03312023

Modatidade: PREGÃo no 00812022

DISPEN SA DE VISITA TÉCU tcA

Prezados Senhores,

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA., inscrita no CNPJ n.o 26.61 4.32710001-47,

com sede na Estrada do São João Zona Rural s/no, Bairro São João em São Sebastião da Bela

Vista - MG, CEP 37.567-000, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Gilberto

Dantas Delgado Júnior, Brasileiro, casado, gerente administrativo residente domiciliado na Rua

Argetina Grossi Tonini, n. 230, Apto 304, bloco 9, Pão de Açucar na cidade de Pouso Alegre/MG,

CEp 37.550-000, DECLARA, expressamente, que opta por não realizar visita técnica ao local de

execução do objeto, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a

responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em virtude da não

realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a prestar fielmente os serviços de

acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel

de sua livre vontade.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de Março de 2023.

Gilberto o Júnior
Representante Legal

CPF: 3í9.47í.958{8
RG: 43.947.8984 SSP§P

(

Estrada do São João, Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vista - MG - Cep: 37.567'000

Tel.: (35) 3427-3351. www.qdq'com'br
I

coNHEçA NOSSOS OUTROS

BR MIX - CONCRETO USINADO:

AREAL : (35) 98843.5234

PEDREIRA: (35) 3421-335í

(35) 3425-4181 - Cambuí ffi
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GRUPO DURO NA QU§DA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGÉO DO MÉD|O SAPUCA| - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 03312023

Modatidade: PREGÃo no 00812022

DECLARACÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Pelo presente Termo, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA., inscrita

no CNPJ n.o 26.61 4.327t0001-47, com sede na Estrada do São João Zona Rural s/no, Bairro São

João em São Sebastião da Bela Vista - MG, relativamente ao Processo licitatório n.03312023,

pREGÃO n. 008/2023, promovido pela Associação dos Municípios da Microregião do Médio

Sapucaí - AMESP, por meio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas

da Lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação neste Processo

Licitatorio.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de Março de2023

Gilberto o Júnior
Representante Legal

CPF:3í9.471.958{18
RG:43.947.8984 SSP§P

É.6,s;?flt03*fl
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3431.2897

Estrada do São João, Rural - B. São - São Sebastião da Bela Vista - MG - Cep: 37.567'000

-335í- www.qdq.com.br

coNHEçA NOSSOS OUTROS

BR MIX - CONCRETO USINADO:

AREAL : (35) 98843.5234

PEDREIRA: (35) 342í.3351

&.,

Tel.: (35)

3425-4181 - Gambuí

\



GRUPO DURO NA QU§DA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNtCiptOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDrO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatório n. 03312023

Modalidade: PREGÃo no 00812022

DE DIS E IP

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA., pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 26.614.327t0001-47,com sede localizadana estrada São João, s/n, Zona

Rural, Bairro São João, Município de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, CEP

37.567-000, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Gilberto Dantas Delgado

Júnior, portador da Cédula de ldentidade no 43.947.898-4, SSP/SP, e do CPF n" 319.471.958-08,

residente domiciliado brasileiro, casado, Gerente Administrativo, portador do RG 43.947.898-4

SSP/SP e do CPF n.319.471.958-08, residente domiciliado na Rua Argetina Grossi Tonini, n. 230,

Apto 304, bloco 9, Pão de Açucar na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37.550-000, DECLARA,

para fins desta licitação, e sob as penas da Lei, que possui em disponibilidade os Equipamentos,

Pessoal e lnstalações Adequados a Execução da Presente Licitação que tem por objeto a

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE

CoNCRETO PARA OS MUNTCípros QUE coMporu A ASSoCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí_ AMESP'.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 21 de Março de 2023

Gilberto Júnior
Representante Lega!

GPF: 3í 9.'171.958-08
RG: 43.947.8984 SSP§P

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vitta - MG - Cep: 37.567'000

Tel.: (35) 3427-3351- wrnv.qdq.com.br

coNHEçA NOSSOS
BR MIX - CONCRETO USINADO:

AREAL : (35) 988a3'5234

PEDREIRA: (35) 3421'3351

§w§m§w.: -J' |,,,,,,úç
FLS.: 208

PRES

3431.2897re (35)3425-4í81 - Cambuí ffi"
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL - CREDENCIAMENTO, ANÁUSE DE
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS.

Ata no 09/2023

Dala:Z1 de março de 2023. Horário: 09h00mins.
Licitacão: Pregão Presencia! para o Registro de Preços no 08/2023.
Critério de iuloamento: Menor Preço Global (Por Lote).
Local da Abertura: Sala de Licitações da Associação dos Municípios da Microrregião do
Medio Sapucaí- AMESP.
obieto: LtctTAÇÃo GoMPARTILHADA pa,a a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECITI'IENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO PARA OS
MuNrcíptos euE coMpÕEM A ASSocrAÇÃo Dos MuNrcípros DA MrcRoRREcrÃo
DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.
Prazo de execucão: 12 meses.
Órqão solicitante: AMESP.

Validade da orooosta: ô0 dias
Preooeiro e Equioe de Aooio: Wagner do Couto - Pregoeiro.

José Vitor Rosa - Equipe de Apoio.
Roque José dos Santos - Equipe de Apoio.

Gabriele Cecilia Pereira - Equipe de Apoio.

EMPRESAS PARTICIPANTES CNPJ NO

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES lrOn 26.614.32710001-47

ASSESSOR JURiDICO
José Otávio Ferreira Amaral- OAB 74.0718

D!RETOR EXECUTIVO DA AMESP
Moacir Franco

O pregão no 0812023 foi publicado no Jornal Diário Oficial dos Municípios Mineiros na data
de 06/03/2023, no Jornal Diário de Pouso Alegre/MG, na data de 0610312023, no site
ameso@mq.qov.br bem como o aviso de edital foi fixado no quadro de da
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP No dia e hora
supramencionados, realizou-se a sessão pública para o receb e abertura
envelopes de documentação e propostas comerciais das empresas, do
pregoeiro e de sua equipe de apoio. Foi aberta a sessão pública, iniciando o período de
recebimento dos elementos necessários à habilitação preliminar (envelopes de proposta
comercial e documentação) e de identificação/credenciamento dos representantes legais,
para procederem às atividades pertinentes ao presente pregão, conforme previsto no edital,
tendo sido recebidos os envelopes da empresa acima elencadas. O pregoeiro e sua equipe
de apoio efetuaram a verificação do atendimento das condições estabelecidas para a
habilitação preliminar por parte das empresas participantes. As empresas licitantes foram
consideradas aptas a prosseguirem no certame nada tendo a reoistrar. O pregoeiro e sua
equipe de apoio iniciaram, imediatamente, a abertura dos envelopes de propostas
comerciais. O pregoeiro e equipe de apoio informou aos representantes presentes os

José Garcia, ne 774- Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas GeraisRua
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procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão, e ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao flnal da sessão pública, implicaria na preclusão do

direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. As propostas comerciais apresentadas
pelas licitantes foram analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, tendo como base de

avaliação as determinações do caderno convocatório. Chegou-se à fase de lances, ocasião
em que as empresas classificadas tiveram a oportunidade de reduzir os preços ofertados.
Foi prosseguida a sessão, onde se verificou os valores apresentados e seus lances.

Levando em consideração o critério de julgamento à empresa DURO NA QUEDA
CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ no 26.614.3271000147, vencedora do lote 01 pelo menor
preço global de R$ 9.899.702,99 (nove milhões oitocentos e noventa e nove mil
setecentos e dois reais e noventa e nove centavos). Ato contínuo procedeu-se a abertura
do envelope no 02 - DOCUMENTOS, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES
LTDA, CNPJ no 26.614.32710001-47, onde se contatou que a mesma cumpriu com todos os

documentos solicitados no edital, sendo, portanto, declarada HABILITADA. DURO NA

QUEDA CONSTRUÇÔES lrOl, CNPJ no 26.614.3271000147, vencedora do lote 02 pelo

menor preço global de R$ 22.550.244.19 (vinte e dois milhões quinhentos e cinquenta
mil duzentos e quarenta e quatro reais e dezenove centavos). DURO NA QUEDA
CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ no 26.614.3271000147, vencedora do lote 03 pelo menor
preço global de R$ 38.545.473,44 (trinta e oito milhões quinhentos e quarenta e cinco
mil quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos). Nada mais

havendo a tratar e para constar, eu, José Vitor da Rosa Júnior, membro da equipe de apoio,

lavro a presente ata conforme termos e elementos a mim apresentados no ato desta

reunião, que, tendo sido lida e achada de conforme, segue assinada pelos presentes.

Pouso Alegre/MG, aos2l de março de2023.

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Wagner do

da Rosa Júnior - Membro da Equipe de Apoio.

José dos - Membro da Equipe de Apoio.

Gabriele Cecília Pereira - Membro da Equipe de Apoio

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) - e-mail: licitacao@amesp.mg.sov.br
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DURO NA QUEDA CO ES LTDA

EMPRESAS PARTICIPANTES ASSINATURA DOS
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ATA No 09/2023

ADJUDICACÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 08/2023

O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP e a
equipe de apoio, apÓs análise da proposta apresentada pela empresa participante deste
certame, tendo em vista o MENOR PREÇO GLOBAL da licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREÇOS No 08t2023, cujo objeto e a LICITAÇÃO
COMPARTILHADA para a coNTRATAçÃo DE EMPRESA pARA FoRNEctMENTo DE
AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO PARA OS MUNICíPIOs QUE comPornrt n
ASSOCIAçÃO OOS MUNICíPIOS DA MICRORREGTÃo Do MÉDIo SAPUcAí- AMESP,
Conforme especificações e condições descritas no Edital e no Termo de Referência.
Resolve ratificar o resultado do presente pregão e adjudicar a(s) seguinte(s) empresa(s):

o resultado do presente certame será levado ao conhecimento da autoridade superior para
a devida homologação se achar de conforme.

Pouso Alegre/MG, aos 21 de março de 2023.

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

- Pregoeiro

José Rosa Júnior - Membro da Equipe de Apoio

EMPRESA

NPJ no 26.614.32710001-47, vencedora do
lote 01 pelo menor preço global de R$ g.ggg.702,g9 (nove milhões oitocentos e noventa
e nove mil setecentos e dois reais e noventa e nove

ES LTDA, C

centavos).

DURO NA QUEDA CO

DURO NA QUEDA CONSTR ES LTDA, CNPJ nO 26.61 4.327 10001 -47, vencedora do
02lote menor lobalpelo degpreço R$ 91 nte e22.5502M, dois milhões(vi nhentos equ

c mnquenta eduzentos e uatro ereatsquarenta dezenoveq centavos ).
327t000RODU NA o EU coDA NST ES LRU NC noPJ 126.6 4.TDA, 1 7-4 dovencedora

lote 03 lo menor depe 38.545.4preço globa R$ oitoe m73,44 hôes utn(trinta ehentosq
euarenta ciq nco mil euatrocentosq esetenta três reals e erentaqua quatro

centavos)

Rua comendador José Garcia, ne 774 - centro - cEp: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e_mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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Santos - Membro da Equipe de Apoio

Gabriele Cecília Pereira - Membro da Equipe de Apoio.

{

Rua Comendador José Garcia, ns 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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ttottotoeecÃo oo pReoÃo pReseNcnt N" oglzozg

A Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP
Sra. Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer
procedido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a

seguinte empresa:

EMPRESA
DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ no 26.614.32710001-47, vencedora do
lote 01 pelo menor preço global de R$ 9.899.702,99 (nove milhões oitocentos e noventa
e nove mil setecentos e dois reais e noventa e nove centavos).
DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕeS lrOn, CNPJ no 26.614.32710001-47, vencedora do
lote 02 pelo menor preço global de R$ 22.550.24.19 (vinte e dois milhões quinhentos e

cinquenta mil duzentos e quarenta e quatro reais e dezenove centavos).
DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lrOR, CNPJ no 26.6í4.327t0001-47, vencedora do
lote 03 pelo menor preço global de R$ 38.545.473,44 (trinta e oito milhões quinhentos e
quarenta e cinco mil quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro
centavos).

As quais foram as vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL No 0812023, cujo objeto é a
LtctTAçÃo GoMPARTTLHADA para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO PARA OS
MUNrCíP|OS QUE GOMPOEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MICRORREGÉO
DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP, conforme especificações e condições descritas no Edital e
no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes
licitantes.

Maria Dantas
Presidente da AMESP

Homologado em 21103 12023.

Rua Comendador José Ga rcia, ns 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / M inas Gera is

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 05/2023

PROCESSO N" 33/2023.

pRecÃo PRESENcTAL No oglzo23.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta
cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAÇÃO OOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAÍ - AMESP, pessoa jurídica de
direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José Garcia, no

774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastiada junto ao Cadastro
Nacíonal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-
40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG no MG-3.752.568 SSP/MG, devidamente
inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o
533.618.226-53, AMESP, e os ÓReÃos PARTIGIpANTES: óncÃos pARTtctpANTES:
Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte
e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .884.41210001-34, representado
pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora
do CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA
DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.023/0001-75, representado pelo Prefeito Municipal,
Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-
13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena
no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito
Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-
87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.g59/0001-92,
representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor
Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49; Município de CAMPESTRE - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel José Custódio, no 84, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 01.631.604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, Marco
Antônio Messias Franco, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91;
Município de CAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida
Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado
pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
CPF no 326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNpJ sob o
no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO
DA CAGHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima,
no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/OOO1-90, representado pelo prefeito
Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CpF no
148.981.016-15; Município de CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Praça José Maria de Souza, n' 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/OOOJ:

Ks
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65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589 558.106-44; Município de
CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Comendador
Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671.27110001-34, representado
pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 734.178.749-04, Município de ESPíRIO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob
o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de INCONFIDENTES

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no'18.028.829/0001-68, representado pela Prefeita Municipal,
Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF no 533.618.22
53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226i0001-67,
pelo Prefeito Municipal, Élder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador
do CPF no 537.177.836-53; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE StÂO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato, no 1 1 1 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, José PocaiJúnior,
brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no 314.366.g26-87; Município de
NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Justino Lisboa
Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo
Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
CPF no 085.062.066-00; Município de PARAEÓPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.025.96510001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira,
brasileiro, casado, militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO
- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.242.7921A0U-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel
de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município
de SANTA RITA DO SAPUCAI- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel.
Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado
pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
CPF no 263.533.856-68; Município de SÃo JOÃo DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG,
inscrito no CNPJ no 17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro
de Paiva Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.g47.326-jT;
Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176t0001-29,
representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro
mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município de SÃO SEBASTÁO DA BELA
VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no

centro, inscrito no cNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito
h-
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Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ
sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da
Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34; Município de
SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel
de Carvalho, no í50 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo
Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do
CPF no 622.693.646-00; Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro,
casado, produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito Municipa
José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no 852.840.3
doravante denominados oRGÃo GERENCADOR / ÓnOÃo PARTIGIPANTE, e, de outro
lado, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔeS UfOn, pessoa jurídica de direito
privado, sediada na Estrada São João, s/no, Zona Rural, Distrito São João, no Município de
São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 26.614.32710001-47, com
lnscrição Estadual registrada sob no 31210756735, neste ato representado pelo Sr. GilbeÉo
Dantas Delgado Júnior, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de ldentidade
RG no 43.947.8984 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda - CPF/MF sob o no 319.471.958-08, doravante denominada DETENTORA, firmam a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, Lei Federal no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da
DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

n/,r

cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBJETo. lÁl

U

1.1. O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LICITAÇÃO
GoMPARTILHADA, paru a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE
AGREGADOS MINERAIS E DE CONCRETO PARA OS MUNICIPPS QUE COMPÕCU A
ASSoclAçÃo oos MuNtcíptos DA MtcRoRREGÁo Do MÉDto sApucAí -AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os
pedidos efetuados durante a sua vigência.

cúusull SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRA.

2.1. A despesa referente à execução dos selviços, objeto da contratação, será

ry
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empenhada na dotação orçamentária Ao ÓROÃO PARTTCTPANTE signatário
Registro de Preços.

TERCEIRA. DOS P*otL.-

Ata de
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3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'8.666, de
21 dejunho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de
Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data de
sua assinatura.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.6. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.7. O ptazo para o fornecimento do item solicitado será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Prefeitura
consorciada.

GLAUSULA QUARTA . DO VALOR E DO PAGAMENTO.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de
R$ 70.995.259,66 (setenta milhões, novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e
cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos), que representa o total dos lotes para
o fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a prese de

r

@
/à

,),

Registro de Preços.
nte Ata

/'(
4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação
da nota fiscal pelo setor de recebimento, mediante ordem bancária na conta corrente indicada
pela empresa contratada.

iscal deverá ser encaminhada à cada óncÃo pARTlclpANTE em 03 (três)
a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal devidamente

C"-

A Nota F
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3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO
GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo ORGÂO GERENCADOR.
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aprovado pela fiscalização do ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser aprovada pelo
servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.3 A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.2.3.1 Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o preenchimento dos
campos 15 e 16 com o nome oo ÓRcÃo GERENctADoFyoRGÃo PARTtctpANTE e
tomador dos serviços referentes à contratação;

b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll, supra,
conforme determinaçôes do INSS.

4.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

4.4. A despesa referente ao fornecimento dos objetos será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnOÃOS PARTICtPANTES.

cLÁusuLA QUTNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALtzAçÃo FtNANcEtRA
E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serâo aqueles ofertados pela DETENTORA.

(
5.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e
divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data de
apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos
serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - finanoliro
inicial do contrato 

ft\
5.3.í. A revisão de preços se traduz em condição excepcionat de ajuste financeiro, aOinitiha
a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação
entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

de continuidade do vínculo contratual.
k_
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5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá
ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga
não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de
fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais
de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços
do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação
documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,
conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peb ÓnCÂO GERENCIADOR, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

5.6. Fica facultada ao ÓROÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCTADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as
notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros
e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de
revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroag
à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencialde preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de me
efetuada pelo ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

ntos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.
L^-v
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5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda
que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo
preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExTA - DA CONTRATAçÃO E DO FORNECTMENTO DO OBJETO

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a
serem firmadas entre o ÓnOÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas
através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na
legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para tazê-lo em igual
ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei
Federal n'8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Editat, o ÓnCÃO GERENCIADOR
poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado náo possua
capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, observadas as
condições do Editale o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
sofrer acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não
se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura
consorciada, sem prejuÍzo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição
técnica do mesmo.
6.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO
PARTICIPANTE.

cúusuLA sÉTIMA - DAS oBRtcAÇôES Do oRGÃo pARTlctpANTE.

7.1. Fi rmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

,d
7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar queixas e

for o caso. Ca*
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7.2. EÍetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto
contratação.
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7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o material
inservível que for substituído.

7.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou
irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento do
objeto

GúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA.

8.1. Entregar os objetos deste PREGÃO, conforme solicitação do ORGÃO PART
obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em total conformidade com o
Edital e seus Anexos.

8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a entregar
os objetos conforme exigido no Editale em seus anexos;

8.3. Obriga-se a DETENTORA a manter durante toda a execução da obrigação, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

8.4. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICPANTE contratante, a entrega
objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital, devendo efetuar
os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.6. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de correntes
das atividades envolvidas no escopo dos objetos fornecidos;
8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem
a prévia e expressa concordância do ORGÃO PARTICIpANTE;

8.8. Caberá à DETENTORA responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou
indiretamente, causar ou provocar ao ORGÃO PARTICPANTE contratante e a terceiros.

8.9. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de Registro de preços
e as especificações descritas no Termo de Referência e no Edital, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento não estar
em conformidade com as referidas especificações ou no caso de o objeto apresentar defe

f,

,4

ou quaisquer outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, ou
em quantidade inferior ao estabelecido pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante.

8.10. Caberá a DETENTORA substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às
no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou quaisquer

e

outrosh-
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vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem qualquer ônus ao ORCÃO
PARTICPANTE Contratante.

8.11. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do objeto. A
presença da fiscalização do ORGÃO PARTICPANTE contratante não elimina e nem diminui
a responsabilidade da DETENTORA para com suas obrigações contratuais e exigências
demandadas.

8.12. A DETENTORA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
presente contratação.

8.13. No ato da entrega do objeto a DETENTORA deverá fornecer ao ORGÃO PARTICPANTE
contratante o "comprovante de pesagem de cada carregamento do objeto (agregado)", onde
deverá constar o local de entrega, nome do motorista condutor com a respectiva assinatura,
placa do veículo, data de entrega, horário de entrega e quantidade do objeto fornecido.

8.14. A DETENTORA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.

8.'15. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃOS
PARTICIPANTE.

5.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃo GERENCIADOFyóRGÃOS
PARTICIPANTE.

8.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade
exclusiva por danos causados ao ÓRcÃo GERENCIADoR e ao ónoÃo pARTlclp
que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequênci
de falhas no fornecimento, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou
prepostos.
8.18. Resguardar a ÓncÃo GERENCIADoR e o óncÃo pARTlclpANTE contra perdas e
danos de qualquer natureza provenientes do fornecimento, por força de contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ónOÃO GERENCIADOR e
o ÓRCÃO PARTIoIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de '''*f,'"como dos profissionais que respondem por aquele setor

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de preços serão formalizadas
de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na hipótese
prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ca
descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓROÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

lr.-
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classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,
inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA DÉCIMA - PENALIDADES,

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às S
seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
ÓNCÃO GERENCIADORyÓRGÃo PARTICPANTE;

com o

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,
sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira
ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão da Ordem
de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,

tsa"Jil3i',:T::[1fs, 
conforme as infrações cometidas e o srau respectivo, ,no,;[(. ""t

. Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
o4 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

(rr-
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o Tabela 2

ITEM
rrurnnçÃo

GRAU
DESCRTçÃO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, o fornecimento; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificação paru a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

o4

o4
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 0s

Para os itens a seguir, deixar de

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

08
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos

10.8. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

.] ;.::;. il;JH;:"."ffi:J."::e r.s quas,u",,n*il",
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto
contratado, sem consentimento prévio do ÓnCÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO GERENCIADORyóRGÃO
PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCTADOR/ORGÃO PART|CPANTE, de qualquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação
ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas
na habilitação; q-

f) f)inexecução total do objeto.

{
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a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de inexecução

t\

'-"w"*



coNsónclo

10.9. As sanções de multa podem seraplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento
de contratar com os ÓnCÃOS PARTICIPANTESi ÓnCÃo GERENCIADOR e dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

10.10. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

10.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10.12. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓnCÃO
PARTIC I PANTE Contratante.

CúUSULA DÉctMA PRTMEIRA . Do FoRo.

1 1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros
por mais privilegiados que possam ser.

4'

Pouso Aleqre/MG, 22 de marÇo de 2023.

ÀNras ilRO§AilGELÀ MAR|A D, ..,.::::

\.y!b,..! P' ,.+ 7.*r.í
ksJ?sFs.r,üt..ry glarrtro

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

(\.'

\-.fr )"(
' ANbnlues
'oRGÃeJanr)\teer.rre

Prefeita Margot Navarrb Graziani Pioti

rl

U- /,tt Á
BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Edervan Leandro de Freitas

'\

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza

\."''

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
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5-5500 - e-mail: licitacao(@amesp.ms.gov.bI
- Fone: (35)
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BUENO
ÓncÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Silvio Antônio Fé!ix

ónoÃo
MINAS

IPANTE
Prefeito Dirceu de Faria

óncÃo TE
Prefeito Tovar Barroso

Prefeito Rodrigo Oliveira

CARMO

Prefeito Hélcio to

CAM
ónoÃo

Prefeito Marco Antônio as Franco

c DOS OUROS
ÓnoÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Gastro

TE

fl
JI

1íY"«&**'k'
(,4-

óncÃo PARTIcIPANTE
Prefeito Moisés Ferreira Vaz

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
3025-5500 - e-mail: licitacao(aamesp.mg.sov.br "§
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- Fone: (35)
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espínro URADO
óncÃo
Prefeito Adalto Luiz Leal

óncÃo
Prefeito VagnerAbílio Belizário

ID
ÓnCÃo PARTIcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

ry'

*"M,
oncÃo palúrcrparre

Prefeito Elder CaCsio de Souza

Prefeito íades de Araújo

SÁO
CIPANTE

Prefeito PocaiJúnior

NATÉRCIA
ÓncÂo PARTIcIPANTE

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

ORGAO
Prefeito Assis Ferreira

Rua comendador José Garcia, n" 774 - Centro - cEP: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas
3 02 5-5 500 - e-mail : licitacao(â)arnesp.mg. sov.br
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NDO
CIPANTE
de Lima

t^l JN
sANTA RrrA Do sepucaÍ
ÓncÂo PARTIcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Ghaves

SÃo BENTo ABADE
ÓncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo.loÃo DA MATA
ónoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito iro de Paiva Muniz

SÃO SE VISTA
PANTE

Prefeito Bueno

SENADOR AMARAL

tu

ó
Prefeito

PARTICIPANTE
\

Lopes da Silveira

BENTO
óncÃo

Prefeito Fernando r Fernandes

DO MOJI
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre /
3 025-5 500 - e-mail : licitacao(4)arnesp.mg. gov.br

üS

ü-,

(^-

- Fone: (35)
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José Nelson Martins

947195808

Assinado de forma digital por
GILBERTO DANTAS DELGADO

JUNIOR:31947195808

DURO NA QUEDA CONSTRUçÔES LTDA
Gilberto Dantas Delgado Júnior

EMPRESA DETENTORA

C'-

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
3025-5500 - e-mail: licitacao(@arnesp.ms.gov.br

DIA

GILBERTO

DELGADO

JUNIOR:31
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03/1 0/2023, 09:40 Associaçáo dos, Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉDIo SAPUCAÍ. AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCIAÇÃO - DOS, MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP- Ata
de Registro de Preços n'0512023, com a empresa DURO NA
QUEDA CONSTRUÇOES LTDA - CNPJ no
26.614.3271000147 - Processo Licitatório n' 3312023 -
Pregão Presencial para o Registro de Preços n" 08/2023 na
forma de CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E DE
CONCRETO PARA OS MUNrCÍprOS QUE COMPÕEM
A ASSOCTA_ÇÃO DgS MUNrCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI _ AMESP.
Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 70.995.420,53
(setenta milhões novecentos e noventa e cinco mil
quatrocentos e vinte reais e cinquenta e três centavos).
Vigência: O prazo de vigência, objeto da Ata de Registro de
Preços, será de 12 (doze) meses. De acordo com a Lei Federal
no 8.666193. Data da assinatura: 2210312023. Dotações
orçamentárias: As despesas referentes à execução dos
serviços, objeto da contratação, _será empenhada na
dotação orçamentária do ORGAO PARTICIPANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

Publicado por:
Moacir Franco

Código ldentificador: I 3D2F4EB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 29 I 03 12023. Edição 3484
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. di ariomun icipal. com.br/amm-m g/
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